
 

 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     
 
 
 
 
 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, brasileira, 

casada, do lar, portadora da cédula de identidade nº 15.226.499-1 – SSP/SP, inscrita no 
C.P.F. (M.F.) sob o n° 088.371.748-45, por seu advogado ao final assinado, com escritório a 
Praça Belmiro Ribeiro n° 05 – 1° andar, Vila Mathias, Santos/SP, onde receberá intimações, 
vem mui respeitosamente à presença de V. Ex.ª, com fulcro nos arts. 9°, III e 59 ambos da 
Lei n° 8.245/91, promover  

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
CUMULADA COM COBRANÇA DE ALUGUEIS  

em face de ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, divorciada, autônoma, portadora 
da Cédula de Identidade nº 28.747.404-5 – SSP/SP, inscrita no C.P.F. (M.F.) sob o n° 
277.201.408-85, residente e domiciliado na Avenida Padre Anchieta nº 2172, loja 02, Stella 
Maris em Peruíbe/SP, CEP.: 11750-000 com base nos fatos e fundamentos jurídicos, que 
passa a expor: 

 

I – DOS FATOS: 
 

As partes celebraram Contrato de Locação de 
Imóvel Não Residencial, firmado em 12/01/2018, com prazo previsto de vigência igual a 24 
(vinte e quatro) meses, prestando-se a locação para fins NÃO RESIDENCIAIS do imóvel 
sito à Avenida Padre Anchieta nº 2172, loja 02, Stella Maris em Peruíbe/SP, CEP.: 11750-
000, ficando concedida à posse indireta do imóvel desde que os Requeridos efetuassem o 
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pagamento dos alugueres mensais no valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) e 
encargos. 

 
 

II – DOS ENCARGOS: 
 

  De acordo com o artigo 395, caput, do Código Civil: 
 

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a 
que sua mora der causa, mais juros, atualização 
dos valores monetários segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado. 

 
Nos casos de inadimplemento, os Requeridos 

obrigaram-se aos pagamentos dos seguintes encargos: 
 
O atraso no pagamento do aluguel acarretará ao 

locatário multa relativa a 20% (vinte por cento) sobre o valor devido, mais juros de 1% (um) 
por cento ao mês e ainda correção monetária do período em que permanecer a mora, 
independentemente de outras sanções previstas neste contrato. 
 

III – DA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO: 
 

Não tendo ocorrido o pagamento de parte da parcela 
estipuladas no Contrato de Locação Não Residencial, ou seja, estando com os alugueres 
vencidos de Maio/2019 a Outubro/2019 em aberto, passaram a incidir sobre os valores não 
pagos, os encargos de inadimplência, conforme descritos acima. 
 

Sendo assim, a dívida, atualizada até 07/11/2019, 
consoante planilha de cálculo anexa, importa no montante de R$ 7.489,92 (sete mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos). 
 

A quantia assinalada no parágrafo anterior se prestará 
para o fim de referência num eventual anseio pelo locatário em emendar a mora (incisos II e 
III do artigo 62 da Lei 8.245/91), atentando que o valor acima indicado deverá computar os 
juros na base de 1% (um por cento) ao mês, juntamente com a correção monetária do 
período – até o efetivo pagamento, executando-se, contudo, os honorários advocatícios 
que deverão ser arbitrados na base de 10% (dez por cento). 
 

IV – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E LEGAIS DO PEDIDO: 
 

Os fatos e fundamentos jurídicos expostos estão na 
ordem exigida pelo artigo 282 do Código de Processo Civil, sendo que, diante dos fatos 
alegados, só resta ao Requerente formular pedido de Despejo, como senhor de seu direito 
real e estribado na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1.991, e, especificamente nos artigos 9º, 
III e 59 da citada Lei. 
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V – DO PEDIDO: 
 

Dessa forma, requer o Autor: 
 
(1.) PROCEDÊNCIA dos pedidos, determinado, caso 

os Requeridos não venham a purgar a mora e/ou 
contestar a presente: a) a rescisão do Instrumento 
Particular de Contrato de Locação; b) a 
desocupação do imóvel, com FORÇA POLICIAL 
E ORDEM DE ARROBAMENTO, se necessário for, 
e a sua entrega a Requerente e/ou representante 
legal, com fundamento no artigo 59, §1° da referida 
Lei; c) a condenação dos Requeridos ao 
pagamento dos alugueres e acessórios locatícios, 
que se encontrar em atraso até efetiva entrega das 
chaves, devidamente acrescidos dos encargos 
legais, além do pagamento das custas e honorários 
advocatícios, alvitrados na base de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor dado à causa. 

 

VI – DO REQUERIMENTO PARA CITAÇÃO: 
 

Requer a citação dos Requeridos no endereço indicado 
no preâmbulo da exordial, para que desde já fique autorizado a purgar a mora, depositando 
em juízo e no prazo legal a quantia de R$ 7.489,92 (sete mil, quatrocentos e oitenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), aos débitos vencidos e não pagos e/ou conteste o 
pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissão e revelia, arguindo o que 
entender de direito, sempre primando e observando os princípios da ampla defesa e lealdade 
processual, tudo para que, quedando-se inerte no tocante a purgar a mora, sejam os pedidos 
retro julgados procedentes, facultando ao Oficial de Justiça fazer uso das prerrogativas 
contidas no artigo 172, § 2º, do C.P.C..   

 
Ademais, requer-se, ex vi da estipulação do § 2° do 

artigo 59 da Lei 8.245/91, a cientificação dos eventuais sublocatários e demais ocupantes do 
imóvel. 
 

Por oportuna ordem, constando o Senhor Oficial de 
Justiça à ocultação dolosa e proposital dos Requeridos, protesta desde já a Requerente 
pela citação por hora certa dos Requeridos, tal como possibilita os termos do artigo 252 e 
seguintes do Código de Processo Civil. 

 

VII – DAS PROVAS: 
 

Protesta provar o alegado, se necessário, mediante 
todas as provas em direito admitidas, principalmente depoimento pessoal, sob pena de 
confissão, oitiva de testemunhas, juntada de documentos, expedição de ofícios, perícias e 
outros que se mostrarem necessários à plena elucidação da verdade. 
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VIII – DAS INTIMAÇÕES: 

 

O advogado que está subscreve, em atendimento ao 
disposto no artigo 106, inciso I do Novo Código de Processo Civil, receberá as intimações e 
notificações desse D. Juízo em geral, à Praça Belmiro Ribeiro, nº 05 - 1º andar, Vila 
Mathias, Santos/SP - CEP 11075-210 – sendo destinatário na pessoa do seguinte 
advogado: MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, OAB/SP nº 153.852, sob pena de nulidade. 
 

IX – DO VALOR DA CAUSA: 
 

D.A. com os documentos que a instruem, dá-se a 
causa o valor de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), conforme previsto na Lei 
n° 8.245/91, artigo 58, inciso III c.c art. 292, I, do NCPC.  

 
Protesta pela posterior juntada do instrumento de 

mandato. 
 
Nestes termos, 
 
Pede Deferimento. 
 
Santos, 12 de novembro de 2.019. 
 
 MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP 153.852 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 07/11/2019

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Dt.Juros

 PRINCIPAL

24/05/2019 Salto em aberto 321,0571.476252320,00 16,05 337,105,0000%24/05/2019

24/06/2019 Salto em aberto 320,5771.583466320,00 12,82 333,394,0000%24/06/2019

24/07/2019 Salto em aberto 320,5471.590624320,00 9,61 330,153,0000%24/07/2019

24/08/2019 Aluguel em aberto 1.601,1171.66221420%1.600,00 32,02 1.953,352,0000%24/08/2019

24/09/2019 Aluguel em aberto 1.599,2071.74820820%1.600,00 15,99 1.935,031,0000%24/09/2019

24/10/2019 Aluguel em aberto 1.600,00020%1.600,00 0,00 1.920,000,0000%24/10/2019

5.760,00 5.762,47 86,49 6.809,02Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.762,47

960,06Total de Multas:

86,49Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

6.809,02Subtotal:

+ Honorários 10% 680,90

Total do Cálculo: 7.489,92

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.712333

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2019.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

1. Cite-se a requerida para purgar a mora, depositando judicialmente a totalidade 
dos valores devidos, nos termos do artigo 59, § 3º, e artigo 62, inciso II, ambos da Lei nº 
8.245/1991, ou contestar a ação, no prazo de quinze dias, consignando na carta citatória que, não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor, nos termos dos artigos 335e 344 do Código de Processo Civil. 

2. Desde logo, arbitro honorários advocatícios, para o caso de purgação da mora, 
em 10% do valor do débito no dia do efetivo pagamento, salvo se do contrato constar disposição 
diversa, hipótese em que a purgação da mora deverá abranger os honorários contratuais, nos 
termos do artigo 62, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.245/1991. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se.

Peruíbe, 17 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Cobrança 
 
      

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 
02.º Ofício vêm, mui respeitosamente perante V. Ex.ª, requerer a juntada da inclusa 
Procuração para devido prosseguimento do feito. 

 
 
Protesta pela posterior juntada da guia. 

  
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
  
Santos, 18 de novembro de 2019. 
 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Fl. 19: Anote-se a regularização da representação processual. 

Intime-se.

Peruíbe, 21 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/11/2019 10:21 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0669/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2835   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Cite-se   a   requerida   para   purgar   a   mora,   depositando   judicialmente   a   totalidade 
 dos   valores   devidos,   nos   termos   do   artigo   59,   §   3º,   e   artigo   62,   inciso   II,   ambos   da   Lei   nº   8.245/1991,   ou 
 contestar   a   ação,   no   prazo   de   quinze   dias,   consignando   na   carta   citatória   que,   não   sendo   contestada   a   ação, 
 presumir-se-ão   aceitos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   pelo   autor,   nos   termos   dos   artigos   335e   344   do 
 Código   de   Processo   Civil.   2.   Desde   logo,   arbitro   honorários   advocatícios,   para   o   caso   de   purgação   da   mora, 
 em   10%   do   valor   do   débito   no   dia   do   efetivo   pagamento,   salvo   se   do   contrato   constar   disposição   diversa, 
 hipótese   em   que   a   purgação   da   mora   deverá   abranger   os   honorários   contratuais,   nos   termos   do   artigo   62, 
 inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.245/1991. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Peruíbe, 22 de novembro de 2019. 

           Katia Iglesias Bitencourt 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 25/11/2019 11:36 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3236   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl. 19: Anote-se a regularização da representação processual. Intime-se." 

           Peruíbe, 25 de novembro de 2019. 

           Katia Iglesias Bitencourt 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Destinatário:
Eliane dos Santos Pereira
Avenida Padre Anchieta, 2172, Loja 02, Stella Maris 
Peruíbe-SP 
CEP 11750-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: O(A,s) locatório(a,s) deverá(ão) responder aos pedidos de rescisão do contrato de 
locação e de cobrança de aluguéis e acessórios vencidos e não pagos, e o(a,s) fiador(es), somente ao pedido de cobrança 
retromencionado, tudo nos termos em que dispõe o inciso I, do artigo 62, da Lei 8.245/91, com a redação dada pela Lei 
12.112/2009. Fica(m) o(a,s) locatário(a,s) e o(a,s) fiador(es) advertido(s) de que poderá(ão) evitar a rescisão da locação, efetuando, 
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante 
depósito judicial (art. 62, inciso II, da lei 8.245/91). Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, não sendo contestada a 
ação, no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente 
de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Peruíbe, 18 de 
novembro de 2019. Benedito Aparecido Gardino - Escrevente Técnico Judiciário.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUIBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento   

 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por sua 
advogada ao final assinada, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 
2.º Ofício, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o seguinte: 

 
Haja vista a decorrência “in albis” do prazo para a 

apresentação da defesa, requer sejam aplicados aos Réus os efeitos relacionados nos 
artigos 344 e 346 do N.C.P.C., referentes à REVELIA, com o julgamento antecipado da lide, 
na forma do art. 355, inc. II do Novo do Código de Processo Civil e a consequente prolação 
de sentença na presente lide, a fim de possibilitar o regular prosseguimento do feito. 
 

 
 
Nestes termos,  
 
p. deferimento. 
 
Santos, 05 de fevereiro de 2.020. 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

          OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Não comporta o requerimento da autora no que se refere à citação da 
requerente. (AR recebido por terceiros). 

Preconiza o art. 248 do Código de Processo Civil:  

"Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o chefe de secretaria remeterá ao 
citando cópias da petição inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo para 
resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§1º. A carta será registrada para entrega ao citando, exigindo-lhe o carteiro, ao 
fazer a entrega, que assine o recibo . Portanto, é nula a citação postal de pessoa 
física quando por ela não pessoalmente recebida a carta, salvo quando a missiva 
for recebido sem ressalvas por funcionário de portaria de condomínio edilício."

Nesse sentido:
RECURSO – Decisão que, em cumprimento de sentença, acolhe a impugnação, 
anula a citação, a sentença que se seguiu ao decreto de revelia de corréu e os atos 
subsequentes de execução – Agravo de instrumento – Inteligência e aplicação do 
disposto no artigo 1.015, parágrafo único, do CPC – Preliminar de não 
conhecimento, rejeitada. PROCESSO – CITAÇÃO – Realização por carta – Entrega 
pelo meirinho não realizada ao réu, mas a pessoa estranha à relação processual, 
que assina o recibo – Autoras, ademais, que não comprovam, como de seu ônus, 
ter o réu conhecimento da causa contra si proposta – Descumprimento do 
disposto nos artigos 242 e 248, § 1º, do CPC – Nulidade – Decreto consequente, 
do ato de citação e dos subsequentes, quais sejam, da sentença e do 
procedimento de cumprimento do julgado (art. 281 do CPC) – Decisão que assim 
decide, mantida. Agravo não provido  (TJSP - Agravo de Instrumento nº 
2114016-69.2019.8.26.0000, 10ª Câmara de Direito Privado, Relator João Carlos 
Saletti, j. 03/09/2019).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Pois bem, só é possível considerar a citação pelo correio na forma de citação real, 
ou seja, quando há plena certeza de que o réu tem conhecimento da existência da demanda. No 
caso dos autos, o AR foi recebido por terceiro, por conta disso a citação não se aperfeiçoou, sendo 
indispensável que  seja recebido pelo destinatário.

Diante disso, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento 
providenciando o necessário para citação da ré.

Intime-se.

Peruíbe, 10 de fevereiro de 2020.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
                       Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 12/02/2020 09:29 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3245   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   comporta   o   requerimento   da   autora   no   que   se   refere   à   citação   da   requerente. 
 (AR   recebido   por   terceiros).   Preconiza   o   art.   248   do   Código   de   Processo   Civil:   "Deferida   a   citação   pelo   correio, 
 o   escrivão   ou   o   chefe   de   secretaria   remeterá   ao   citando   cópias   da   petição   inicial   e   do   despacho   do   juiz   e 
 comunicará   o   prazo   para   resposta,   o   endereço   do   juízo   e   o   respectivo   cartório.   §1º.   A   carta   será   registrada 
 para   entrega   ao   citando,   exigindo-lhe   o   carteiro,   ao   fazer   a   entrega,   que   assine   o   recibo   .   Portanto,   é   nula   a 
 citação   postal   de   pessoa   física   quando   por   ela   não   pessoalmente   recebida   a   carta,   salvo   quando   a   missiva   for 
 recebido   sem   ressalvas   por   funcionário   de   portaria   de   condomínio   edilício."   Nesse   sentido:   RECURSO   - 
 Decisão   que,   em   cumprimento   de   sentença,   acolhe   a   impugnação,   anula   a citação,   a   sentença   que   se   seguiu 
 ao   decreto   de   revelia   de   corréu   e   os   atos   subsequentes   de   execução   -   Agravo   de   instrumento   -   Inteligência   e 
 aplicação   do   disposto   no   artigo   1.015,   parágrafo   único,   do   CPC   -   Preliminar   de   não   conhecimento,   rejeitada. 
 PROCESSO   - CITAÇÃO -   Realização   por   carta   -   Entrega   pelo   meirinho   não   realizada   ao   réu,   mas   a   pessoa 
 estranha   à   relação   processual,   que   assina   o   recibo   -   Autoras,   ademais,   que   não   comprovam,   como   de   seu 
 ônus,   ter   o   réu   conhecimento   da   causa   contra   si   proposta   -   Descumprimento   do   disposto   nos   artigos   242   e 
 248,   §   1º,   do   CPC   -   Nulidade   -   Decreto   consequente,   do   ato   de citação e   dos   subsequentes,   quais   sejam,   da 
 sentença   e   do   procedimento   de   cumprimento   do   julgado   (art.   281   do   CPC)   -   Decisão   que   assim   decide, 
 mantida.   Agravo   não   provido   (TJSP   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2114016-69.2019.8.26.0000,   10ª   Câmara   de 
 Direito   Privado,   Relator   João   Carlos   Saletti,   j.   03/09/2019).   Pois   bem,   só   é   possível   considerar   a   citação   pelo 
 correio   na   forma   de   citação   real,   ou   seja,   quando   há   plena   certeza   de   que   o   réu   tem   conhecimento   da 
 existência   da   demanda.   No   caso   dos   autos,   o   AR   foi   recebido   por   terceiro,   por   conta   disso   a   citação   não   se 
 aperfeiçoou,   sendo   indispensável   que   seja   recebido   pelo   destinatário.   Diante   disso,   manifeste-se   a   parte 
 autora em termos de prosseguimento providenciando o necessário para citação da ré. Intime-se." 

           Peruíbe, 12 de fevereiro de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

S
S

53
F

R
gH

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

02
/2

02
0 

às
 0

9:
29

 .

fls. 29



 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Carta Precatória Cível 
 

 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra ELIANE DOS 
SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02º Ofício, vem 
mui respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao AR recebido por terceiro, 
requerer o desentranhamento do mandado de fls. 24, para que seja realizada a 
diligência por Oficial de Justiça. 

 
Por fim, requer a juntada da guia de Oficial de Justiça, 

munida de comprovante. 
 
 

                                                             Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 02 de março de 2020. 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 03 de março de 2020. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido Eliane dos Santos Pereira

Valor da Causa: R$ 19.200,00

Nº do Mandado: 441.2020/001668-8

Mandado expedido em relação a: 
Eliane dos Santos Pereira 

Finalidade: Citação

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Padre Anchieta, 2172, Loja 02, Stella Maris - CEP 11750-000, Peruíbe-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 3801- R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Peruíbe, 03 de março de 2020. VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, 

Coordenador.

*44120200016688*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe - Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rosemeire Escramosino (17569)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2020/001668-8, dirigi-me ao endereço constante (oficina mecânica 
"SP Auto Mecânica"), onde estando com o Sr. Wilson, este afirmou 
ser genro da requerida ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, e 
informou que a mesma viajou ao Norte do País (endereço incerto), por 
motivo de doença na família, cujo retorno está previsto para o mês de 
junho/20. Diante do exposto, deixei de proceder à citação, e devolvo 
o presente mandado, para as devidas providências, considerando que a 
requerida acima, esteja em local incerto e não sabido. O referido é 
verdade e dou fé.

Peruíbe, 08 de março de 2020.

Número de Cotas: 1 (3801)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o requerente acerca da devolução do mandado 
negativo, no prazo de dez dias. 

Nada Mais. Peruíbe, 13 de março de 2020. Eu, ___, Rodolpho 
Valentim Ciuffo De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 17/03/2020 11:27 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0238/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   requerente   acerca   da   devolução   do   mandado   negativo,   no   prazo   de   dez 
 dias." 

           Peruíbe, 17 de março de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VAR A CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo 
 
 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO , por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra ELIANE DOS 
SANTOS PEREIRA, em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem mui 
respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer seja determinada a realização de 
pesquisas para tentativa de localização do endereço do Executado através dos 
Sistemas 1- ) Bacenjud e 2- ) Renajud , tendo em vista a celeridade, eficiência e economia 
conferidas por estes recursos.  
 
 Para tanto, requer a juntada da guia F.E.D.T.J. de 
código 434-1 munida de comprovante. 
 
                                                             

Nestes termos, 
 
        Pede Deferimento.  
                                                            
                                                             Santos, 02 de Abril de 2020 
 

 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI  
OAB/SP Nº 153.852 
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4/2/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020040214235505
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 61198164000160
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2ª Vara Cível de Peruíbe 11065-405
Endereço Código
Avenida Francisco Glicério, 641 434-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira proc nº 1003645-90.2019.8.26.0441

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143416119816 640001605051

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020040214235505

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 61198164000160
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2ª Vara Cível de Peruíbe 11065-405
Endereço Código
Avenida Francisco Glicério, 641 434-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira proc nº 1003645-90.2019.8.26.0441

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143416119816 640001605051

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020040214235505

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 61198164000160
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2ª Vara Cível de Peruíbe 11065-405
Endereço Código
Avenida Francisco Glicério, 641 434-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira proc nº 1003645-90.2019.8.26.0441

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco
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Outros convênios

G3360215046879541
02/04/2020 15:20:13

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

02/04/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.10.47

5537905537

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD

AGENCIA: 5537-9    CONTA:            452-9

EFETUADO POR: RODRIGO V MARSAIOLI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86870000000-3   32005117400-0

                   14341611981-6   64000160505-1

Data do pagamento                     02/04/2020

Valor Total                                32,00

================================================

DOCUMENTO:  040201

AUTENTICACAO SISBB:

C.9B0.5E3.6FE.2E5.F36

 

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação 
de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

C O N C L U S Ã O

Em 7 de abril de 2020, faço estes autos conclusos à Exma. Sra. Dra. Danielle Camara Takahashi 
Cosentino Grandinetti  Juíza de Direito. Eu, ___(Rodolpho Valentim Ciuffo de Souza), Escrevente 
Téc. Judiciário, digitei

                                Vistos.

Defiro o pedido do autor sobre informações de eventuais endereços 
do solicitado e nesta data determinei à autoridade supervisora competente, por meio eletrônico, 
através de Sistema Informatizado , que prestasse tais informações .

Providencie a serventia a juntada do(s) protocolo(s) de resposta(s). 

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da ação, no prazo de 
cinco dias.

Intime-se.

Peruíbe, 07 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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06/04/2020 tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=busca_dados 1/1

Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

Dados do Eleitor

Nome DEYSE DULTRA DE OLIVEIRA

Título 004179510108

Data Nasc. 15/04/1926

Zona 3

Endereço R CARNOT 103 PARI

Município SÃO PAULO

UF SP

Data Domicílio 18/09/1986

Nome Pai REONOR BARBOSA DE OLIVEIRA

Nome Mãe OPHELIA DULTRA DE OLIVEIRA

Naturalidade ITÁPOLIS, SP

Cód. Validação f518e6b2969f91ff96ce8a88d40e9d03

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL
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https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=pesquisa
https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=personalizada&tipo=0
https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=validacao


13/04/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20200004773575 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.RVCIUFFO

segunda-feira, 13/04/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o momento de geração
da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados da requisição
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.
 Número do Protocolo:  20200004773575
 Número do Processo:  1003645-90
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  14385 - 2ª VARA JUDCIAL DA COMARCA DE PERUÍBE
 Juiz Solicitante:  Danielle Camara Takahashi Cosentino Gran (Protocolizado por Rodolpho Valentim Ciuffo de Souza)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  REGIANE APARECIDA C ADEO

Informações requisitadas
Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas
 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 -  277.201.408-85 - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente
primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

07/04/2020
09:23

Requisição
de

Informações

Danielle
Camara

Takahashi
Cosentino

Gran

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

Não
requisitado

AV PE ANCHIETA 2172 LJ 02
CENTRO BAIRRO: CEP: 11750000
PERUIBE SP 

00000000 

00000000 

Não requisitado Não
requisitado

08/04/2020
06:01

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de
Ordem

Juiz
Solicitante

Resultado Saldo(R$) Endereços (mais recente
primeiro)

Relação de
agências/contas

Extratos Data/Hora
Cumprimento

07/04/2020
09:23

Requisição
de

Informações

Danielle
Camara

Takahashi
Cosentino

Gran

(32) 
Cumprida

considerando
as

informações
existentes

na
instituição.

Não
requisitado

0,00

R CANUTO LUIZ DO NASCIMENTO
291 JARDIM CAPELINHA
05850140SAO PAULO 

WILSONASSIS11@GMAIL.COM 

JESSICA_SANTOS922@ICLOUD.COM

Não requisitado Não
requisitado

08/04/2020
04:15

   

Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar dados para criar uma nova ordem  Marcar ordem como não lida  

Dados da Requisição Original  
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http://www.bcb.gov.br/
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarContatosIF.do?method=consultarContatosIF
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarRelatoriosGerenciais.do?method=carregar
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/dologin?logout=true
javascript:window.print();
javascript:ajuda('configurarImpressao.titulo', 'configurarImpressao.ajuda');
javascript:window.print();
javascript:escondeExibeTodosDivs('show', 'div');
javascript:escondeExibeTodosDivs('hide', 'div');
javascript:exibirContatosInstituicao('60746948')
javascript:exibirContatosInstituicao('90400888')


07/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: RODOLPHO VALENTIM CIUFFO DE SOUZA 
07/04/2020 - 09:17:50 

Dados do Veículo

Placa QOM7664 Placa Anterior Ano Fabricação 2018

Chassi 98861112XJK190491 Marca/Modelo JEEP/RENEGADE LNGTD AT Ano Modelo 2018

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome ELIANE DOS SANTOS PEREIRA CPF/CNPJ 277.201.408-85

Endereço R CANUTO LUIZ DO NASCIMENTO, N° 00291, , JARDIM CAPELINH - SAO PAULO - SP, CEP: 05850-140

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/04/2020 11:09 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2861   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   do   autor   sobre   informações   de   eventuais   endereços   do   solicitado   e   nesta 
 data   determinei   à   autoridade   supervisora   competente,   por   meio   eletrônico,   através   de   Sistema   Informatizado   , 
 que   prestasse   tais   informações   .   Providencie   a   serventia   a   juntada   do(s)   protocolo(s)   de   resposta(s). 
 Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da ação, no prazo de cinco dias." 

           Peruíbe, 14 de abril de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo 
 
      

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado que ao final subscreve, nos autos da Ação Supra que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em curso por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 
02.º Ofício vêm, mui respeitosamente perante V. Ex.ª, requerer seja expedida Carta com 
Aviso de Recebimento – AR para que se proceda a citação da ré no seguinte 
endereço: 

 
 

RUA CANUTO LUIZ DO NASCIMENTO Nº 291 
JARDIM CAEPELINHA – SÃO PAULO/SP 

CEP: 05850-140 

 
Para tanto, requer a juntada da guia de Código 120-1, 

munida de comprovante. 
  

Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
  
Santos, 23 de abril de 2020. 
 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153.852 
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23/04/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020042313354802
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2 VARA CIVEL DE PERUIBE 02435-030
Endereço Código
Rua Plínio Colas 388 120-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira proc nº 1003645-90.2019.8.26.0441

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 235551174000 112010000887 371748458024

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020042313354802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2 VARA CIVEL DE PERUIBE 02435-030
Endereço Código
Rua Plínio Colas 388 120-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira proc nº 1003645-90.2019.8.26.0441

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 235551174000 112010000887 371748458024

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020042313354802

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2 VARA CIVEL DE PERUIBE 02435-030
Endereço Código
Rua Plínio Colas 388 120-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira proc nº 1003645-90.2019.8.26.0441

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 235551174000 112010000887 371748458024
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Outros convênios

G3372316538406031
23/04/2020 16:58:41

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/04/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.58.40

5537905537

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD

AGENCIA: 5537-9    CONTA:            452-9

EFETUADO POR: RODRIGO V MARSAIOLI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86820000000-4   23555117400-0

                   11201000088-7   37174845802-4

Data do pagamento                     23/04/2020

Valor Total                                23,55

================================================

DOCUMENTO:  042302

AUTENTICACAO SISBB:

C.AE5.ABB.7F8.F79.DD8

 

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de carta de citação.

Nada Mais. Peruíbe, 24 de abril de 2020. Eu, ___, Marco Aurelio 
de Araujo Fontes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira
*

Destinatário:
Eliane dos Santos Pereira
Rua Canuto Luiz do Nascimento, 291, Jardim Capelinha 
São Paulo-SP 
CEP 05850-140

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADA de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: A locatória deverá responder aos pedidos de rescisão do contrato de locação e de cobrança 
de aluguéis e acessórios vencidos e não pagos, e o(a,s) fiador(es), somente ao pedido de cobrança retromencionado, tudo nos 
termos em que dispõe o inciso I, do artigo 62, da Lei 8.245/91, com a redação dada pela Lei 12.112/2009. Fica(m) o(a,s) 
locatário(a,s) e o(a,s) fiador(es) advertido(s) de que poderá(ão) evitar a rescisão da locação, efetuando, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da citação, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial (art. 62, 
inciso II, da lei 8.245/91). Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 15 dias, 
presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que 
acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga 
a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Peruíbe, 24 de abril 
de 2020. Marco Aurelio de Araujo Fontes - Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre a devolução do AR devolvido 
negativo
Nada Mais. Peruíbe, 01 de junho de 2020. Eu, ___, Katia 
Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/06/2020 13:58 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3087   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre a devolução do AR devolvido negativo" 

           Peruíbe, 2 de junho de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERIUBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por sua 
advogada infra-assinada, nos autos do processo em epígrafe, que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, requerer a AUTORIZAÇÃO para nova tentiva 
de citação da Ré se dê inclusive aos finais de semanas, no endereço transcrito abaixo: 

 

 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA 

Avenida Padre Anchieta nº 2172, loja 02, Stella Maris em Peruíbe/SP, CEP.: 11750-000. 
 

 
Desta forma, requer o URGENTE desentranhamento 

do mandado citatório, a ser realizada pelo Sr. oficial de Justiça fazer uso das prerrogativas 
contidas no artigo 212, § 2º, do C.P.C, no mesmo endereço ofertado na inicial, a fim de que 
esta proceda a citação por hora certa, plenamente cabível a espécie e, que, assim somente 
não se deu outrora, em razão do esgotamento do prazo para cumprimento do mandado de 
citação. 

 
Por fim, constando o Senhor Oficial de Justiça à 

ocultação dolosa e proposital do Requerido, protesta desde já o Requerente pela 
citação por hora certa do Requerido, nos termos do artigo 252 e seguintes do Código de 
Processo Civil. 

                                 
     Nestes termos, 
      
     p. deferimento. 
 
     Santos, 15 de junho de 2.020. 
 
 

   MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

        OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie a parte a autora, no prazo de 05 dias, o recolhimento 
da Guia de Diligência de oficial de justiça.

Nada Mais. Peruíbe, 16 de junho de 2020. Eu, ___, VINICIUS 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Coordenador. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento 
 

 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra ELIANE DOS 
SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, vem 
mui respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada da respectiva 
diligência do Sr. Oficial de Justiça, munida de comprovante, a fim de proceder a citação da 
Ré no endereço informado às fls. 54. 
 
 
                                                             Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 15 de junho de 2020. 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP N° 153.852 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 15/06/2020 15:57:11

 
 00190.00009 02844.577003 00004.203170 5 82920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2436-8 / 950000-6 15/06/2020 20/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Regiane Aparecida Camacho Adeo 28445770000004203 4203 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Regiane Aparecida Camacho Adeo 4203

1003645-90.2019.8.26.0441Regiane Aparecida Camacho Adeo 2 - VARA CIVEL
Eliane dos Santos Pereira PERUIBE 2019

00190.00009 02844.577003 00004.203170 5 82920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2436-8 / 950000-6 15/06/2020 20/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Regiane Aparecida Camacho Adeo 28445770000004203 4203 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Regiane Aparecida Camacho Adeo 4203

1003645-90.2019.8.26.0441Regiane Aparecida Camacho Adeo 2 - VARA CIVEL
Eliane dos Santos Pereira PERUIBE 2019

00190.00009 02844.577003 00004.203170 5 82920000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2436-8 / 950000-6 15/06/2020 20/06/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Regiane Aparecida Camacho Adeo 28445770000004203 4203 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Regiane Aparecida Camacho Adeo 4203

1003645-90.2019.8.26.0441Regiane Aparecida Camacho Adeo 2 - VARA CIVEL
Eliane dos Santos Pereira PERUIBE 2019

00190.00009 02844.577003 00004.203170 5 82920000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

15/06/2020 4203 15/06/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Regiane Aparecida Camacho Adeo CPF/CNPJ: 088.371.748-45
RUA RUA PLINIO COLAS  388,  LAUZANE PAULISTA
SAO PAULO  -SP  CEP:02435-030

  
   

20/06/2020

2436-8 / 950000-6

28445770000004203

82,83

82,83
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Cobrança / Títulos

G3371613556132081
16/06/2020 14:08:45

16/06/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   14:08:41

553705537                                   0001

                                               

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS       

                                               

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD              

AGENCIA: 5537-9          CONTA:            452-9

================================================

BANCO DO BRASIL                                

------------------------------------------------

00190000090284457700300004203170582920000008283

BENEFICIARIO:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                  

NOME FANTASIA:                                 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA            

CNPJ: 51.174.001/0001-93                       

PAGADOR:                                       

Regiane Aparecida Camacho Adeo                 

CPF: 088.371.748-45                            

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             61.602

NOSSO NUMERO                   28445770000004203

CONVENIO                                02844577

DATA DE VENCIMENTO                    20/06/2020

DATA DO PAGAMENTO                     16/06/2020

VALOR DO DOCUMENTO                         82,83

VALOR COBRADO                              82,83

================================================

NR.AUTENTICACAO            3.F3C.DE2.865.060.E17

================================================

Central de Atendimento BB                      

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas    

0800 729 0001 Demais localidades               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                               

SAC                                            

0800 729 0722                                  

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de     

produtos e servicos.                           

                                               

Ouvidoria                                      

0800 729 5678                                  

Reclamacoes nao solucionadas nos canais        

habituais: agencia, SAC e demais canais de     

atendimento.                                   

                                               

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 

0800 729 0088                                  

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de      

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 17/06/2020 12:08 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0580/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2947   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   a   autora,   no   prazo   de   05   dias,   o   recolhimento   da   Guia   de   Diligência 
 de oficial de justiça." 

           Peruíbe, 17 de junho de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 54: defiro o requerimento, procedendo-se à nova tentativa de citação com os 

benefícios do artigo 212, § 2º, do Código de Processo Civil, bem como devendo o Oficial de 

Justiça observar se é o caso de hora certa, diante da suspeita de ocultação pela requerente. 

Expeça-se mandado. 

Intime-se.

Peruíbe, 18 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe – Assunto: Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido Eliane dos Santos Pereira

Valor da Causa: R$ 19.200,00

Nº do Mandado: 441.2020/004138-0

Mandado expedido em relação a: 
Eliane dos Santos Pereira 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Padre Anchieta, 2172, Loja 02, Stella Maris - CEP 11750-000, Peruíbe-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 4203                         - R$ 82,83

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Peruíbe, 24 de junho de 2020. VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, 

Coordenador.

*44120200041380*
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 26/06/2020 11:43 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0619/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2767   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   54:   defiro   o   requerimento,   procedendo-se   à   nova   tentativa   de   citação   com   os 
 benefícios   do   artigo   212,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   devendo   o   Oficial   de   Justiça   observar 
 se é o caso de hora certa, diante da suspeita de ocultação pela requerente. Expeça-se mandado. Intime-se." 

           Peruíbe, 26 de junho de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 

 

 

 

 

   

  WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS ,  b rasi le i ro,  

solte i ro,  empresário,  t i tu lar do RG nº  23.081.847/9 e  do CPF nº  

127.811.038/02, com domicí l io prof issional a  Avenida Padre Anchieta,  nº 2172, 

Balneár io Ste l la Maris,  Peruíbe,  estado de São Paulo,  por sua advogada, vem, 

respeitosamente,  a Vossa Excelência,  a ju izar  a presente  

 

 

  INTERVENÇÃO DE TERCEIROS  

 

 

com base nos art igos 119 e seguintes do Código de Processo Civ i l  e requerer  

sua HABILITAÇÃO NO PROCESSO ,  pelos fatos e mot ivos que passa a expor.  

 

 

BREVE SÍNTESE E INTERESSE DE AGIR  

 

 

  Trata-se de ação que versa sobre  Despejo,  

promovido por Regiane Aparec ida Camacho Adeo, cont ra El iane dos Santos 
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Perei ra .  

 

  Ocorre que considerando o interesse juríd ico em que 

a sentença seja  favorável à  El iane dos Santos Perei ra ,  tem-se por cabível  a 

presente intervenção.  

 

LEGITIMIDADE 

 

  A requer ida fo i  embora para o Nordeste  e  ent regou o 

imóvel a Wel l ington, que concordou em assumir as dív idas pretér i tas e manter 

o contrato de a luguel,  nos mesmos termos assinados.  

 

  Wel l ington está em contato com a requer ida e estão 

acordando, ext rajud ic ia lmente, o acerto  da d ívida e a refor mulação contratua l.  

 

  

DA NECESSÁRIA ADMISSÃO DA INTERVENÇÃO DE TERCEIRO  

 

 

  A Intervenção de Terceiro  vem c laramente t ip i f icada 

no Código de Processo Civi l ,  d isposto nos seguintes termos:  

 

Ar t .  119.  Pendendo causa ent re  2  (duas )  ou  mais  pessoas ,  o  

te rce i r o  ju r id icamen te  i n te ressado  em que  a  sentença se ja  

favoráve l  a  uma  de las  poderá  in te rv i r  no  processo  para  ass i s t i - la .  

 

  Nesse teor,  f ica claro que basta o interesse juríd ico 

na sentença para legit imar a intervenção.  

 

  No presente caso, o  ref lexo da sente nça at ingi rá  

diretamente o Requerente,  pois é quem se tornou, of ic iosamente ,  responsável 
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pela dívida pretéri ta ,  desde que lhe seja permit ido permanecer no imóvel ,  onde 

atualmente gere seu negócio,  sendo, por isso,  perfe i tamente cabível o  

deferimento da in tervenção, conforme destaca a doutr ina:  

 

"Perm i te - se  a  ass i s tênc ia  po rque esse  te rce i ro  pode v i r  a  so f rer  

p re ju ízos  ju r íd icos  com a pro lação da dec isão cont ra  o  ass is t i do .  

Esses pre ju ízos podem ser  d i re tos / imed ia tos  ou 

re f l exos/med ia tos .  (DID IER JR,  F red ie .  Curso  Processua l  C iv i l .  

Vo l .  1 .  19 ª  ed .  Ed i to ra  JusPod ivm,  2017.  p .  542)  

 

  Af inal,  o interesse econômico é ref lexo exatamente 

da relação jur íd ica envolv ida neste processo, amparando a intervenção , 

conforme precedentes sobre o tema:  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER.  APURAÇÃO DOS ÍNDICES DE PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ  NO PRODUTO ARRECADADO DO ICMS 

JUNTO À EMPRESA VALE S/A,  EM DECORRÊNCIA DA 

MOVIMENTAÇÃO DE MINÉRIO DE FERR O PARA EXPORTAÇÃO 

EM SEU TERRITÓRIO.  PEDIDO DE ASSISTÊNCIA S IMPLES DA 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS MINERADORES DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS.  P resença de  in teresse ju r íd ico a  just i f i ca r  a  

in te rvenção  de  te rce irona modal idade  de  assistência  s imples.  

F inal idade ass ociat iva  da agravante  que u l t rapassa  o  mero 

in te resse  econômico  no  resul tado da demanda  pr inc ipal ,  a  

autoriza r  o  seu ingresso no  fe i to ,  na  qual idade de  tercei ra  

jur id icamente in te ressada,  nos te rmos  do  a rt .  119 do  NCPC.  

I ( . . . ) .  RECURSO A QUE SE NEGA PROVIM ENTO.  (TJRJ ,  

AGRAVO DE INSTRUMENTO 0009826 -55.2017.8 .19.0000 ,  

Re la tor (a) : CLÁUDIO LUIZ  BRAGA DELL 'ORTO ,  DÉCIMA OITAVA 

CÂMARA CÍVEL,  Ju lgado em:  31 /05/2017,  Pub l icado  em:  

01 /06/2017)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PROCESSUAL CIV IL .  AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO.  CESSÃO DE CRÉDITO DEMONSTRADA.  

POSSIBIL IDADE DE INTERVENÇÃO DO CESSIONÁRIO.  
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ASSISTENTE L IT ISCONSORCIAL .  ( . . . ) .  A inda,  nos te rmos dos 

ar ts .  119 e  124,  ambos  do CPC,  para  que se ja  adm i t ida  a  

in te rvenção no processo como ass is tênc ia  l i t i sconsorc ia l ,  faz -se  

necessár io  que  o  te rce i ro  ev idenc ie  ser  t i tu la r  do  d i r e i t o  d iscu t ido  

e  que  possa  ser  re f lexamente  a t ing ido  pe la  dec isão  que  v ie r  a  ser  

p ro fe r ida  ent re  ass i s t ido  e  a  par te  cont rár ia .  2 .  Na h ipó tese,  os  

documen tos co lac ionados  aos autos  demonst ram que a  au tora  

cedeu seu créd i to  à  agravante ,  con forme o  Cont ra to  de  Cessão  e  

Aqu is i ção  de  D i re i t os  e  Créd i tos  e  Ou t ras  Avenças  dev idamente  

reg is t r ado em Car tór io ,  no  qua l ,  den t re  ou t ros  créd i tos  ced idos,  

consta  o  c réd i to  do  agravado.  Ver i f i ca -se,  portanto ,  que  a  

sentença  de  p rocedênc ia  ou improcedênc ia  dos pedidos 

deduzidos na in ic ia l  da ação de busca e  apreensão tem 

potencia l  de causar p re ju ízo  jur id icamente re levante  ao  

d ire i to  da agravante  que  pre tende inte rv i r ,  ha ja  v ista  esta r  a  

decisão d i retamente l igada à  sat is fação ou  não de seu 

crédi to .  3 .  É  presc ind íve l  a  prév ia  anuênc ia  do  devedor  para  o  

ingresso  da  cess ionár ia  no  processo  como ass i s ten te  

l i t i sconso rc ia l  a t iva  se  não houve o  aper fe i çoamen to  da  re lação  

processua l  na  ins tânc ia  de  or igem,  ha ja  v i s ta  que as  ten ta t ivas  

de  c i tação do agravado res taram in f ru t í f e ras .  Desta  fo rma ,  após a  

c i t ação,  o  réu ,  o ra  agravado,  t e rá  c iênc ia  da  admissão da 

agravan te  como ass is ten te  l i t i sconsorc ia l  da  autora  e  poderá ,  no  

prazo de 15 d ias ,  impugnar  o  i ngresso da ass i s ten te ,  consoante  

ar t .  120 ,  do  CPC.  4 .  Recurso conhec ido  e  p rov ido .  (TJDFT,  

Acórdão n .1067506,  07063336220178070000,  Re la tor (a) :  

SANDRA REVES,  2 ª  Turma C íve l ,mPub l i cado em:  22 /01 /2018)  

 

 

  No presente caso, mesmo t ratando -se 

exclus ivamente de interesses econômicos, a atuação de ó rgão públ ico como 

terce iro interessado é amparada pe lo Art .  5º da le i  9.469/97 .  

 

Parágra fo  ún ico .  As pessoas  ju r íd icas de  d i re i to  púb l ico  

poderão,  nas causas cu ja  dec isão possa te r  re f lexos,  a inda 

que indi retos,  de  natu reza econômica,  in te rv i r ,  
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independent emente  da  demonst ração  de  in te resse  ju r íd ico ,  

para  esc la recer  ques tões  de fa to  e  de  d i r e i to ,  podendo jun tar  

documen tos e  memor ia is  r eputados ú te is  ao  exame da maté r ia  e ,  

se  fo r  o  caso,  r ecor re r ,  h ipó tese  em que,  para  f i ns  de  

des locamento  de competênc ia ,  se rão cons ideradas par tes .  

 

  Nesse sent ido é a jur isprudência:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PROCESSUAL CIV IL .  AÇÃO DE 

USUCAPIÃO.  INTERVENÇÃO DO DISTRITO FEDERAL COMO 

TERCEIRO INTERESSADO. POSSIBIL IDADE.  ART.  5º ,  

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI  N . º  9 .469 /97 .  RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.  DECISÃO REFORMADA.  1 .  ( . . . ) .  A 

inte rvenção  como te rce i ro  in teressado  de  Entes  públ icos ,  é 

t ratada  pe la  Lei  n . º  9 .469/97 ,  que regulamenta  a  in te rvenção 

da União  e  demais  Entes públ icos  nas  causas cuja  dec isão 

possa  te r  re f lexos,  a inda  que in di retos,  de natu reza 

econômica,  independentemente da demonst ração  de in te resse 

jur íd ico ,  para  esc la rece r  ques tões de  fa to  e  de  d i re i to .  3 .  

Recurso CONHECIDO e  PROVIDO.  Dec isão re formada para  

determinar  a  inc lusão  do D is t r i t o  Federa l ,  como  terce i ro  

in te ressado.  (TJDFT,  Acórdão  n .1088180,  

07122393320178070000,  Re la tor (a) :  ROBSON BARBOSA DE 

AZEVEDO, 5 ª  Turma Cíve l ,  Ju lgado em:  11 /04 /2018,  Pub l icado 

em:  24 /04/2018)  

 

 

  Mot ivos pe los quais  ev idenciam o di re i to ao ingresso 

no processo como terceiro interessado.  

 

SOBRESTAMENTO DO FEITO  

 

  Assim que for deferida a Intervenção, requer 

o sobrestamento do fe i to por 30 dias para que as partes possam tentar  

resolver,  extra judic ia lmente, suas pendências.  
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 Informa que a advogada do Assis tente está em 

negociação com a advogada da Requerente e a informou sobre o pedido de 

sobrestamento.  

 

 Requer sua int imação para se manifestar,  

of ic ia lmente, concordando com o prazo de suspensão.  

 

 

DITO ISTO ,  requer:  

 

a) Seja juntada a procuração  e deferido o pedido de habi l i tação no processo;  

 

c) Seja sobrestado o fe i to por 30 dias enquanto as partes se compõe 

extra judic ia lmente;  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

                  

                                        São Paulo,   16 de ju lho de 2020.  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297.382                            OAB/SP 231.298-E 

         assinatura eletrônica  
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    PROCURAÇÃO 

 

 
OUTORGANTE:   WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS ,  bras i le iro , empresár io,  

t i tu lar  do  RG nº  23 .081.841-9  e  do  CPF nº 127 .811.038/02 ,  res idente  a  

Avenida Padre Anchie ta, n º 2172, Balneár io Stel la Mar is , Peruíbe , estado de  

São Paulo;  

 

 

OUTORGADOS :  PATRÍCIA  MARQUES MARCONDES DA SILVA ,  bras i le ira ,  

casada, advogada, inscr i ta na OAB/SP sob o nº 297.382 ,  e-mai l  

patr ic ia@patr ic iamarquesadvocacia.com.br e RAFAEL DIAS MARCONDES ,  

bras i le iro,  casado, estagiár io , RG nº  46.831 .367/9 , e-mai l  

rafael@patr ic iamarquesadvocacia.com.br,  ambos com escr i tór ios a Avenida  

Br igadeiro Far ia L ima,  nº 2369/2355 , 11º andar, conjunto 1102 , Jardim 

Paul is tano ,  São  Pau lo,  estado  de  São  Paulo  e a  Rua Vinic ius  de  Moraes,  39,  

conjunto 09 –  1°  andar –  Praça Flór ida , Peruíbe/SP –  CEP 11750-000;  

 

PODERES :  Amplos poderes para ,  com c láusula ad judic ia  et  extra ,  em  

qualquer Juízo, Tr ibunal , ou  Grau de Jur isdição, seguindo,  até f inal  dec isão ,  

usando os recursos legais  e  acompanhando-os, confer indo- lhe  ainda,  

poderes especiais  para confessar, des is t i r ,  trans igir , f i rmar compromissos e  

acordos, receber e dar  qu itação,  agindo  em conjunto  ou  separadamente,  

podendo ainda substabelecer esta  a ou trem,  com ou sem reservas de igua is  

poderes, dando tudo  por bom, f i rme e  val ioso .  

 

                                  São Paulo,  18  de março de 2020.  

 

 

       WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Cobre-se ao oficial de justiça o cumprimento do mandado expedido às fls.61.

Int

Peruíbe, 20 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre petição 
de fl. 63/68.
Nada Mais. Peruíbe, 20 de julho de 2020. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que enviei e-mail à Central de Mandados para cobrar ao 
oficial de justiça o cumprimento do referido mandado. Nada Mais. Peruíbe, 
20 de julho de 2020. Eu, ___, RAFAEL RIBEIRO SANTOS, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/07/2020 20:12 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0751/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cobre-se ao oficial de justiça o cumprimento do mandado expedido às fls.61. Int" 

           Peruíbe, 22 de julho de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/07/2020 20:12 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0751/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2925   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, sobre petição de fl. 63/68." 

           Peruíbe, 22 de julho de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz (a) de Direito: Dr.(a)  Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Intime-se o requerente a dar andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil. 

No silêncio, intime-se pessoalmente.

Int. 

Peruíbe, 24 de agosto de 2020.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
 Juiz (a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 25/08/2020 12:03 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0941/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2551   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   requerente   a   dar   andamento   ao   feito,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob 
 pena   de   extinção,   nos   termos   do   artigo   485,   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   No   silêncio,   intime-se 
 pessoalmente. Int." 

           Peruíbe, 25 de agosto de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado com Cobrança 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra ELIANE DOS 
SANTOS PEREIRA, em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem mui 
respeitosamente perante Vossa Excelência, em detrimento ao despacho de fls. 76, requer a 
suspensão do prazo por quinze dias, haja vista que as partes estão em tratativas de 
acordo. 
 
      
 
 

 
                                                             Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                            
                                                            Santos, 28 de agosto de 2020. 
 

 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP N° 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Analisando os autos verifiquei o pedido de prazo para 
manifestação do autor e foi concedido o prazo de 15 (quinze) 
dias para andamento. 

Nada Mais. Peruíbe, 31 de agosto de 2020. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/09/2020 09:41 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0982/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3710   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Analisando   os   autos   verifiquei   o   pedido   de   prazo   para   manifestação   do   autor   e   foi 
 concedido o prazo de 15 (quinze) dias para andamento." 

           Peruíbe, 2 de setembro de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Certifico e dou haver haver decorrido o prazo de sobrestamento. 
Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito.

Nada Mais. Peruíbe, 29 de setembro de 2020. Eu, ___, Rodolpho 
Valentim Ciuffo De Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/10/2020 11:47 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1147/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2623   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   haver   haver   decorrido   o   prazo   de   sobrestamento.   Manifeste-se   o   autor   em 
 termos de prosseguimento do feito." 

           Peruíbe, 1 de outubro de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA  CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUIBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 

 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Ex.ª, informar que as partes não chegaram a nenhum 
acordo até a presente data. 

 

Nestes termos, requer o regular prosseguimento do 
feito, tendo em vista o ora exposto. 

 
 

Termos em que, 
 
 

Pede deferimento. 
 

Santos, 14 de outubro de 2020. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP. Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 292/294: disciplina o Comunicado Conjunto nº 249/2020, item 2.B, que 
Somente nos casos indispensáveis deverá haver expedição de mandado para cumprimento pelo 
Oficial de Justiça. 

Assim, por ora, aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls.61 

Intime-se.

Peruíbe, 15 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/10/2020 10:41 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1237/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2638   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Fls.   292/294:   disciplina   o   Comunicado   Conjunto   nº   249/2020,   item   2.B,   que 
 Somente   nos   casos   indispensáveis   deverá   haver   expedição   de   mandado   para   cumprimento   pelo   Oficial   de 
 Justiça.  Assim, por ora, aguarde-se a devolução do mandado expedido às fls.61  Intime-se." 

           Peruíbe, 23 de outubro de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe - Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sandra Regina Piológo Silva (17575)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2020/004138-0  dirigi-me ao endereço e aí sendo Na AVENIDA PADRE 
ANCHIETA, 2172, LOJA 02, STELLA MARIS,  ali por inúmeras vezes e não 
localizei ali ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, sendo que sempre sou atendida 
pelo cunhado dela como se declara Wilson Miguel de Assis.
Ele dá inúmeras desculpas para a não presença da requerida. Deixei em 
todas as vezes meus contatos. Disse que ela estaria viajando para o 
nordeste, marcou dia e hora para retorno dela.Ele sempre esteve bem 
ciente  do mandado. Então como esta situação perdura, tendo eu 
diligenciado ao local em dia e horário marcado pelo senhor Wilson, em vão; 
marquei notificando o que amanhã  às 11,30 horas, retornaria para a 
efetivação da citação por hora certa, na pessoa dele.Peruibe, 22 de outubro 
de 2020.

Certifico afinal que retornei hoje, no horário marcado e as alegações 
perduraram, ainda disse Wilson Miguel de Assis, que havia feito um acordo 
para o pagamento dos aluguéis e sua retirada do local; então  citei e intimei 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA,  por todo o teor do mandado, na pessoa de 
Wilson Miguel de Assis que bem ciente ficou e recebeu todas as cópias e 
não exarando nota, ele é claro, alto, acima do peso, cabelos castanhos 
claro. Peruíbe, 23 de outubro, 2020.

Após a citação aguardei alguns dias para em querendo, a requerida 
entrasse em contato para a citação pessoal, em vão. Nada mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Peruíbe, 28 de outubro de 2020.

Número de Cotas:01- conforme guia 4203-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

R$ 82,83
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o autor sobre a devolução do mandado negativo, 
conforme certidão do oficial de justiça disponilizada no SAJ.

Nada Mais. Peruíbe, 03 de novembro de 2020. Eu, ___, Eliane 
de Lima Croffi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/11/2020 16:20 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1295/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2681   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   devolução   do   mandado   negativo,   conforme   certidão   do 
 oficial de justiça disponilizada no SAJ." 

           Peruíbe, 6 de novembro de 2020. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VA RA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/ SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança 
 
 
 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO , por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove contra ELIANE DOS 
SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem mui 
respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 89, expor e 
requerer o quanto segue. 
 
     Compulsando os autos, verifica-se que na certidão do Sr. 
Oficial de Justiça às fls. 86-87, a Requerida ELIANE DOS SANTOS PEREIRA fora 
devidamente citada na pessoa de WILSON MIGUEL DE ASSIS. Vejamos: 
 

 
 

Deste modo, requer-se que este D. Juízo determine à 
zelosa Serventia que promova a certificação do eventual decurso de prazo “in albis ”, no 
tocante à apresentação de contestação, para o regular prosseguimento do feito, por medida 
de direito que se impõe. 
 
                                                            Nestes termos, 
 

Pede Deferimento. 
                                                            
                                                            Santos, 16 de novembro 2020. 
 

 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI  
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de carta de citação por hora certa.

Nada Mais. Peruíbe, 17 de novembro de 2020. Eu, ___, Marco 
Aurelio de Araujo Fontes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 -Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das  12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira
*

Destinatário(a):
Eliane dos Santos Pereira
Rua Canuto Luiz do Nascimento, 291, Jardim Capelinha  
São Paulo-SP  
CEP 05850-140

Pela presente carta, comunico a Vossa Senhoria que o Senhor Oficial de Justiça encarregado das diligências nos autos supra 
mencionados, procedeu sua CITAÇÃO com "HORA CERTA", na pessoa de Wilson Miguel de Assis, para os atos e termos da ação, 
conforme artigo 254 do Código de Processo Civil.

PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 dias, contados da juntada do mandado aos autos.

ADVIRTO-O(A) de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta cientificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Peruíbe, 17 de novembro de 2020. Marco Aurelio de Araujo Fontes, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a devolução do AR negativo no 
prazo de cinco dias.

Nada Mais. Peruíbe, 01 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
GABRIELE BIANCHINI DE LA FUENTE, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 04/12/2020 07:52 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1423/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1423   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a devolução do AR negativo no prazo de cinco dias." 

           Peruíbe, 4 de dezembro de 2020. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUBIE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, 
vem, mui respeitosamente à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o seguinte: 

 
Primeiramente, indubitável é que a relação entre os 

litigantes já se perdura há mais de 01 (um) anos, como devidamente demonstrado nos 
autos. 
 

Constam nos autos diversas diligências tentando 
obter a citação da Ré, sem, contudo lograr êxito em quaisquer endereços informados. 

 
Inclusive já foi requerida a expedição de ofícios às fls. 

dos autos, para localizar o atual paradeiro da Ré, no entanto não foram obtidas respostas 
positivas nos endereços diligenciados, conforme AR’s e certidões de fls. dos autos. 
 

Isto posto, tendo em vista a observância das 
informações fornecidas ao Sr. Oficial de Justiça e manifestação de terceiros nos 
autos, que o imóvel “sub judice” encontra-se ocupado por Sr. Wellington Miguel de 
Assis, ou seja, por terceiro estranho ao contrato de locação e naturalmente á lide.  
 
         Desta feita, requerer a Autora, com escopo nos 
princípios da economia e celeridade processual, que seja expedido mandado de 
constatação e imissão na posse do imóvel, com URGÊNCIA. 
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2 

 
Em embasamento ao exposto: 
 

“Despejo por falta de pagamento. Presença dos 
requisitos legais para deferimento de liminar. 
Sublocação ilegítima ou ocupação por terceiro que 
não obsta o cumprimento da ordem. Recurso 
provido. (TJSP – Agravo de Instrumento n.º 2003467-
02.2013.8.26.0000 – 25.ª Câmara de Direito Privado – DJU 
07.02.2014.)  
 
 
Dessa forma, uma vez já constatada a ocupação do 

imóvel por terceiro estranho ao contrato de locação, requer seja deferida a 
desocupação do imóvel sub judice e a sua entrega a Requerente e/ou representante 
legal, que acompanhará a diligência e fornecerá todos os meios necessários ao cumprimento 
do mandado. 
 

Por derradeiro, este subscritor informa seu número de 
telefone (3228-8668), para que o Oficial de Justiça encarregado da diligência efetue contato, 
tão logo proceda à carga do mandado, para agendamento de sua respectiva execução. 
 
                                                                                                                                                              

Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 15 de dezembro de 2020. 
 
      

   MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
   OAB/SP 153.852 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUIBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por falta de pagamento  

 
 
 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, 
vem, mui respeitosamente à presença de V. Ex.ª, informar que aos 02/03/2021 o Réu 
desocupou voluntariamente o imóvel sub judice e entregou as chaves na ao patrono 
da Autora, conforme documento anexado. 

 
Nestes termos, 
 
Pede deferimento. 
 
Santos, 03 de março de 2021. 
 

      

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153. 852 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUIBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança  

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado infra-assinada, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, 
vem mui respeitosamente à presença de V. Ex.ª, para emendar a inicial pelos seguintes 
fatos: 
 

I- DO CRÉDITO  

                                                As partes celebraram Contrato de Locação de Imóvel 
Não Residencial, firmado em 12/01/2018, com prazo previsto de vigência igual a 24 (vinte e 
quatro) meses, prestando-se a locação para fins NÃO RESIDENCIAIS do imóvel sito à 
Avenida Padre Anchieta nº 2172, loja 02, Stella Maris em Peruíbe/SP, CEP.: 11750-000, 
ficando concedida à posse indireta do imóvel desde que os Requeridos efetuassem o 
pagamento dos alugueres mensais no valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) e 
encargos. 

 
Ocorre que, a partir do mês de Agosto/2019, a 

Executado deixou de efetuar o pagamento dos alugueres e encargos locatícios, bem com 
alguns valores residuais dos meses de Maio/2019 a Julho/2019. 

 
Pois bem. 
 
Aos 12/11/2019, o Exequente ajuizou Ação de Despejo 

por Falta de Pagamento c/c Cobrança de Alugueis e Acessórios Locatícios, sendo que a 
retomada da posse do imóvel sub judice se deu em 02/03/2021. 

 
Contudo, o Executado não efetuou o pagamento dos 

alugueres e encargos locatícios vencidos durante o período de Maio/2019 a até a efetiva 
desocupação do imóvel, sendo que os aluguéis em atraso tiveram que ser executados em 
ação própria, ensejando a conversão da ação de conhecimento em ação de execução, 
conforme faculta o artigo 784, VIII do CPC, tendo em vista que o crédito é decorrente de 
locação é título extrajudicial.  
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II- DOS ENCARGOS MORATÓRIOS E DA OBRIGAÇÃO DE 
PAGAMENTO 

Ficou avençado no contrato executado que em caso de 
inadimplemento, o executado estaria o ao pagamento dos alugueres e encargos, conforme 
disposto no Contrato de Locação Residencial. 

 
De acordo com o artigo 395, caput, do Código Civil: 
 
Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos que 
sua mora der causa, mais juros, atualização dos 
valores monetários segundo índices oficiais 
regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado. 

 
Sendo assim, diante do inadimplemento injustificado da 

Executada, foram acrescidos ao valor principal do débito, juros, atualização monetária pelo 
índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 408 do Código 
Civil. 

 
Não tendo ocorrido o pagamento dos alugueres e 

encargos locatícios vencidos no período de Maio/2010 até 02/03/2021, passaram a incidir 
os encargos moratórios, sendo que a dívida atualizada em 04/03/2021, consoante planilha 
de cálculo anexa, importa em R$ 43.236,73 (quarenta e três mil, duzentos e trinta e seis 
reais e setenta e três centavos), já descontado o título de capitalização. 

 

III- DAS TENTATIVAS DE RECEBIMENTO AMIGÁVEL 

 
Todas as providências encetadas pelos Exequentes, 

não foram suficientes para que a Executada satisfizesse o débito de sua responsabilidade, 
inclusive, desatendendo os contatos feitos pelos Exequentes, obrigando, assim, a 
propositura do presente procedimento. 
 

IV- DAS PROVAS  
 
O Exequente prova o alegado com os documentos 

inclusos, requerendo, desde já, se necessário for à produção de todos os meios de prova 
em direito admitidos, sem exceção. 
 

V- O PEDIDO COM SUAS ESPECIFICAÇÕES E O 
REQUERIMENTO PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA  

Por todo exposto, requer o Exequente: 
 
A expedição de mandado de citação, para que o 

Executado, no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento do débito executado 
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devidamente atualizado, sob pena de penhora e respectiva avaliação dos bens constritos, 
nos termos do artigo 829, § 1.º do Codex. 
 

   
Rua Nova do Tuparoquera nº 517 – Jardim Novo Santo Amaro, São Paulo/SP. 

CEP.: 05820-200 
 

 
Outrossim, requer que, sejam de pronto estipulados 

honorários advocatícios nos termos da lei processual civil, bem como ao pagamento dos 
valores relativos às despesas processuais. 

 
Requer, ainda, possa o Sr. Oficial de Justiça 

encarregado da diligência, usar das prerrogativas contidas no art. 212 e seus parágrafos do 
Estatuto Processual Civil. 

 

VI – DAS INTIMAÇÕES: 
 
Os advogados que esta subscreve, em atendimento ao 

disposto no artigo 77, inciso IV do NCPC (antigo artigo 39, I CPC/73), receberão as 
intimações e notificações desse Douto Juízo em geral, à Praça Belmiro Ribeiro, nº 05 - 01º 
andar, Vila Mathias, Santos/SP – CEP 11.075-210 – sendo destinatários a pessoa do 
seguinte advogado: MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, OAB/SP nº 153.852 sob pena de 
nulidade. 

 

VII – DO VALOR DA CAUSA: 
 
D.A. com os documentos que a instruem, dá-se a 

causa o valor R$ 8.558,18 (oito mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e dezoito 
centavos). 
                                                                                                                                                                        

Termos em que, 
 

 Pede deferimento. 
 
 Santos, 04 de março de 2021. 

      
 
                                                             MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
        OAB/SP. Nº 153.852 
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Emissão: 04/03/2021

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 Marsaioli & Marsaioli Advogados Associados

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Dt.Juros

 PRINCIPAL

24/05/2019 Salto em aberto 345,5971.476252320,00 72,57 418,1621,0000%24/05/2019

24/06/2019 Salto em aberto 345,0771.583466320,00 69,01 414,0820,0000%24/06/2019

24/07/2019 Salto em aberto 345,0471.590624320,00 65,55 410,5919,0000%24/07/2019

24/08/2019 Aluguel em aberto 1.723,4971.66221420%1.600,00 310,22 2.378,4018,0000%24/08/2019

24/09/2019 Aluguel em aberto 1.721,4271.74820820%1.600,00 292,64 2.358,3417,0000%24/09/2019

24/10/2019 Aluguel em aberto 1.722,2871.71233320%1.600,00 275,56 2.342,2916,0000%24/10/2019

31/10/2019 Resgate do título de Capitalização )(6.299,4871.712333)(5.852,21 0,00 )(6.299,48

24/11/2019 Aluguel em aberto 1.721,5971.74101720%1.600,00 258,23 2.324,1315,0000%24/11/2019

24/12/2019 Aluguel em aberto 1.712,3572.12841820%1.600,00 239,72 2.294,5414,0000%24/12/2019

24/01/2020 Aluguel em aberto 1.691,7173.00838420%1.600,00 219,92 2.249,9713,0000%24/01/2020

24/02/2020 Aluguel em aberto 1.688,5073.14709920%1.600,00 202,62 2.228,8212,0000%24/02/2020

24/03/2020 Aluguel em aberto 1.685,6373.27144920%1.600,00 185,41 2.208,1611,0000%24/03/2020

24/04/2020 Aluguel em aberto 1.682,6173.40333720%1.600,00 168,26 2.187,3910,0000%24/04/2020

24/05/2020 Aluguel em aberto 1.686,4873.23450920%1.600,00 151,78 2.175,559,0000%24/05/2020

24/06/2020 Aluguel em aberto 1.690,7173.05142220%1.600,00 135,25 2.164,108,0000%24/06/2020

24/06/2020 Aluguel em aberto 1.690,7173.05142220%1.600,00 135,25 2.164,108,0000%24/06/2020

24/07/2020 Aluguel em aberto 1.685,6573.27057620%1.600,00 117,99 2.140,777,0000%24/07/2020

24/08/2020 Aluguel em aberto 1.678,2773.59296620%1.600,00 100,69 2.114,616,0000%24/08/2020

24/09/2020 Aluguel em aberto 1.672,2573.857920%1.600,00 83,61 2.090,315,0000%24/09/2020

24/10/2020 Aluguel em aberto 1.657,8374.50046320%1.600,00 66,31 2.055,704,0000%24/10/2020

24/11/2020 Aluguel em aberto 1.643,2075.16351720%1.600,00 49,29 2.021,133,0000%24/11/2020

24/12/2020 Aluguel em aberto 1.627,7475.8775720%1.600,00 32,55 1.985,832,0000%24/12/2020

24/01/2021 Aluguel em aberto 1.604,3276.98538220%1.600,00 16,04 1.941,221,0000%24/01/2021

24/02/2021 Aluguel em aberto 1.600,00020%1.600,00 0,00 1.920,000,0000%24/02/2021

27.107,79 28.322,96 3.248,47 38.288,71Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

16/10/2019 Custas processuais 25,3471.71233323,55 0,00 25,34

16/10/2019 Custas processuais 23,8671.71233322,17 0,00 23,86

16/10/2019 Custas processuais 206,6771.712333192,00 0,00 206,67

20/02/2020 Custas processuais 87,4173.14709982,83 0,00 87,41

03/04/2020 Custas processuais 33,6573.40333732,00 0,00 33,65

23/04/2020 Custas processuais 24,7673.40333723,55 0,00 24,76

16/06/2020 Custas processuais 87,5273.05142282,83 0,00 87,52

458,93 489,21 0,00 489,21Subtotal: 

www.sad.com.br
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Emissão: 04/03/2021

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 Marsaioli & Marsaioli Advogados Associados

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 28.322,96

6.717,28Total de Multas:

3.248,47Total de Juros:

489,21Total de Despesas Processuais:

38.777,92Subtotal:

+ Honorários 10% 4.458,81

Total do Cálculo: 43.236,73

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 28/02/2021
- Multiplicador do Cálculo: 77.193242

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 28/02/2021.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fl. 98/99: Diante da informação trazidas aos autos, manifeste-se em termos de 
prosseguimento no prazo de 05 dias. 

Intime-se.

Peruíbe, 04 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 100/102: Primeiramente deverá a parte autora providenciar a emenda, a fim 

de adequar o valor da causa, porquanto  o pedido de conversão deve corresponder ao valor do 

débito executado.

Intime-se.

Peruíbe, 12 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/03/2021 00:24 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0282/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2848/2860   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   98/99:   Diante   da   informação   trazidas   aos   autos,   manifeste-se   em   termos   de 
 prosseguimento no prazo de 05 dias. Intime-se." 

           Peruíbe, 16 de março de 2021. 

           VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO 
           Diretor 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/03/2021 00:24 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0282/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2848/2860   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   100/102:   Primeiramente   deverá   a   parte   autora   providenciar   a   emenda,   a   fim   de 
 adequar   o   valor   da   causa,   porquanto   o   pedido   de   conversão   deve   corresponder   ao   valor   do   débito   executado. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 16 de março de 2021. 

           VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO 
           Diretor 
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1 

EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 

Despejo por Falta de Pagamento 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, já 

qualificada nestes autos, postulando por intermédio de seu advogado in fine assinado, nos 
autos da Ação em epígrafe, movida contra ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por 
este R. Juízo e respectivo Cartório deste 2º Ofício, vem, mui respeitosamente à presença de 
V. Exª., para emendar a inicial, atribuindo ao valor executado seu importe correto, qual seja, 
R$ 43.236,73 (quarenta e três mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e três 
centavos). 

 
 
Termos em que, 
 
P. deferimento e regular processamento da ação. 
  
Santos, 16 de março de 2021. 
 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

1- Recebo como emenda à inicial. Anote-se o novo valor dado a causa.

2- Diante do novo valor dado a causa, providencie a parte autora a 

complementação da taxa judiciária recolhida a fl. 15,  observando-se 1% do valor da causa, ou em 

sendo o caso o valor mínimo de 5 (cinco) UFESPs .

3- Com a regularidade do recolhimento, devidamente certificada pela z. 

Serventia,  anote-se a conversão da presente ação, em execução de título executivo 

extrajudicial e cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, § 1º, e art. 1051, 

ambos do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 

eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 

avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 

assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. 

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça 

deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo 

na forma do art. 830 do Código de Processo Civil. 

As citações, intimações e penhoras poderão ser realizadas no período de férias 

forenses ou nos feriados ou dias úteis mesmo, antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 

disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art. 827, § 1º, do 

Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 

advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

T
U

a1
T

pu
Y

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IE

LL
E

 C
A

M
A

R
A

 T
A

K
A

H
A

S
H

I C
O

S
E

N
T

IN
O

 G
R

A
N

D
IN

E
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

03
/2

02
1 

às
 1

6:
04

 .

fls. 110



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 

distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados na forma do art 231, do Código de Processo Civil. 

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por 

cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 

parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. 

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 

inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 

favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. O exequente, por sua vez, deverá ter 

ciência de que, não localizados o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as 

medidas necessárias para a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 

240,§1º, do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 

certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 

perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 

juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei 

Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada. 

DETERMINO, de imediato, a expedição de certidão, nos termos do art. 828 do 

Código de Processo Civil, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, do mesmo 

diploma, isento de recolhimento de taxas. 

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 

comunicações necessárias, comprovando, posteriormente, nos autos, no prazo de 10 dias, sob 

pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 

carta, mandado ou ofício. Cumpra- se na forma e sob as penas da Lei. 

Intime-se.

Peruíbe, 17 de março de 2021.

                                Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                   Juiz de Direito   

                 (assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/03/2021 08:38 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0312/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2666   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Recebo   como   emenda   à   inicial.   Anote-se   o   novo   valor   dado   a   causa.   2-   Diante 
 do   novo   valor   dado   a   causa,   providencie   a   parte   autora   a   complementação   da   taxa   judiciária   recolhida   a   fl.   15, 
 observando-se   1%   do   valor   da   causa,   ou   em   sendo   o   caso   o   valor   mínimo   de   5   (cinco)   UFESPs   .   3-   Com   a 
 regularidade   do   recolhimento,   devidamente   certificada   pela   z.   Serventia,   anote-se   a   conversão   da   presente 
 ação,   em   execução   de   título   executivo   extrajudicial   e   cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas 
 e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §   1º,   e   art. 
 1051,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica. 
 Do   mandado   ou   carta   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida 
 pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto, 
 com   intimação   do   executado.   Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial 
 de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo 
 na   forma   do   art.   830   do   Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   ser   realizadas 
 no   período   de   férias   forenses   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo,   antes   das   6   e   depois   das   20   horas, 
 observado   o   disposto   no   art.   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de 
 que,   nos   termos   do   art.   827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo 
 declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a 
 possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias 
 das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art   231,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,§1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada. 
 DETERMINO,   de   imediato,a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828   do   Código   de   Processo   Civil,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §   3º,   do   mesmo   diploma,   isento   de   recolhimento   de   taxas. 
 Expedida   a   certidão,   caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias, 
 comprovando,   posteriormente,   nos   autos,   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de 
 eventual   responsabilização.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como 
 carta, mandado ou ofício. Cumpra- se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Peruíbe, 22 de março de 2021. 

           Andrea Conceição Dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

  

  WELINGTON MIGUEL DE ASSIS,  já  qua l i f icado nos  

autos deste  processo como terceiro  interessado, vem, respeitosamente,  a  

Vossa Excelência,  por  sua advogada,  propor um acordo para  pagamento  da  

dív ida.  

 

  Propõe pagar  a  dív ida  em parcelas de  R$  1 .000,00  

(mil  reais)  mensais , com atua l ização anual,  pela tabe la de  débitos  do Tr ibunal  

de Justiça, d iretamente na  conta indicada pela requerente.  

 

  Requer seja a  exequente  in t imada a  manifestar -se 

acerca da proposta ora apresentada, e caso não seja aceita, requer apresente  

contraproposta para resolver  a s i tuação rapidamente.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                   São  Pau lo ,   29  de março de 2021.  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Procedo a intimação do exequente para manifestação quanto a 
proposta de parcelamento apresentada pelo executado, no prazo 
de 10 dias.
Nada Mais. Peruíbe, 29 de março de 2021. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

5B
pU

T
Ly

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
N

E
S

S
A

 M
E

D
E

IR
O

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
 F

R
E

IT
A

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

03
/2

02
1 

às
 1

8:
20

 .

fls. 114



 

 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove ELIANE DOS SANTOS 
PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, vem mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento à decisão de fls. 110-111, 
requerer a juntada da guia DARE-SP, a fim de complementar a guia de custas iniciais. 

 
No mais, considerando que a Ré, ainda que citada, 

deixou de constituir advogado para a sua defesa, requer a juntada a competente guia 
de oficial de justiça, munida de seu respectivo comprovante, a fim de intimar a Requerente 
para que efetue o pagamento integral do débito. 

 
 

 
Termos em que, 

 
P. Deferimento. 

 
                     Santos, 30 de março de 2021 

 

                              MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153.852 
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09 - Número do DARE

210590019013903

Emissão: 22/03/2021

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Regiane Aparecida Camacho Adeo

85800000002-0 40360185112-9 10590019013-0 90320210421-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

210590019013903

07 - Data de Vencimento

21/04/2021

03 - CNPJ Base / CPF

088.371.748-45   

04 - Telefone

(13)3228-8668

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 240,36

06 - Observações 
Comarca/Foro: Santos, Cód. Foro: 562, Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança, Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo, Réu: Eliane dos Santos Pereira

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 40360185112-9 10590019013-0 90320210421-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

21/04/2021

03 - CNPJ Base / CPF

088.371.748-45   

04 - Telefone

(13)3228-8668

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 240,36

06 - Observações  
Comarca/Foro: Santos, Cód. Foro: 562, Natureza da Ação: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança, Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo, Réu: Eliane dos Santos Pereira

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Praça Belmiro Ribeiro, 5 - Vila Matias Santos SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Praça Belmiro Ribeiro, 5 - Vila Matias Santos SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Regiane Aparecida Camacho Adeo

Emissão: 22/03/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Regiane Aparecida Camacho Adeo

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 240,36

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
1

0
5

9
0

0
1

9
0

1
3

9
0

3
-0

0
0

1

Emissão: 22/03/2021

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Santos, Cód. Foro: 562, Natureza da Ação: Despejo por 
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança, Autor: Regiane Aparecida 
Camacho Adeo, Réu: Eliane dos Santos Pereira

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 240,36

14 - Valor Total

210590019013903-0001

16 - Endereço 
Praça Belmiro Ribeiro, 5 - Vila Matias Santos SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

21/04/2021

088.371.748-45
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/03/2021 23:37:10

 

 00190.00009 02844.577003 00005.346176 4 85720000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2436-8 / 950000-6 22/03/2021 27/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 28445770000005346 5346 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 5346

1003645-90.2019.8.26.0441Regiane Aparecida Camacho Adeo 2 - VARA CIVEL
Eliane dos Santos Pereira PERUIBE 2019

00190.00009 02844.577003 00005.346176 4 85720000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2436-8 / 950000-6 22/03/2021 27/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 28445770000005346 5346 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 5346

1003645-90.2019.8.26.0441Regiane Aparecida Camacho Adeo 2 - VARA CIVEL
Eliane dos Santos Pereira PERUIBE 2019

00190.00009 02844.577003 00005.346176 4 85720000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2436-8 / 950000-6 22/03/2021 27/03/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 28445770000005346 5346 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 5346

1003645-90.2019.8.26.0441Regiane Aparecida Camacho Adeo 2 - VARA CIVEL
Eliane dos Santos Pereira PERUIBE 2019

00190.00009 02844.577003 00005.346176 4 85720000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/03/2021 5346 22/03/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO CPF/CNPJ: 088.371.748-45

PRACA PRACA BELMIRO RIBEIRO 1º andar 05,  VILA MATIAS

SANTOS  -SP  CEP:11075-210

  

   

27/03/2021

2436-8 / 950000-6

28445770000005346

87,27

87,27
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30/03/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   12:37:47

152101521                                   0003

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: JOSE ADEO                              

AGENCIA: 1521-0          CONTA:         26.984-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284457700300005346176485720000008727 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SA             

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO                  

CPF: 088.371.748-45                             

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             33.002

NOSSO NUMERO                   28445770000005346

CONVENIO                                02844577

DATA DE VENCIMENTO                    27/03/2021

DATA DO PAGAMENTO                     30/03/2021

VALOR DO DOCUMENTO                         87,27

VALOR COBRADO                              87,27

================================================

NR.AUTENTICACAO            6.6DD.3DA.7F3.606.CA8

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 31 de março de 2021. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 31/03/2021 12:04 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0374/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2929   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Procedo   a   intimação   do   exequente   para   manifestação   quanto   a   proposta   de   parcelamento 
 apresentada pelo executado, no prazo de 10 dias." 

           Peruíbe, 31 de março de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove ELIANE DOS SANTOS 
PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, vem mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao ato ordinatório de fls. 120, 
expor e esclarecer o que se segue: 

 
Primeiramente, é necessário apontar que houve 

infração contratual, vez que estava vedado ao Réu a sublocação, conforme preconiza 
a cláusula 6ª do Contrato de Locação. Neste sentido, vejamos: 

 

 
Em casos de infração, o contrato prevê em cláusula 

12ª  que o Locatário fica responsável pelo pagamento de multa no valor de 3 (três) 
alugueres, de acordo com o valor em vigor na data da respectiva infração: 
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Em razão disso, requer a juntada da planilha de 
débitos, devidamente atualizada, incluindo o valor da multa por sublocação, conforme 
disposto em cláusula 6ª e 12ª do contrato de locação 

 
Ademais, cumpre apontar que o Terceiro Interessado, 

sr WELINGTON MIGUEL DE ASSIS, manifestou-se nos autos, apresentando proposta de 
acordo, a fim de que seja extinta a presente ação, nos seguintes termos: pagamento da 
dívida em parcelas mensais de R$ 1.000,00 (um mil reais), com atualização anual, a 
ser feita mediante a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 
Contudo, IMPENDE APONTAR QUE A EXEQUENTE 

NÃO CONCORDA COM A PROPOSTA APRESENTADA. 
 
Em vista da sua discordância, a Exequente 

apresenta a seguinte contraproposta: seja efetuado o pagamento imediato de 50% do 
débito atualizado, cujo valor será dado como entrada e o restante do valor será pago 
em 12 parcelas mensais. 

 
Por oportuno, cumpre informar que se o sublocador 

não conseguir efetuar o pagamento de 50% a título de entrada, a Exequente aceita o veículo 
automotor como parte do pagamento, cujo valor será atualizado de acordo com a Tabela 
Fipe. 

 
Por fim, caso o sublocatário aceite a contraproposta 

ofertada, o mesmo acordo deverá ser também anuído e assinado pela Locatária. 
 

Termos em que, 
 

P. Deferimento. 
 

                     Santos, 01 de abril de 2021 
 

                              MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153.852 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

70
sX

G
lw

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
04

/2
02

1 
às

 1
5:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
21

70
01

27
51

9 
   

 .

fls. 123



Emissão: 01/04/2021

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 Marsaioli & Marsaioli Advogados Associados

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Dt.Juros

 PRINCIPAL

24/05/2019 Salto em aberto 348,4271.476252320,00 76,65 425,0722,0000%24/05/2019

24/06/2019 Salto em aberto 347,9071.583466320,00 73,05 420,9521,0000%24/06/2019

24/07/2019 Salto em aberto 347,8771.590624320,00 69,57 417,4420,0000%24/07/2019

24/08/2019 Aluguel em aberto 1.737,6271.66221420%1.600,00 330,14 2.415,2819,0000%24/08/2019

24/09/2019 Aluguel em aberto 1.735,5471.74820820%1.600,00 312,39 2.395,0318,0000%24/09/2019

24/10/2019 Aluguel em aberto 1.736,4071.71233320%1.600,00 295,18 2.378,8617,0000%24/10/2019

31/10/2019 Resgate do título de Capitalização )(6.351,1471.712333)(5.852,21 0,00 )(6.351,14

24/11/2019 Aluguel em aberto 1.735,7171.74101720%1.600,00 277,71 2.360,5616,0000%24/11/2019

24/12/2019 Aluguel em aberto 1.726,3972.12841820%1.600,00 258,95 2.330,6115,0000%24/12/2019

24/01/2020 Aluguel em aberto 1.705,5873.00838420%1.600,00 238,78 2.285,4714,0000%24/01/2020

24/02/2020 Aluguel em aberto 1.702,3573.14709920%1.600,00 221,30 2.264,1213,0000%24/02/2020

24/03/2020 Aluguel em aberto 1.699,4673.27144920%1.600,00 203,93 2.243,2812,0000%24/03/2020

24/04/2020 Aluguel em aberto 1.696,4073.40333720%1.600,00 186,60 2.222,2811,0000%24/04/2020

24/05/2020 Aluguel em aberto 1.700,3173.23450920%1.600,00 170,03 2.210,4010,0000%24/05/2020

24/06/2020 Aluguel em aberto 1.704,5773.05142220%1.600,00 153,41 2.198,899,0000%24/06/2020

24/06/2020 Aluguel em aberto 1.704,5773.05142220%1.600,00 153,41 2.198,899,0000%24/06/2020

24/07/2020 Aluguel em aberto 1.699,4873.27057620%1.600,00 135,95 2.175,328,0000%24/07/2020

24/08/2020 Aluguel em aberto 1.692,0373.59296620%1.600,00 118,44 2.148,877,0000%24/08/2020

24/09/2020 Aluguel em aberto 1.685,9673.857920%1.600,00 101,15 2.124,306,0000%24/09/2020

24/10/2020 Aluguel em aberto 1.671,4274.50046320%1.600,00 83,57 2.089,275,0000%24/10/2020

24/11/2020 Aluguel em aberto 1.656,6875.16351720%1.600,00 66,26 2.054,274,0000%24/11/2020

24/12/2020 Aluguel em aberto 1.641,0975.8775720%1.600,00 49,23 2.018,533,0000%24/12/2020

24/01/2021 Aluguel em aberto 1.617,4776.98538220%1.600,00 32,34 1.973,302,0000%24/01/2021

24/02/2021 Aluguel em aberto 1.613,1277.19324220%1.600,00 16,13 1.951,871,0000%24/02/2021

24/02/2021 Multa contratual 4.839,3677.1932424.800,00 48,39 4.887,751,0000%24/02/2021

31.907,79 33.394,56 3.672,56 43.839,47Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

16/10/2019 Custas processuais 25,5571.71233323,55 0,00 25,55

16/10/2019 Custas processuais 24,0671.71233322,17 0,00 24,06

16/10/2019 Custas processuais 208,3671.712333192,00 0,00 208,36

20/02/2020 Custas processuais 88,1273.14709982,83 0,00 88,12

03/04/2020 Custas processuais 33,9273.40333732,00 0,00 33,92

23/04/2020 Custas processuais 24,9673.40333723,55 0,00 24,96

16/06/2020 Custas processuais 88,2473.05142282,83 0,00 88,24

30/03/2021 Custas processuais 240,360240,36 0,00 240,36

30/03/2021 Custas processuais 87,27087,27 0,00 87,27

786,56 820,84 0,00 820,84Subtotal: 

www.sad.com.br
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Emissão: 01/04/2021

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

 Marsaioli & Marsaioli Advogados Associados

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 33.394,56

6.772,35Total de Multas:

3.672,56Total de Juros:

820,84Total de Despesas Processuais:

44.660,31Subtotal:

+ Honorários 10% 5.019,06

Total do Cálculo: 49.679,37

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2021
- Multiplicador do Cálculo: 77.826226

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2021.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o terceiro interessado (Welligton) acerca da 
contraposta ofertada – Prazo de cinco dias.
Nada Mais. Peruíbe, 02 de abril de 2021. Eu, ___, VINICIUS 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/04/2021 10:54 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0394/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3649   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   terceiro   interessado   (Welligton)   acerca   da   contraposta   ofertada   Prazo   de 
 cinco dias." 

           Peruíbe, 6 de abril de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 

  WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS ,  já qual i f icado nos 

autos deste processo, vem, respeitosamente , a Vossa  Excelência, manifes tar -

se acerca da petição de  f ls . 122 /125 .  

 

1.Quanto à a legada sublocação  

 

   

  A sublocação nada  mais  é que  o  contra to que  

decorre da locação  or ig inal, mediante o qual o sublocador ( locatár io no  

contrato pr inc ipal) , se  obr iga a ceder ao sublocatár io, um terceiro que não  

f igura no  contra to de  locação,  o  uso e  o gozo de imóvel urbano  por tempo  

determinado ou  não,  mediante  pagamento de aluguel .  

 

  Os pressupostos para que  haja  contrato  regular  de  

sublocação são:  

 

 contrato de  locação em cur so;  

 sublocador que f igura como locatár io  no con trato pr inc ipal ;  

 Transferência do uso  e gozo  do  imóvel  recebido pe lo locatár io,  ao  
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sublocatár io, median te pagamento, por  este , de aluguéis  ao  sublocador  

( locatár io do  contra to  pr inc ipal) ,  l im itando  a  transferência aos  dire i tos  

decorrentes do contrato or ig inal.  

 

  No presente caso, Excelência, não há que se fa lar  

em sub-rogação. Não  houve contra to da  locatár ia com o  terceiro in teressado,  

não há pagamento de aluguel para a loca tár ia or ig inal , já que o terceiro  

interessado continuou a  pagar aluguel  ao locador.  

 

  Portanto ,  não  ex is t iu  a  a legada sublocação ,  que fo i  

acrescentada na Plani lha  de Cálculos .  

 

  Para que a tenta tiva de  conci l iação possa 

prosseguir, é necessár io que  se  decida essa questão  inc iden tal,  Exce lência,  

pois  prec isa-se chegar ao valor  correto, para  que negociações quanto à  forma 

de pagamento  possam prosseguir.  

 

  Por esse motivo, requer sejam os au tos enviados à 

conclusão, a f im de  decidir  se houve ou  não  a  alegada sublocação,  para que  

haja possibi l idade de  continuarem as trata tivas.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                 São  Paulo ,  20  de abr i l  de 2021 .  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Com a conversão do feito em execução de título extrajudicial (fls. 110/111), 
inviável a dilação probatória que, se o caso, deverá ser objeto de embargos à execução.

No mais, digam as partes se tem interesse na designação de audiência de 
conciliação, em 5 (cinco) dias.

Intime-se.

Peruíbe, 3 de maio de 2021.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/05/2021 10:34 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0601/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2625   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Com   a   conversão   do   feito   em   execução   de   título   extrajudicial   (fls.   110/111),   inviável   a 
 dilação   probatória   que,   se   o   caso,   deverá   ser   objeto   de   embargos   à   execução.   No   mais,   digam   as   partes   se 
 tem interesse na designação de audiência de conciliação, em 5 (cinco) dias. Intime-se." 

           Peruíbe, 6 de maio de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 

 WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS ,  já qual i f icado nos 

autos deste  processo, vem, respeitosamente , a  Vossa Excelência,  fazer nova  

proposta de acordo .  

 Ás f ls .  123, a exequente  apresentou contraproposta,  

requerendo 50%  do valor  da dív ida,  à v is ta ,  em dinheiro  ou em veículo .  

 O terceiro in teressado, ora requerente,  não tem 

condições de pagar quase R$ 25.000,00 à v is ta, Excelência. Não tem nenhum 

veículo que possa entregar para  qui tação da dív ida.  

 E,  apesar de não  ser  a  executada,  quer pagar.  

 Por esse motivo,  traz nova proposta . Propõe pag ar 

parcelas de R$ 2.000 ,00 (dois  mil  reais)  mensais , com correção pelo índice do  

Tr ibunal de Justiça.  

 Propõe,  a inda,  c láusula pena l de  multa  e  

antec ipação de todas as parcelas v incendas, em caso de atraso de qualquer  

uma das parcelas do acordo.  

 Está  trazendo a  proposta  aos au tos,  para não se  

marcar uma audiência  de  conci l iação onde  apenas forma de pagamento  está  

pendente de acerto .  
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Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                   São  Pau lo ,   10  de ma io de 2021 .  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                            OAB/SP 231.298-E 

         ass inatura e letrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Procedo a intimação das partes para que se manifestem sobre  a petição do 
terceiro interessado às fls. 132/133 

Intime-se.

Peruíbe, 11 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003645-90.2019.8.26.0441

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido Eliane dos Santos Pereira

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 441.2021/002514-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, Brasileira, Divorciada, Autônoma, RG 
28.747.404-5, CPF 277.201.408-85 , com endereço à Avenida Padre Anchieta, 2172, Loja 02, 
Stella Maris, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Peruíbe da Comarca de Peruíbe, Dr(a). 
Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 19.200,00, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o 
competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-se o 
depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003645-90.2019.8.26.0441

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. 1- Recebo como emenda à inicial. Anote-se o novo 
valor dado a causa. 2- Diante do novo valor dado a causa, providencie a parte autora a 
complementação da taxa judiciária recolhida a fl. 15, observando-se 1% do valor da causa, ou em 
sendo o caso o valor mínimo de 5 (cinco) UFESPs . 3- Com a regularidade do recolhimento, 
devidamente certificada pela z. Serventia, anote-se a conversão da presente ação, em execução de 
título executivo extrajudicial e cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 
(três) dias, a contar da citação. Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, § 
1º, e art. 1051, ambos do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira 
preferencialmente eletrônica. Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem 
de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento 
no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. Não encontrado(s) 
o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao 
arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 
830 do Código de Processo Civil. As citações, intimações e penhoras poderão ser realizadas no 
período de férias forenses ou nos feriados ou dias úteis mesmo, antes das 6 e depois das 20 horas, 
observado o disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. O(s) executado(s) deverá(ão) 
ter ciência de que, nos termos do art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil, em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art 231, do Código de Processo Civil. 
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total 
executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) 
advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá 
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados 
o(s) executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240,§1º, do Código de 
Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. Havendo pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, deverá, também, comprovar o 
prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculada 
por cada diligência a ser efetuada. DETERMINO, de imediato,a expedição de certidão, nos 
termos do art. 828 do Código de Processo Civil, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§ 3º, do mesmo diploma, isento de recolhimento de taxas. Expedida a certidão, caberá ao 
exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando, posteriormente, 
nos autos, no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização. 
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta, mandado 
ou ofício. Cumpra- se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003645-90.2019.8.26.0441

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruíbe, 31 de março de 2021. VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Escrevente Técnico Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 5346                         - R$ 87,27

Advogado: Dr(a). Marcelo Vallejo Marsaioli
Telefone Comercial: (13)32288668

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*44120210025140*
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 2830   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove ELIANE DOS SANTOS 
PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, vem mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho de fls. 134, 
expor e esclarecer o que se segue: 
  

Cumpre esclarecer que o Exequente aceita a 
proposta de acordo ofertada às fls. 133-134, ressalvando, no entanto, que o valor do 
débito não sofrerá qualquer desconto. Sendo assim, o valor abrangerá o valor total da 
ação, incluindo multas, juros, honorários advocatícios e custas do processo 
atualizados até a presente data.  

 
Desta forma, o valor será pago em parcelas de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 
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Ademais, incumbe apontar que deverá haver 
participação e anuência da Requerida com os declarados ocupantes e que, além disso, 
haverá responsabilidade da Requerida em responder em caso de eventual 
descumprimento do acordo.  

 
Por fim, pontifica que Requerida deverá atualizar seus 

dados cadastrais e os ocupantes também. 
 
Havendo concordância expressa com o disposto 

acima, o Exequente providenciará os procedimentos necessários para a realização do 
acordo. 
 

Termos em que, 
 

P. Deferimento. 
 

                     Santos, 01 de junho de 2021 
 

                              MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Procedo a intimação do requerido para que se manifeste sobre proposta de 
acordo às fls.139/140. 

Intime-se.

Peruíbe, 02 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Advogado 
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           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe - Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Sandra Regina Piológo Silva (17575)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2021/002514-0  dirigi-me ao endereço: AVENIDA PADRE 
ANCHIETA, 2172,LOJA 02, STELLA MARIS;   e aí sendo onde deixei de 
citar  e  intimar    ELIANE DOS SANTOS PEREIRA em razão do 
mesmo (a)  não mais residir no local, não obtendo nenhuma 
informação de seu atual paradeiro, razão pela qual dou-o (a) até a 
presente data em lugar incerto e não sabido por mim.  O imóvel está 
fechado com placa de locação.

O referido é verdade e dou fé. 

Peruíbe, 08 de junho de 2021.

Número de Cotas:01- conforme guia-5346
R$ 87,27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

n9
F

C
bZ

w
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 P

IO
LO

G
O

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
06

/2
02

1 
às

 1
8:

39
 .

fls. 143



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o autor sobre a devolução do mandado negativo, 
conforme certidão do oficial de justiça disponilizada no SAJ.

Nada Mais. Peruíbe, 10 de junho de 2021. Eu, ___, Eliane de 
Lima Croffi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/06/2021 08:34 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0812/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2783   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   devolução   do   mandado   negativo,   conforme   certidão   do   oficial 
 de justiça disponilizada no SAJ." 

           Peruíbe, 14 de junho de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, 
vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao ato ordinatório de 
fls. 144, expor e esclarecer o que se segue. 

 
Tendo em vista a devolução do mandado negativo 

conforme certidão do oficial de justiça às fls. 143, requer seja deferida a pesquisa INFOJUD 
em nome da Requerida ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
277.201.408-85, com o objetivo de tentativa de localização do atual endereço da Requerida 
para fins de citação e intimação. 

 
Ademais, requer seja deferida a juntada do incluso 

comprovante de pagamento da taxa referente à pesquisa ora requerida, juntando-se a 
presente para que produza seus devidos e regulares efeitos. 

 
Requer, por fim, a juntada desta para que produza seus 

devidos e regulares efeitos. 
 
     Termos em que,  
 
     p. Deferimento. 
 
      Santos, 24 de junho de 2.021. 
 
 
      MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

      OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação 
de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                                Vistos.

Defiro o pedido do autor sobre informações de eventuais endereços 
do solicitado e nesta data determinei à autoridade supervisora competente, por meio eletrônico, 
através de Sistema Informatizado , que prestasse tais informações .

Providencie a serventia a juntada do(s) protocolo(s) de resposta(s). 

Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da ação, no prazo de 
cinco dias.

Intime-se.

Peruíbe, 29 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/07/2021 13:23 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0913/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2772   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   do   autor   sobre   informações   de   eventuais   endereços   do   solicitado   e   nesta 
 data   determinei   à   autoridade   supervisora   competente,   por   meio   eletrônico,   através   de   Sistema   Informatizado   , 
 que   prestasse   tais   informações   .   Providencie   a   serventia   a   juntada   do(s)   protocolo(s)   de   resposta(s). 
 Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento da ação, no prazo de cinco dias." 

           Peruíbe, 2 de julho de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE 
PERUÍBE/SP 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 
     
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, 
vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao ato ordinatório de 
fls. 144, expor e esclarecer o que se segue. 

 
Excelência, a Requerente vem buscando de todas as 

formas (Bacenjud, Renajud e Infojud) encontrar endereços a fim de promover a intimação da 
Requerida. 

 
Ocorre que, todas as tentativas de intimação foram 

infrutíferas e não foi encontrado nenhum novo endereço através das pesquisas. 
 
O atual Código de Processo Civil é incorporado das 

mais diversas normas que garantem o direito das partes de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa (CPC, art. 4º), isto sem perder de 
vista a economia processual. 

 
Nessa senda, um dos encargos do Magistrado é velar 

pela duração razoável do processo, conforme determina o art. 129, inc. II, do CPC. 
 
Assim, deve o juiz dar eficácia à sua decisão. 
 
É certo que os órgãos públicos e concessionárias de 

serviços públicos zelam pelo sigilo das informações que lhe são fornecidas, tomando 
inacessível ao particular adquirir, por meio de simples requerimento, os dados pretendidos. 

 
Diante desse cenário, requer-se, com base nos 

termos do artigo 114 da Constituição Estadual, a expedição de ofícios aos órgãos 
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públicos e concessionárias de serviços públicos bem como às Instituições 
Financeiras para fins de obtenção do endereço atual da Requerida. 

 
Requer, por fim, a juntada desta para que produza 

seus devidos e regulares efeitos. 
  

  
Nestes termos, 
 
P. Deferimento. 
  
Santos, 12 de julho de 2.021.  
 
 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP N° 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Indefiro a expedição de oficio, como requerido. 

                 Válido consignar que já foram adotadas diligências para localização de bens e 
valores, sem êxito, dado que, se existissem, não constam como devido dos registros públicos e 
controles fiscais.

                 A expedição aleatória de ofícios onera o Poder Judiciário com providências 
investigativas aleatórias e de resultados duvidosos, sendo certo que compete à parte interessada 
a pesquisas de bens, para apresentação ao Juízo de cenário ao menos indiciário de que seja válida 
a diligência extraordinária de pesquisa, tal como requerida.

                 Além disso, é esperado que aqueles que se encontrem em situação de 
insolvência não possuam condições econômicas de adquirir bens imóveis ou ações e, portanto, 
não é esperado que celebrem, de maneira lícita e com os registros oficiais tais espécies de 
negócios. Tal se diz porque a conclusão óbvia da diligência pretendida é que restará infrutífera e a 
investigação extraordinária somente se justificaria mediante indícios de ocultação de patrimônio, 
desvios de bens e ocorrência de fraude. Não é o caso dos autos.

                 Desta feita, indefiro os pedido de fls. *. 

                 Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.  

Intime-se.

Peruíbe, 12 de julho de 2021.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
   Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/07/2021 09:21 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0999/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2727   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   a   expedição   de   oficio,   como   requerido.   Válido   consignar   que   já   foram 
 adotadas   diligências   para   localização   de   bens   e   valores,   sem   êxito,   dado   que,   se   existissem,   não   constam 
 como   devido   dos   registros   públicos   e   controles   fiscais.   A   expedição   aleatória   de   ofícios   onera   o   Poder 
 Judiciário   com   providências   investigativas   aleatórias   e   de   resultados   duvidosos,   sendo   certo   que   compete   à 
 parte   interessada   a   pesquisas   de   bens,   para   apresentação   ao   Juízo   de   cenário   ao   menos   indiciário   de   que 
 seja   válida   a   diligência   extraordinária   de   pesquisa,   tal   como   requerida.   Além   disso,   é   esperado   que   aqueles 
 que   se   encontrem   em   situação   de   insolvência   não   possuam   condições   econômicas   de   adquirir   bens   imóveis 
 ou   ações   e,   portanto,   não   é   esperado   que   celebrem,   de   maneira   lícita   e   com   os   registros   oficiais   tais   espécies 
 de   negócios.   Tal   se   diz   porque   a   conclusão   óbvia   da   diligência   pretendida   é   que   restará   infrutífera   e   a 
 investigação   extraordinária   somente   se   justificaria   mediante   indícios   de   ocultação   de   patrimônio,   desvios   de 
 bens   e   ocorrência   de   fraude.   Não   é   o   caso   dos   autos.   Desta   feita,   indefiro   os   pedido   de   fls.   *.   Manifeste-se   o 
 exequente em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Peruíbe, 15 de julho de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo em vista o despacho de fls. 154, se 
manifestar quanto o que segue: 
 

Primeiramente, é de bom alvitre mencionar que a Autora 
tem se empenhado no sentido de conseguir encontrar a Executada, Eliane dos Santos 
Pereira, a fim de citá-la para todos os termos da Execução.  

 
Nesse sentido, cumpridos os requeridos expressos nos 

Artigos 256 e 257 do Novo Código de Processo Civil, requer a Exequente a citação da 
Executada, Eliane dos Santos Pereira, por edital, tendo em vista haver esgotado todos 
os meios possíveis para tal.  
 
                   Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 22 de Julho de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

LU
oc

zS
m

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
21

70
03

12
94

4 
   

 .

fls. 156



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Defiro a citação por edital, providencie a serventia a publicação do edital a seguir 
transcrito: 

"O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de Peruíbe, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a Eliane dos Santos Pereira , que lhe foi proposta uma ação de 
execução de título extrajudicial ajuizada por REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIR, lastreado pelo contrato de locação entre as partes e é credora no 
valor de R$ 43.236,73 (quarenta e três mil duzentos e trinta e seis reais e setenta e três reais) . 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, 
para que o executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, 
que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Peruíbe, 22 de julho de 2021." 

Em sendo o caso, intime-se a parte autora para recolhimento das custas 
necessárias para publicação do edital, no prazo de 15 dias, no valor de R$ 238,98 (duzentos e 
trinta e oito reais e noventa e oito centavos)

 Via digitalmente assinada da decisão servirá como EDITAL. 

Intime-se.

Peruíbe, 22 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/08/2021 10:49 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1089/2021,   foi   disponibilizado   na   página   135 
 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2021,   primeiro   dia 
 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   ""O(A)   MM.   Juiz(a)   de   Direito   da   2ª   Vara   da   Comarca   de   Peruíbe,   Estado   de   São   Paulo, 
 Dr(a).   Danielle   Camara   Takahashi   Cosentino   Grandinetti,   na   forma   da   Lei,   etc.    FAZ   SABER   a   Eliane   dos 
 Santos   Pereira   ,   que   lhe   foi   proposta   uma   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   ajuizada   por   REGIANE 
 APARECIDA   CAMACHO   ADEO   em   face   de   ELIANE   DOS   SANTOS   PEREIR,   lastreado   pelo   contrato   de 
 locação   entre   as   partes   e   é   credora   no   valor   de   R$   43.236,73   (quarenta   e   três   mil   duzentos   e   trinta   e   seis   reais 
 e   setenta   e   três   reais)   .   Encontrando-se   o   réu   em   lugar   incerto   e   não   sabido,   foi   determinada   a   sua   CITAÇÃO 
 por   EDITAL,   para   que   o   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários 
 advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação,   que   fluirá 
 após   o   decurso   do   prazo   de   30   dias   do   presente   edital,   apresente   resposta.   Não   sendo   contestada   a   ação,   o 
 réu   será   considerado   revel,   caso   em   que   será   nomeado   curador   especial.   Será   o   presente   edital,   por   extrato, 
 afixado   e   publicado   na   forma   da   lei.   NADA   MAIS.   Dado   e   passado   nesta   cidade   de   Peruíbe,   22   de   julho   de 
 2021."    Em   sendo   o   caso,   intime-se   a   parte   autora   para   recolhimento   das   custas   necessárias   para   publicação 
 do   edital,   no   prazo   de   15   dias,   no   valor   de   R$   238,98   (duzentos   e   trinta   e   oito   reais   e   noventa   e   oito   centavos) 
 Via digitalmente assinada da decisão servirá como EDITAL. " 

           Peruíbe, 2 de agosto de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 157, 
requerer a juntada dos comprovante de pagamento das custas necessárias para 
publicação do edital no valor de R$ 238,98 (duzentos e trinta e oito reais e noventa e 
oito centavos). 
 
 

Requer, por fim, a juntada desta para que produza seus 
devidos e regulares efeitos.  

 
  
 
                   Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 04 de Agosto de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 

 

 

 

 

 

  WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS,  já  qual i f icado nos 

autos deste  processo, por  sua advogada,  vem, respeitosamente, a Vossa 

Excelência,  manifestar -se acerca das pet ições de f ls.  139/140 e 156.  

 

  A exequente, às f ls.  139/140 aceitou a proposta de 

acordo fe i ta pelo Terceiro Interessado para  quitação da dív ida.  

 

  No entanto,  condicionou a formal ização do acordo à 

concordância expressa da executada, e para tanto,  pediu a c i tação por edita l .  

 

  A concordância expressa da executada não 

acontecerá, Exce lência,  pois sequer os famil iares sabem ond e ela se encontra.  

 

  Por esse mot ivo, re i tera a proposta fe i ta e JÁ 

ACEITA pe la exequente, e requer seja formal izado o acordo, INDEPENDENTE 

de aceitação expressa de pessoa que se encontra em local  incerto e  não 

sabido.  
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Nestes termos,  

Pede deferimento.  

                  

                                   São Paulo,   05 de agosto de 2021.  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297.382                            OAB/SP 231.298-E 

         assinatura eletrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Chamo os autos à conclusão.

Conforme se infere aos autos, a ação de despejo por falta de pagamento 
cumulado com cobrança ajuizado por Regiane Aparecida Camacho Adeo em face de Eliane dos 

Santos Pereira, referente ao imóvel não residencial localizado à Avenida Padre Anchieta nº 2172, 
loja 02, Stella Maris, Peruíbe/SP e encontra-se inadimplente desde maio de 2019.

O pedido foi convertido em ação de execução de título extrajudicial (fls. 110/111).

O terceiro interessado efetuou proposta de acordo, todavia a parte exequente 
condiciona à anuência da parte executada.

É a síntese do relatório.

Os documentos colacionados aos autos corroboram que a executada encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, razão pela qual se determinou a citação por edital, fato este que 
afasta, por ora, qualquer pretensão de anuência da devedora originária.

Desta feita, não há óbice das partes interessadas entrarem em consenso, 
reduzindo-se a termo, com assinaturas de duas testemunhas, valendo-se de novo título 
extrajudicial, figurando como credor o exequente e o terceiro interessado/sublocatário como 
executado, torando-se a dívida exigível.

Ante o exposto, intimem-se os interessados (exequente e terceiro interessado) 
para se manifestarem acerca da possibilidade de reduzirem a termo acordo extrajudicial, subscrito 
por duas testemunhas e anotando-se que eventual descumprimento poderá ensejar em 
ajuizamento de ação de execução de título extrajudicial.

Por fim, havendo acordo referente a este débito, forçoso reconhecer que este 
feito deverá ser extinto, nos termos do art. 924, III, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Peruíbe, 09 de agosto de 2021.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
                       Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 11/08/2021 08:26 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1146/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3189   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Chamo   os   autos   à   conclusão.   Conforme   se   infere   aos   autos,   a   ação   de   despejo   por 
 falta   de   pagamento   cumulado   com   cobrança   ajuizado   por   Regiane   Aparecida   Camacho   Adeo   em   face   de 
 Eliane   dos   Santos   Pereira,   referente   ao   imóvel   não   residencial   localizado   à   Avenida   Padre   Anchieta   nº   2172, 
 loja   02,   Stella   Maris,   Peruíbe/SP   e   encontra-se   inadimplente   desde   maio   de   2019.   O   pedido   foi   convertido   em 
 ação   de   execução   de   título   extrajudicial   (fls.   110/111).   O   terceiro   interessado   efetuou   proposta   de   acordo, 
 todavia   a   parte   exequente   condiciona   à   anuência   da   parte   executada.   É   a   síntese   do   relatório.   Os   documentos 
 colacionados   aos   autos   corroboram   que   a   executada   encontra-se   em   lugar   incerto   e   não   sabido,   razão   pela 
 qual   se   determinou   a   citação   por   edital,   fato   este   que   afasta,   por   ora,   qualquer   pretensão   de   anuência   da 
 devedora   originária.   Desta   feita,   não   há   óbice   das   partes   interessadas   entrarem   em   consenso,   reduzindo-se   a 
 termo,   com   assinaturas   de   duas   testemunhas,   valendo-se   de   novo   título   extrajudicial,   figurando   como   credor   o 
 exequente   e   o   terceiro   interessado/sublocatário   como   executado,   torando-se   a   dívida   exigível.   Ante   o   exposto, 
 intimem-se   os   interessados   (exequente   e   terceiro   interessado)   para   se   manifestarem   acerca   da   possibilidade 
 de   reduzirem   a   termo   acordo   extrajudicial,   subscrito   por   duas   testemunhas   e   anotando-se   que   eventual 
 descumprimento   poderá   ensejar   em   ajuizamento   de   ação   de   execução   de   título   extrajudicial.   Por   fim,   havendo 
 acordo   referente   a   este   débito,   forçoso   reconhecer   que   este   feito   deverá   ser   extinto,   nos   termos   do   art.   924,   III, 
 do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Peruíbe, 11 de agosto de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS,  já  qual i f icado nos 

autos deste  processo, vem in formar que  concorda em assinar  termo de  acordo,  

nos exatos termos do  determinado por Vossa Excelência.  

 

 Para tan to, traz aqui as formas de conta to  de sua 

advogada, para possibi l i tar  a ass inatura do termo, ca so haja manifes tação  

posit iva por par te da  Au tora.  

 

email :  patr ic ia@patr ic iamarquesadvocacia.com.br  

whatsapp: 13.99700-4567  

te l :  13.3453-5711  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                   São  Pau lo ,   18  de agosto de 2021 .  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Procedo a intimação da parte autora para manifestação no 
prazo de 05 dias.

Nada Mais. Peruíbe, 18 de agosto de 2021. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Chefe de Seção Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, 
vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 
168, informar que as partes estão em tratativas de acordo, desta forma, requer o prazo de 
15 dias para que possamos juntar aos autos o termo devidamente assinado. 
 

Requer, por fim, a juntada desta para que produza seus 
devidos e regulares efeitos. 
 
     Termos em que,  
 
     p. Deferimento. 
 
      Santos, 20 de Agosto de 2.021. 
 
 
      MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

      OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Analisando os autos verifiquei o pedido de prazo para 
manifestação do autor e foi concedido o prazo de 15 (quinze) 
dias para andamento. 

Nada Mais. Peruíbe, 20 de agosto de 2021. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/08/2021 11:07 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1212/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3146   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor do ato: "Procedo a intimação da parte autora para manifestação no prazo de 05 dias." 

           Peruíbe, 23 de agosto de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/08/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1220/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3351   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Analisando   os   autos   verifiquei   o   pedido   de   prazo   para   manifestação   do   autor   e   foi 
 concedido o prazo de 15 (quinze) dias para andamento." 

           Peruíbe, 24 de agosto de 2021. 

           Eliane de Lima Croffi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, informar que no dia 13/09/2021 teve 
ciência do falecimento do Sr. Wellington Miguel de Assis, através de sua advogada Dra. 
Patricia Marques Marcondes da Silva.  
 

Requer, por fim, a juntada desta para que produza seus 
devidos e regulares efeitos.  

 
  
                   Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 16 de Setembro de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO

Vistos. 

Fls. 173: Diante do noticiado, prossiga-se conforme decisão de fl. 157.

Considerando que já houve o recolhimento das custas, publique-se o edital. 

Intime-se.

Peruíbe, 17 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/09/2021 01:36 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1396/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   173:   Diante   do   noticiado,   prossiga-se   conforme   decisão   de   fl.   157.   Considerando 
 que já houve o recolhimento das custas, publique-se o edital. Intime-se." 

           Peruíbe, 21 de setembro de 2021. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/09/2021 01:38 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1448/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "O(A)   MM.   Juiz(a)   de   Direito   da   2ª   Vara   da   Comarca   de   Peruíbe,   Estado   de   São   Paulo,   Dr(a). 
 Danielle   Camara   Takahashi   Cosentino   Grandinetti,   na   forma   da   Lei,   etc.   FAZ   SABER   a   Eliane   dos   Santos   Pereira   , 
 que   lhe   foi   proposta   uma   ação   de   execução   de   título   extrajudicial   ajuizada   por   REGIANE   APARECIDA   CAMACHO 
 ADEO   em   face   de   ELIANE   DOS   SANTOS   PEREIR,   lastreado   pelo   contrato   de   locação   entre   as   partes   e   é   credora 
 no   valor   de   R$   43.236,73   (quarenta   e   três   mil   duzentos   e   trinta   e   seis   reais   e   setenta   e   três   reais)   .   Encontrando-se 
 o   réu   em   lugar   incerto   e   não   sabido,   foi   determinada   a   sua   CITAÇÃO   por   EDITAL,   para   que   o   executado(s)   para 
 pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais,   além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por 
 cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da   citação,   que   fluirá   após   o   decurso   do   prazo   de   30   dias   do   presente 
 edital,   apresente   resposta.   Não   sendo   contestada   a   ação,   o   réu   será   considerado   revel,   caso   em   que   será 
 nomeado   curador   especial.   Será   o   presente   edital,   por   extrato,   afixado   e   publicado   na   forma   da   lei.   NADA   MAIS. 
 Dado e passado nesta cidade de Peruíbe, 22 de julho de 2021."" 

           Peruíbe, 27 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 

 

  ELIANE DOS SANTOS PEREIRA ,  já qual i f icada nos 

autos deste processo, por  sua advogada,  vem, respeitosamente  a Vossa  

Excelência, in formar e  requerer  o que  segue.  

 

  A sra.  El iane  era  sogra do  irmão de We ll ington,  e  

quando fo i  embora,  cedeu o pon to para que  o sr  Well ing ton continuasse com a  

ofic ina,  assumindo ele , com ela , a  obr igação de honrar  o c ontra to.  

 

  Quando isso não  aconteceu,  não  querendo  causar 

um constrangimento  com a  sogra de  seu  irmão,  Well ing ton  requereu sua  

entrada no processo para qui tar  a d ív ida.  

 

  Infe l izmente , no d ia 13 de  setembro ,  We ll ington  

fa leceu.  

 

  Com o fa lec imento, sra . El iane en trou em contato  

com a  famí l ia,  informando que  assumirá  o  pagamento  do  acordo fe i to  en tre  

Well ington  e a  Au tora.  
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  Requer, então , seja  homologado  o acordo  de f ls .  

132/133,  com parcelas de  R$  2.000 ,00 ,  com pr imeiro pagamento  para  30  dias e  

boletos  com vencimento sempre  para  o d ia  30  de  cada mês,  in ic iando  em 30  de  

outubro de 2021 .  

 

  Em tempo,  requer,  a inda,  a  in t imação  da  Au to ra para 

apresentação da plani lha  atual izada de déb ito, com o in tui to de  f ixar  o número  

de parcelas, e para  of ic ia l izar  sua concordância.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                   São  Pau lo ,   28  de se tembro de  2021.  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica  
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ORIGEM DA COMUNICAÇÃO
Hora da Comunicação: 
16:26:07

Solicitante:

GLAUCIA                                 

Ponto de Referência:
AV VATRAPUA BAIRRO VILA ERMINDA

Forma de Solicitação:
VIA SIOPM

Endereço Fornecido:
AV VATRAPUA, 155

Bairro:
CARAGUAVA           

Município/Estado:
PERUIBE / SP

Telefone para contato:

13 34214399

Complemento:

Não Informado

DADOS DA OCORRÊNCIA
Natureza da ocorrência:
ENCONTRO DE CADÁVER                

Unidade de Serviço:
I-29305

Data do fato:

12/09/2021

Hora Local:

17:16:00

Código ocorrência:
A21

Hora do Fato:

16:26:00

Município:
PERUIBE / SP

Complemento (Andar, Apto, Bloco, Etc):

Não Informado

Hora Final:

18:48:00

Ponto de referência:
AV VATRAPUA BAIRRO VILA ERMINDA

Logradouro (Av, rua, número, etc.):
AV VATRAPUA, 155

Bairro:

VILA ERMINDA

Outro local relacionado a ocorrência:
Não Informado

0

Latitude: Longitude:

0

Dia da Semana:

Domingo

Documentos relacionados ao fato:

CTRF:

Não Informado

CARACTERÍSTICAS DO LOCAL
Local:
VIA                           

Iluminação:
LUZ SOLAR           

Ambiente:

Externo

Complemento:

Não Informado
Tempo:

Bom

Preservado:

Não
ANEXOS

TIPO ANEXO QUANTIDADE ANEXO

þ QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS 2

¨ REGISTRO DE APREENSÕES 0

¨ REGISTRO DE OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO 0

¨ REGISTRO DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL 0

¨ REGISTRO FOTOGRÁFICO 0

¨ AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL 0

¨ REQUISIÇÃO DE EXAMES PERICIAIS 0

¨ NOTIFICAÇÃO DE OCORRÊNCIA (NOc) 0

þ RELATÓRIO DE AUTORIDADE POLICIAL 1

¨ OUTROS 0

TOTAL DE ANEXOS

3

POLÍCIA MILITAR
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
DATA DE ELABORAÇÃO:

12/09/2021

CÓDIGO DA OPM:

606293000

NÚMERO:
202109120818609

TRÂNSITO¨ AMBIENTAL¨ OUTROSþ

SUBTIPO DE OCORRÊNCIA

BO/PMþ

REGISTRO DE OCORRÊNCIA
TC/PM¨

v. 3.0.2
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PESSOA FÍSICA

Nº:
1

Condição:

VÍTIMA FATAL                  
Nome completo:

WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS                            
      

RG:

23081841

UF:

SP

Nome social: Pai: Mãe:
Não informado JOSE MIGUEL GRACAS DE ASSIS        

     
NILZA ROSA DE ASSIS                           
              

Sexo:

MASCULINO

Gênero
Não Informado

Nacionalidade

BRASILEIRA          

Naturalidade:

S.PAULO                            

UF:

SP

Data de Nascimento:

11/01/1973

Cútis (Pele):
BRANCA            
  

Estado civil: Profissão:
APOSENTADO(A)

Outro DOC

Não informado
UF:Número

Não Informado

Endereço (av, rua, número, etc):
TRAVESSA VERA FOKINA, 24

Complemento (andar, apto, bloco, etc):

Não informado
Bairro:

JARDIM SÃO LUIS          
Município:
SAO PAULO                               

UF:

SP

CEP:

Não Informado
Telefone:

Não informado
Email:

Não Informado

Nível de instrução:
Básico

Número do registro:
Não informado

CAT da CNH:

Não informado
Validade do exame:

Não informano
Socorrido para:

Não informado
Socorrido por:

Não informado

Apresenta deficiência:
NÃO

FUNCIONAL

Dados funcionais não cadastrados

POLÍCIA MILITAR
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS
NÚMERO

202109120818609

Nº FL:

1/4
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VERSÃO DA PESSOA QUALIFICADA

ASSINATURA

Pessoa qualificada: Autoridade policial militar:

POLÍCIA MILITAR
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS
NÚMERO

202109120818609

Nº FL:

2/4
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PESSOA FÍSICA

Nº:
2

Condição:

DECLARANTE                    

Nome completo:

WILSON MIGUEL DE ASSIS                                     

RG:

24511338

UF:

SP

Nome social: Pai: Mãe:
Não informado JOSE MIGUEL GRACAS DE ASSIS        

     
NILZA ROSA DE ASSIS                           
              

Sexo:

MASCULINO

Gênero
Não Informado

Nacionalidade

BRASILEIRA          

Naturalidade:

S.PAULO                            

UF:

SP

Data de Nascimento:

06/09/1977

Cútis (Pele):
BRANCA            
  

Estado civil: Profissão:
COMERCIANTE

Outro DOC

Não informado
UF:Número

Não Informado

Endereço (av, rua, número, etc):
RUA DR. AURELIO CAMPOS, 209

Complemento (andar, apto, bloco, etc):

Não informado
Bairro:

SÃO JOÃO  BATISTA        
Município:
PERUIBE                                 

UF:

SP

CEP:

Não Informado
Telefone:

13981475925

Email:

WILSON_JW@ICLOUD.COM                              

Nível de instrução:
Médio

Número do registro:
Não informado

CAT da CNH:

Não informado
Validade do exame:

Não informano
Socorrido para:

Não informado
Socorrido por:

Não informado

Apresenta deficiência:
NÃO

FUNCIONAL

Dados funcionais não cadastrados

POLÍCIA MILITAR
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS
NÚMERO

202109120818609

Nº FL:

3/4
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VERSÃO DA PESSOA QUALIFICADA
DECLARO QUE ESTAVA EM MINHA RESIDÊNCIA, QUANDO MEU IRMÃO WILLIAM, ME LIGOU DIZENDO QUE MEU 
IRMÃO WELLINGTON HAVIA TIDO UM MAL SÚBITO, NO ENDEREÇO AV. VATRAPUA, ME DIRIGI ATÉ O LOCAL DOS 
FATOS, E ESTAVA A SAMU, QUE CONSTATOU O ÓBITO DE MEU IRMÃO WELLINGTON, DECLARO QUE MEU 
IRMÃO FAZIA USO DE MEDICAMENTOS PSIQUIÁTRICOS.

ASSINATURA

Pessoa qualificada: Autoridade policial militar:

POLÍCIA MILITAR
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

QUALIFICAÇÃO DOS ENVOLVIDOS
NÚMERO

202109120818609

Nº FL:

4/4
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DESCRIÇÃO
"O PRESENTE BOPM FOI LAVRADO COM O FIM DE REGISTRAR A OCORRÊNCIA, ABAIXO DESCRITA, SENDO AS 
PARTES QUALIFICADAS, NO LOCAL ENCONTRO DE CADÁVER, VÍTIMA DE MORTE NATURAL, NO LOCAL DOS FATOS 
JÁ SE ENCONTRAVA NO LOCAL A SAMU USB-12, DR. ROBSON CRM 177139, QUE DECLAROU O ÓBITO DE MORTE 
NATURAL DA VÍTIMA WELLINGTON MIGUEL DE ASSIS, DADOS AO INVESTIGADOR KLAUSER QUE DEU CIENCIA AO 
DELEGADO DE PLANTÃO QUE LIBEROU O LOCAL DE PERÍCIA, NO LOCAL DOS FATOS ENCONTRAVA-SE O IRMÃO DA 
VÍTIMA WILSON MIGUEL DE ASSIS, QUE PERMANECEU NO LOCAL DOS FATOS A ESPERA DO CARRO DE CADÁVER.
"

DESTINO DA OCORRÊNCIA

Delegacia de Polícia: Não Informado

Delegado Compareceu ao Local: 

Juizado Especial Criminal: Não Informado

NÃO

Número do BO/PC: 

Não Informado

LOCAIS INTERMEDIÁRIOS - 1

Data/ Hora Inicial: 12/09/2021 18:38 Data/ Hora Final: Não Informado

Local: OUTROS

AUTORIDADE POLICIAL-MILITAR

RE: 976456 Posto/Grad: CB PM     

Assinatura:

Nome de Guerra: BARCELOS            

COMANDANTE/ OFICIAL RESPONSÁVEL

RE: 111609 Posto/Grad: 1. TEN PM Nome de Guerra: EVERTON LUIZ        

Providências Complementares:

Despacho:

Arquivamento

POLÍCIA MILITAR
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO AUTORIDADE POLICIAL

NÚMERO Nº FL:

202109120818609 1/1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

zP
8r

tS
8p

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

TR
IC

IA
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
A

R
C

O
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

1 
às

 1
0:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
21

70
04

38
25

5 
   

 .

fls. 184



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

sk
B

Y
lw

A
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

TR
IC

IA
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
A

R
C

O
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
09

/2
02

1 
às

 1
0:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
21

70
04

38
25

5 
   

 .

fls. 185



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

F
tit

E
Y

S
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
TR

IC
IA

 M
A

R
Q

U
E

S
 M

A
R

C
O

N
D

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

09
/2

02
1 

às
 1

0:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

U
E

21
70

04
38

25
5 

   
 .

fls. 186



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Procedo a intimação da requerente para manifestação quanto a 
proposta de acordo apresentada pela terceira interessada a fls. 
177/178.
Prazo 10 dias.
Nada Mais. Peruíbe, 29 de setembro de 2021. Eu, ___, 
VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 01/10/2021 01:36 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1479/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/10/2021 à 11/10/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 12/10/2021 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Procedo   a   intimação   da   requerente   para   manifestação   quanto   a   proposta   de   acordo 
 apresentada pela terceira interessada a fls. 177/178. Prazo 10 dias." 

           Peruíbe, 1 de outubro de 2021. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo em vista o ato ordinatório de fls. 187, 
se manifestar quanto o que segue: 
 

Em primeiro lugar a Requerente requer o deferimento 
da juntada da planilha atualizada do débito que, perfaz o montante de R$ 51.506,29 
(cinquenta e um mil, quinhentos e seis reais e vinte e nove centavos). 

 
Paralelo à isso, informa que foi enviado à patrona da 

Requerida a minuta de acordo para validação e assinatura.  
 
Todavia, foi requerido que a Sra. Eliane dos Santos 

Pereira assinasse o documento e realizasse o reconhecimento de firma, ocorre que a patrona 
da Requerida quedou-se ao pedido.  

 
Por fim, insta constar que havia sido pactuado o 

pagamento de 26 (vinte e seis) parcelas mensais e sucessivas de R$ 2.000,00 (dois mil 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

T
oS

5v
O

uE
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
21

70
04

70
74

4 
   

 .

fls. 189



 

2 
 
 

 

reais), o pagamento seria realizado através de boletos bancários emitidos em até 03 (três) 
dias úteis a contar do recebimento da minuta devidamente assinada, e que os boletos seriam 
enviados ao endereço eletrônico do patrono da Requerida.  

 
 

                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 18 de Outubro de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 07/10/2021

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Dt.Juros

 PRINCIPAL
24/05/2019 Saldo em aberto 365,1271.476252320,00 102,23 467,3528,0000%24/05/2019

24/06/2019 Saldo em aberto 364,5771.583466320,00 98,43 463,0027,0000%24/06/2019

24/07/2019 Saldo em aberto 364,5471.590624320,00 94,78 459,3226,0000%24/07/2019

24/08/2019 Aluguel em aberto 1.820,8871.66221420%1.600,00 455,22 2.640,2725,0000%24/08/2019

24/09/2019 Aluguel em aberto 1.818,6971.74820820%1.600,00 436,48 2.618,9024,0000%24/09/2019

24/10/2019 Aluguel em aberto 1.819,6071.71233320%1.600,00 418,50 2.602,0223,0000%24/10/2019

31/10/2019 Resagate de título de Capitalização )(6.655,4571.712333)(5.852,21 0,00 )(6.655,45

24/11/2019 Aluguel em aberto 1.818,8871.74101720%1.600,00 400,15 2.582,8022,0000%24/11/2019

24/12/2019 Aluguel em aberto 1.809,1172.12841820%1.600,00 379,91 2.550,8421,0000%24/12/2019

24/01/2020 Aluguel em aberto 1.787,3073.00838420%1.600,00 357,46 2.502,2220,0000%24/01/2020

24/02/2020 Aluguel em aberto 1.783,9173.14709920%1.600,00 338,94 2.479,6319,0000%24/02/2020

24/03/2020 Aluguel em aberto 1.780,8873.27144920%1.600,00 320,55 2.457,6018,0000%24/03/2020

24/04/2020 Aluguel em aberto 1.777,6973.40333720%1.600,00 302,20 2.435,4217,0000%24/04/2020

24/05/2020 Aluguel em aberto 1.781,7873.23450920%1.600,00 285,08 2.423,2116,0000%24/05/2020

24/06/2020 Aluguel em aberto 1.786,2573.05142220%1.600,00 267,93 2.411,4315,0000%24/06/2020

24/07/2020 Aluguel em aberto 1.780,9173.27057620%1.600,00 249,32 2.386,4114,0000%24/07/2020

24/08/2020 Aluguel em aberto 1.773,1073.59296620%1.600,00 230,50 2.358,2213,0000%24/08/2020

24/09/2020 Aluguel em aberto 1.766,7473.857920%1.600,00 212,00 2.332,0812,0000%24/09/2020

24/10/2020 Aluguel em aberto 1.751,5174.50046320%1.600,00 192,66 2.294,4711,0000%24/10/2020

24/11/2020 Aluguel em aberto 1.736,0675.16351720%1.600,00 173,60 2.256,8710,0000%24/11/2020

24/12/2020 Aluguel em aberto 1.719,7275.8775720%1.600,00 154,77 2.218,439,0000%24/12/2020

24/01/2021 Aluguel em aberto 1.694,9776.98538220%1.600,00 135,59 2.169,558,0000%24/01/2021

24/02/2021 Aluguel em aberto 1.690,4177.19324220%1.600,00 118,32 2.146,817,0000%24/02/2021

24/02/2021 Multa Contratual 5.071,2377.1932424.800,00 354,98 5.426,217,0000%24/02/2021

30.307,79 33.208,40 6.079,60 46.027,61Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS
16/10/2019 Custas Processuais 26,7871.71233323,55 0,00 26,78

16/10/2019 Custas Processuais 25,2171.71233322,17 0,00 25,21

16/10/2019 Custas Processuais 218,3571.712333192,00 0,00 218,35

20/02/2020 Custas Processuais 92,3573.14709982,83 0,00 92,35

03/04/2020 Custas Processuais 35,5573.40333732,00 0,00 35,55

23/04/2020 Custas Processuais 26,1673.40333723,55 0,00 26,16

16/06/2020 Custas Processuais 92,4773.05142282,83 0,00 92,47

30/03/2021 Custas Processuais 251,8777.826226240,36 0,00 251,87

30/03/2021 Custas Processuais 91,4577.82622687,27 0,00 91,45

24/06/2021 Custas Processuais 16,4079.55023416,00 0,00 16,40

802,56 876,59 0,00 876,59Subtotal: 

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 07/10/2021

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 33.208,40

6.739,61Total de Multas:
6.079,60Total de Juros:

876,59Total de Despesas Processuais:
46.904,20Subtotal:

+ Honorários 10% 4.602,76

Total do Cálculo: 51.506,96

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2021
- Multiplicador do Cálculo: 81.55524

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 189/192: procedo a intimação do executado/terceira 
interessada para manifestação no prazo de 10 dias.
Nada Mais. Peruíbe, 18 de outubro de 2021. Eu, ___, 
VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 19/10/2021 01:07 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1576/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   189/192:   procedo   a   intimação   do   executado/terceira   interessada   para   manifestação   no 
 prazo de 10 dias." 

           Peruíbe, 19 de outubro de 2021. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 20/10/2021 02:36 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1576/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   189/192:   procedo   a   intimação   do   executado/terceira   interessada   para   manifestação   no 
 prazo de 10 dias." 

           Peruíbe, 20 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

  ELIANE DOS SANTOS PEREIRA,  já qual i f icada nos 

autos deste processo, por  sua advogada, regularmente consti tuída às f ls . 185 ,  

com poderes para  trans igir ,  f i rmar compromissos e acordos ,  vem,  

respeitosamente a Vossa Excelência, in fo rmar que concorda com as 26 

parcelas sucessivas de men sais  de R$ 2 .000,00 (dois  mi l  reais) .  

 

  Informa que os bole tos devem ter  o  vencimento todo  

quinto  dia  út i l ,  a  par t i r  da  homologação  do presente  acordo,  e  podem ser  

encaminhados para o ema il  wi lson_jw@ic loud.com.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                   São  Pau lo ,   03  de novembro de 2021.  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  

Classe - Assunto Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO

Vistos. 

Homologo o acordo firmado entre as partes a fl. 189/190 e 196, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, SUSPENDO o processo, com fundamento no 
artigo 922, do CPC, até o termo final para o cumprimento da avença. 

A avença não tem efeito de novação, de modo que na hipótese de eventual 
inadimplemento o credor poderá postular o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos, 
com base nos títulos executivos originais. Eventuais custas finais ficarão a cargo do devedor. 

Aguarde-se, em arquivo o integral cumprimento do parcelamento, considerando o 
termo final do prazo de suspensão.

Incumbe ao credor informar o juízo à quitação da avença, no prazo de cinco dias 

do pagamento, independente de intimação. Sua inércia implicará o reconhecimento da solvência 

integral e consequente extinção nos termos do artigo 924, inciso II do CPC

Intime-se.

Peruíbe, 04 de novembro de 2021.

            CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO

                   Juiz de Direito   

                 (assinatura digital)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 04/11/2021 12:25 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1632/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordofirmado   entre   as   partes   a   fl.   189/190   e   196,   para   que   surta   seus 
 jurídicos   e   legais   efeitos   e,   em   consequência,   SUSPENDO   o   processo,   com   fundamento   no   artigo   922,   do   CPC, 
 até   o   termo   final   para   o   cumprimento   da   avença.   A   avença   não   tem   efeito   de   novação,   de   modo   que   na   hipótese 
 de   eventual   inadimplemento   o   credor   poderá   postular   o   prosseguimento   do   feito   em   seus   ulteriores   termos,   com 
 base   nos   títulos   executivos   originais.Eventuais   custas   finais   ficarão   a   cargo   do   devedor.   Aguarde-se,   emarquivo   o 
 integral   cumprimento   do   parcelamento,   considerando   o   termo   final   do   prazo   de   suspensão.   Incumbe   ao   credor 
 informar   o   juízo   à   quitação   da   avença,   no   prazo   de   cinco   dias   do   pagamento,   independente   de   intimação.   Sua 
 inércia   implicará   o   reconhecimento   da   solvência   integral   e   consequente   extinção   nos   termos   do   artigo   924,   inciso   II 
 do CPC Intime-se." 

           Peruíbe, 4 de novembro de 2021. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 05/11/2021 02:28 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1632/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordofirmado   entre   as   partes   a   fl.   189/190   e   196,   para   que   surta   seus 
 jurídicos   e   legais   efeitos   e,   em   consequência,   SUSPENDO   o   processo,   com   fundamento   no   artigo   922,   do   CPC, 
 até   o   termo   final   para   o   cumprimento   da   avença.   A   avença   não   tem   efeito   de   novação,   de   modo   que   na   hipótese 
 de   eventual   inadimplemento   o   credor   poderá   postular   o   prosseguimento   do   feito   em   seus   ulteriores   termos,   com 
 base   nos   títulos   executivos   originais.Eventuais   custas   finais   ficarão   a   cargo   do   devedor.   Aguarde-se,   emarquivo   o 
 integral   cumprimento   do   parcelamento,   considerando   o   termo   final   do   prazo   de   suspensão.   Incumbe   ao   credor 
 informar   o   juízo   à   quitação   da   avença,   no   prazo   de   cinco   dias   do   pagamento,   independente   de   intimação.   Sua 
 inércia   implicará   o   reconhecimento   da   solvência   integral   e   consequente   extinção   nos   termos   do   artigo   924,   inciso   II 
 do CPC Intime-se." 

           Peruíbe, 5 de novembro de 2021. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 197, 
requerer a juntada do e-mail comprovando o envio dos boletos bancários referente as 
parcelas do acordo homologado.  

 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 08 de Novembro de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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1

Pedro Henrique

De: Pedro Henrique <pedro.henrique@marsaioli.adv.br>
Enviado em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 12:19
Para: 'wilson_jw@icloud.com'; 'documentos@patriciamarquesadvocacia.com.br'
Cc: Gustavo Hoshino (gustavo.hoshino@marsaioli.adv.br); 

'marcelus@marsaioli.adv.br'
Assunto: Boletos - Acordo - Processo nº:1003645-90.2019.8.26.0441 - Regiane 

Aparecida Camacho Adeo e Eliane dos Santos Pereira
Anexos: ELIANE DOS SANTOS PEREIRA BOLETOS.PDF

Prioridade: Alta

Prezada Dra. Patrícia,  
 
Bom dia,  
 
Conforme solicitado, seguem os boletos bancários para o competente pagamento do acordo homologado pelo 
Magistrado.  
 
Insta mencionar que o primeiro vencimento será em 10/11/2021. 
 
Atenciosamente,  
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.080268 81030.090005 6 88000000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/11/2021
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F01/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040840
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.080268 81030.090005 6 88000000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/11/2021
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F01/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040840
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.160268 81030.090005 5 88300000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/12/2021
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F02/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040841
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.160268 81030.090005 5 88300000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/12/2021
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F02/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040841
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.240268 81030.090005 1 88610000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/01/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F03/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040842
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.240268 81030.090005 1 88610000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/01/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F03/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040842
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.320268 81030.090005 4 88920000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/02/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F04/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040843
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.320268 81030.090005 4 88920000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/02/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F04/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040843
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.400268 81030.090005 1 89200000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/03/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F05/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040844
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.400268 81030.090005 1 89200000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/03/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F05/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040844
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.570268 81030.090005 8 89510000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/04/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F06/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040845
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.570268 81030.090005 8 89510000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/04/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F06/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040845
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.650268 81030.090005 7 89810000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/05/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F07/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040846
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.650268 81030.090005 7 89810000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/05/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F07/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040846
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.730268 81030.090005 6 90120000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/06/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F08/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040847
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.730268 81030.090005 6 90120000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/06/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F08/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040847
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.810268 81030.090005 5 90420000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/07/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F09/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040848
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.810268 81030.090005 5 90420000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/07/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F09/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040848
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04084.990268 81030.090005 6 90730000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/08/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F10/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040849
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04084.990268 81030.090005 6 90730000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/08/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F10/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040849
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04085.070268 81030.090005 3 91040000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/09/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F11/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040850
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04085.070268 81030.090005 3 91040000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/09/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F11/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040850
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04085.150268 81030.090005 2 91340000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/10/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F12/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040851
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04085.150268 81030.090005 2 91340000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/10/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

05/11/2021
Núm. do documento 

F12/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

05/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040851
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.8.26.0411
2 VARA CIVEL DE PERUIBE

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.110268 81030.090005 4 91650000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/11/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F13/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040891
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.110268 81030.090005 4 91650000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/11/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F13/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040891
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.290268 81030.090005 1 91950000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/12/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F13/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040892
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.290268 81030.090005 1 91950000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/12/2022
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F13/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040892
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.370268 81030.090005 2 92260000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/01/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F15/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040893
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.370268 81030.090005 2 92260000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/01/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F15/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040893
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.450268 81030.090005 7 92570000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/02/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F16/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040894
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.450268 81030.090005 7 92570000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/02/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F16/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040894
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.520268 81030.090005 1 92850000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/03/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F17/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040895
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.520268 81030.090005 1 92850000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/03/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F17/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040895
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.600268 81030.090005 4 93160000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/04/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F18/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040896
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.600268 81030.090005 4 93160000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/04/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F18/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040896
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.780268 81030.090005 1 93460000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/05/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F19/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040897
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.780268 81030.090005 1 93460000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/05/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F19/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040897
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.860268 81030.090005 4 93770000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/06/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F20/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040898
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.860268 81030.090005 4 93770000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/06/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F20/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040898
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04089.940268 81030.090005 1 94070000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/07/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F21/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040899
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04089.940268 81030.090005 1 94070000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/07/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F21/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040899
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04090.000268 81030.090005 3 94380000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/08/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F22/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040900
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04090.000268 81030.090005 3 94380000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/08/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F22/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040900
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04090.180268 81030.090005 4 94690000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/09/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F23/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040901
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04090.180268 81030.090005 4 94690000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/09/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F23/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040901
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04090.260268 81030.090005 3 94990000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/10/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F24/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040902
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04090.260268 81030.090005 3 94990000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/10/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F24/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040902
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04090.340268 81030.090005 6 95300000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/11/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F25/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040903
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04090.340268 81030.090005 6 95300000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/11/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F25/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040903
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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 Ficha de Compensação
Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 04090.420268 81030.090005 5 95600000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/12/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F26/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040904
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:

341-7 34191.57007 04090.420268 81030.090005 5 95600000200000

 Local de pagamento: Em qualquer banco ou correspondente não bancário mesmo após o vencimento.
Vencimento 

10/12/2023
Beneficiário 

 MARSAIOLI E M ADV. ASSOCIADOS  CNPJ/CPF: 03.853.742/0001-58 
PRACA BELMIRO RIBEIRO, 05, 1 ANDAR , 11075210 - VILA MATIAS - SANTOS - SP

Agência/Código Beneficiário

0268/10300-9

Data do documento 

08/11/2021
Núm. do documento 

F26/26PEDR
Espécie Doc. 

DV
Aceite 

N
Data Processamento 

08/11/2021
Nosso Número 

157 / 00040904
Uso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade Valor 

 
(=) Valor do Documento 

 2.000,00
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

ACORDO JUDICIAL PROCESSO 1003645-90.2019.8.26.0441
2 VARA CIVEL DE PERUIBE/SP

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Juros/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador - ELIANE DOS SANTOS PEREIRA  CNPJ/CPF: 277.201.408-85
AVENIDA PADRE ANCHIETA 2172 LOJA 02 , 11750000 - STELLA MARIS - PERUIBE - SP

 Beneficiário final  CNPJ/CPF:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 

  ELIANE DOS SANTOS PEREIRA,  já qual i f icada nos 

autos deste processo, vem, respeitosamente , a Vossa Excelência, informar e  

requerer  o que segue.  

  Como a  homologação ocorreu d ia 04  de  novembro, a  

requer ida não conseguiu se organizar  para pagamento no dia 10 , do mesmo  

mês.  

  Requer especial  autor ização para,  que , nes te mês,  

excepcionalmente, seja  autor izado  o pagamento da  entrada a té  dia 25 ,  e a  

part i r  de dezembro , as parcelas serão pagas até o  quin to dia  út i l ,  conforme  

acordado. 

   

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                 

                                   São  Pau lo ,   15  de novembro de 2021.  

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Procedo a intimação da parte autora para manifestação no 
prazo de 05 dias.

Nada Mais. Peruíbe, 16 de novembro de 2021. Eu, ___, 
VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 17/11/2021 01:45 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1666/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Procedo a intimação da parte autora para manifestação no prazo de 05 dias." 

           Peruíbe, 17 de novembro de 2021. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 18/11/2021 03:32 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1666/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor do ato: "Procedo a intimação da parte autora para manifestação no prazo de 05 dias." 

           Peruíbe, 18 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo em vista o despacho de fls. 229, se 
manifestar quanto o que segue: 
 
     A Ré requereu às fls. 228 que seja autorizado o 
pagamento da entrada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), até o dia 25/11/2021, sendo 
que as demais parcelas seriam pagas até o 5° dia útil dos meses subsequentes. 
 
     Deste modo, informa a Autora que concorda com a 
postergação do pagamento da entrada até o dia 25/11/2021, devendo a Ré depositar o 
valor na seguinte conta bancária: 
 

Marsaioli & Marsaioli Advogados Associados 
Agência: 0268 

Conta Corrente: 10.300-9 
Pix: 03.853.742/0001-58 (CNPJ) 

 
     Ainda, informa a Autora que deverá a Ré juntar o 
comprovante de depósito/transferência bancária junto aos autos. 
 
     No mais, destaca que as demais parcelas do acordo 
firmado deverão ser pagas até o 5° dia útil dos meses subsequentes. 
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                   Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 19 de Novembro de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL  

DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 

  ELIANE DOS SANTOS PEREIRA ,  já qual i f icada nos 

autos deste processo, vem, respeitosamente, a Vossa Excel ência, juntar  o  

comprovante de pagamento da parcela do acordo f i rmado,  referente ao mês de  

Novembro de 2021.  

 

                                      Requer,  a inda,  sejam TODOS OS PRÓXIMOS 

boletos  enviados  ao email  cadastrado,  para onde  já  fo i  env iado o  pr ime iro  

boleto,  sempre com antecedência mínima de  5 dias.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                São Paulo ,   30  de Novembro de 2021 .  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

         ass inatura e letrônica  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 232: Ciência a executada.
Nada Mais. Peruíbe, 22 de novembro de 2021. Eu, ___, 
VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 30/11/2021 19:36 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1713/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 232: Ciência a executada." 

           Peruíbe, 30 de novembro de 2021. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/12/2021 04:44 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1713/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 232: Ciência a executada." 

           Peruíbe, 2 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, declarar ciência quanto ao depósito e 
petição de fls. 234/235.  

 
Paralelo à isso, informa que todos os boletos foram 

devidamente enviados ao endereço de e-mail informado pela patrona 
(wilson_jw@icloud.com), e também foram juntados aos autos (fls.202/207)  

 
 

                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 06 de Dezembro de 2.021. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nada mais foi requerido nos autos. Nada Mais. 
Peruíbe, 15 de dezembro de 2021. Eu, ___, Andrea Conceição Dos Santos, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE CUSTAS E 
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Locação de 
Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei constar 

às fls.15/17(s) o(s) comprovante(s) do pagamento integral das CUSTAS 

devidas e procedi ao seu arquivamento provisório. Nada Mais. Peruíbe, 15 de 

dezembro de 2021. Eu,__ Andrea Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico 

Judiciário.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505603 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Pagamento de Custas e Arquivamento – Cível - 61614
P
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo em vista o despacho de fls. 154, se 
manifestar quanto o que segue: 
 

A Requerida deixou de adimplir com as parcelas do 
acordo firmado entre as partes, constante à fls. 132/133.  

 
Impende destacar que a Requerida somente efetuou o 

pagamento da 1ª parcela do acordo (R$2.000,00), conforme fls. 234/235, restando 
inadimplente quanto as demais parcelas. 

 
Cumpre ressaltar que a falta de pagamento das parcelas 

do acordo celebrado, acarretará a sua rescisão, independentemente da necessidade de 
qualquer intimação ou notificação, bem como, o direito do Requerente prosseguir com a 
presente ação requerendo o DESPEJO da Requerida. 

 
Assim sendo, serve a presente para REQUERER O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
 
Na oportunidade, junta a Requerente a Planilha 

Atualizada de Débitos. Ainda, informa a Requerente a incidência de 10% de multa, em razão 
do descumprimento do acordo firmado. 
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2 

Deste modo, o valor total do débito acrescido com a 
multa de 10% perfaz o montante de R$61.258,57 (sessenta e um mil, duzentos e cinquenta 
e oito reais e cinquenta e sete centavos).  
 
 
                   Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 11 de Fevereiro de 2.022. 

 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 11/02/2022

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 1003645-90.2019.8.26.0441

Dt.Juros

 PRINCIPAL

24/05/2019 Saldo em aberto 382,2271.476252320,00 126,13 508,3533,0000%24/05/2019

24/06/2019 Saldo em aberto 381,6571.583466320,00 122,12 503,7732,0000%24/06/2019

24/07/2019 Saldo em aberto 381,6171.590624320,00 118,29 499,9031,0000%24/07/2019

24/08/2019 Saldo em aberto 1.906,1771.66221420%1.600,00 571,85 2.859,2530,0000%24/08/2019

24/09/2019 Saldo em aberto 1.903,8971.74820820%1.600,00 552,12 2.836,7829,0000%24/09/2019

24/10/2019 Saldo em aberto 1.904,8471.71233320%1.600,00 533,35 2.819,1528,0000%24/10/2019

31/10/2019 Resgate de Título de Capitalização )(6.645,7671.712333)(5.582,21 0,00 )(6.645,76

24/11/2019 Saldo em aberto 1.904,0871.74101720%1.600,00 514,10 2.798,9927,0000%24/11/2019

24/12/2019 Saldo em aberto 1.893,8572.12841820%1.600,00 492,40 2.765,0226,0000%24/12/2019

24/01/2020 Saldo em aberto 1.871,0273.00838420%1.600,00 467,75 2.712,9725,0000%24/01/2020

24/02/2020 Saldo em aberto 1.867,4773.14709920%1.600,00 448,19 2.689,1524,0000%24/02/2020

24/03/2020 Saldo em aberto 1.864,3173.27144920%1.600,00 428,79 2.665,9623,0000%24/03/2020

24/04/2020 Saldo em aberto 1.860,9673.40333720%1.600,00 409,41 2.642,5622,0000%24/04/2020

24/05/2020 Saldo em aberto 1.865,2573.23450920%1.600,00 391,70 2.630,0021,0000%24/05/2020

24/06/2020 Saldo em aberto 1.869,9273.05142220%1.600,00 373,98 2.617,8820,0000%24/06/2020

24/07/2020 Saldo em aberto 1.864,3373.27057620%1.600,00 354,22 2.591,4119,0000%24/07/2020

24/08/2020 Saldo em aberto 1.856,1673.59296620%1.600,00 334,10 2.561,4918,0000%24/08/2020

24/09/2020 Saldo em aberto 1.849,5073.857920%1.600,00 314,41 2.533,8117,0000%24/09/2020

24/10/2020 Saldo em aberto 1.833,5574.50046320%1.600,00 293,36 2.493,6216,0000%24/10/2020

24/11/2020 Saldo em aberto 1.817,3875.16351720%1.600,00 272,60 2.453,4515,0000%24/11/2020

24/12/2020 Saldo em aberto 1.800,2775.8775720%1.600,00 252,03 2.412,3514,0000%24/12/2020

24/01/2021 Saldo em aberto 1.774,3776.98538220%1.600,00 230,66 2.359,9013,0000%24/01/2021

24/02/2021 Saldo em aberto 1.769,5977.19324220%1.600,00 212,35 2.335,8512,0000%24/02/2021

24/02/2021 Multa Contratual 5.308,7877.1932424.800,00 637,05 5.945,8312,0000%24/02/2021

30/11/2021 1ª Parcela do Acordo )(2.045,1383.491295)(2.000,00 0,00 )(2.045,13

28.577,79 33.040,28 8.450,96 48.546,55Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

16/10/2019 Custas Processuais 28,0371.71233323,55 0,00 28,03

16/10/2019 Custas Processuais 26,3971.71233322,17 0,00 26,39

16/10/2019 Custas Processuais 228,5871.712333192,00 0,00 228,58

20/02/2020 Custas Processuais 96,6773.14709982,83 0,00 96,67

03/04/2020 Custas Processuais 37,2173.40333732,00 0,00 37,21

23/04/2020 Custas Processuais 27,3973.40333723,55 0,00 27,39

16/06/2020 Custas Processuais 96,8073.05142282,83 0,00 96,80

30/03/2021 Custas Processuais 263,6777.826226240,36 0,00 263,67

30/03/2021 Custas Processuais 95,7377.82622687,27 0,00 95,73

24/06/2021 Custas Processuais 17,1779.55023416,00 0,00 17,17

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 11/02/2022

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 1003645-90.2019.8.26.0441

Dt.Juros

802,56 917,64 0,00 917,64Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 33.040,28

7.055,31Total de Multas:

8.450,96Total de Juros:

917,64Total de Despesas Processuais:

49.464,19Subtotal:

+ Honorários 10% 5.723,74

Total do Cálculo: 55.187,93

+ Multa 10% CPC Art.523 5.518,77

Total do Cálculo com Art.523: 61.258,57

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 28/02/2022
- Multiplicador do Cálculo: 85.375435

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 28/02/2022.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$3.304,02), sobre Multas (R$705,53), sobre Juros (R$845,09), sobre Custas 
(R$91,76), sobre Honorários (R$572,37) Total Multa: 5.518,77.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a Multa do Art.523 (R$551,87) Total Honorários: 551,87.

+ Honorários 10% CPC Art.523 551,87

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO

Vistos.

Diante da notícia de descumprimento do acordo, de rigor o prosseguimento da 
execução.

Ciente da planilha de cálculo de fls. 244/245.
Em 5 (cinco) dias, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, 

requerendo o que de direito.
Intime-se.
Peruíbe, 25 de fevereiro de 2022.

CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 04/03/2022 01:28 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0160/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   notícia   de   descumprimento   do   acordo,   de   rigor   o   prosseguimento   da   execução. 
 Ciente   da   planilha   de   cálculo   de   fls.   244/245.   Em   5   (cinco)   dias,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, requerendo o que de direito. Intime-se." 

           Peruíbe, 4 de março de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 07/03/2022 02:03 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0160/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   notícia   de   descumprimento   do   acordo,   de   rigor   o   prosseguimento   da   execução. 
 Ciente   da   planilha   de   cálculo   de   fls.   244/245.   Em   5   (cinco)   dias,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, requerendo o que de direito. Intime-se." 

           Peruíbe, 7 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
 O autor/exequente não é beneficiário da justiça gratuita e

requereu pesquisas através dos sistemas informatizados a
disposição deste juízo: SISBAJUD. Para tanto deverá recolher em favor do Fundo
Especial de Despesa do Tribunal - FEDT, Código 434-1 o valor
de R$ 16,00 para cada pesquisa e o valor atualizado do débito.

Nada Mais. Peruíbe, 13 de março de 2022. Eu, ___, Katia 
Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/03/2022 01:00 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0186/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   autor/exequente   não   é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos 
 sistemas   informatizados   a   disposição   deste   juízo:   SISBAJUD.   Para   tanto   deverá   recolher   em   favor   do   Fundo 
 Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT,   Código   434-1   o   valor   de   R$   16,00   para   cada   pesquisa   e   o   valor 
 atualizado do débito." 

           Peruíbe, 14 de março de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/03/2022 02:19 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0186/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   autor/exequente   não   é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos 
 sistemas   informatizados   a   disposição   deste   juízo:   SISBAJUD.   Para   tanto   deverá   recolher   em   favor   do   Fundo 
 Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FEDT,   Código   434-1   o   valor   de   R$   16,00   para   cada   pesquisa   e   o   valor 
 atualizado do débito." 

           Peruíbe, 15 de março de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, 

devidamente qualificada, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, nos autos 
em epígrafe que promove em face de ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em curso por este 
R. Juízo e respectivo Cartório do 01° Ofício, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exª, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da guia FEDTJ 434-1, 
atinente à despesa de utilização do sistema SISBAJUD.  

 
 

 
     Termos em que,  
 
     p. Deferimento. 
 
      Santos, 17 de Março de 2.022. 
 
      MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
      OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                                    Vistos.

Conforme pedido do exeqüente, defiro o 
bloqueio de valores monetários e nesta data, com fulcro no artigo 854, “caput”, do Código de 
Processo Civil, determino à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, 
através do Sistema SISBAJUD, que preste informação sobre a existência de ativos financeiros em 
nome do executado, determinando, inclusive, em caso positivo, a sua indisponibilidade, até o 
valor requerido.

Todavia, verificou-se a inexistência de ativos financeiros em nome do 
executado.

Ante o exposto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto 
ao prosseguimento da execução.

Intime-se.

Peruíbe, 02 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 03/05/2022 01:02 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0339/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   pedido   do   exeqüente,   defiro   o   bloqueio   de   valores   monetários   e   nesta   data, 
 com   fulcro   no   artigo   854,   caput,   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   à   autoridade   supervisora   do   sistema 
 bancário,   por   meio   eletrônico,   através   do   Sistema   SISBAJUD,   que   preste   informação   sobre   a   existência   de   ativos 
 financeiros   em   nome   do   executado,   determinando,   inclusive,   em   caso   positivo,   a   sua   indisponibilidade,   até   o   valor 
 requerido.   Todavia,   verificou-se   a   inexistência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado.   Ante   o   exposto, 
 manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao prosseguimento da execução. Intime-se." 

           Peruíbe, 3 de maio de 2022. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

22/03/2022 16:58

1003645-90.2019.8.26.0441
CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO (protocolizado por KATIA IGLESIAS BITENCOURT
ELOI )

Ação Cível

08837174845

Regiane Aparecida Camacho Adeo

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220002651860

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE PERUIBE

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 21/04/2022

Ordem sigilosa? Não

Código Série 1848594

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 61,258.570.00

CPF/CNPJ do Réu Valor a bloquearNome do Réu/Executado da ação Total bloqueado

277.201.408-85 ELIANE DOS SANTOS PEREIRA R$ 61.258,57 R$ 0,00

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

22 MAR 2022
16:58

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220002651860R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04411

24 MAR 2022
07:49

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220002760210R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04412

28 MAR 2022
08:45

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220002878290R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04413

30 MAR 2022
07:29

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003002995R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04414

01 ABR 2022
08:33

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003127745R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04415

05 ABR 2022
08:54

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003253421R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04416

1 2/02/05/2022 12:09
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

07 ABR 2022
07:57

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003385299R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04417

12 ABR 2022
15:12

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003535293R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04418

14 ABR 2022
08:59

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003643465R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.04419

19 ABR 2022
07:08

Respondida CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO / KATIA
IGLESIAS BITENCOURT ELOI

20220003745248R$ 61.258,57 1003645-90.2019.8.26.044110

2 2/02/05/2022 12:09
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 04/05/2022 02:05 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0339/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   pedido   do   exeqüente,   defiro   o   bloqueio   de   valores   monetários   e   nesta   data, 
 com   fulcro   no   artigo   854,   caput,   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   à   autoridade   supervisora   do   sistema 
 bancário,   por   meio   eletrônico,   através   do   Sistema   SISBAJUD,   que   preste   informação   sobre   a   existência   de   ativos 
 financeiros   em   nome   do   executado,   determinando,   inclusive,   em   caso   positivo,   a   sua   indisponibilidade,   até   o   valor 
 requerido.   Todavia,   verificou-se   a   inexistência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado.   Ante   o   exposto, 
 manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao prosseguimento da execução. Intime-se." 

           Peruíbe, 4 de maio de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

R
bo

5l
jU

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
05

/2
02

2 
às

 0
2:

05
 .

fls. 259



 

1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a realização da pesquisa 
RENAJUD em nome da Executada, para verificação de possíveis bens em seu nome.  
 

Para tanto, requer a juntada do incluso comprovante de 
recolhimento da guia FEDTJ 434-1, para o bom e regular prosseguimento do feito com seus 
ulteriores atos. 
 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 11 de maio de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.
A serventia procedeu à realização de consulta no Sistema RENAJUD e aferiu que 

existem veículos automotores registrados em nome do executado, conforme extrato de consulta 
juntado aos autos. Deste modo, INTIME-SE O EXEQUENTE para que, no prazo de 10 (dez) dias:

1. Indique dentre os veículos registrados em nome do executado qual aquele que pretende 
ver penhorado (apenas em caso de propriedade de mais de um veículo automotor)

2. Junte aos autos o cálculo atualizado do débito em execução;
3. Junte aos autos cópias de três jornais de grande circulação ou impressão de sites de 

veículos automotores das quais constem tabela de valor de mercado do automóvel do 
qual se pretende a penhora.

4. Recolham-se as devidas custas judiciais para o registro da penhora.

Após, voltem conclusos. Intime-se.

Peruíbe, 12 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/05/2022 00:57 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0379/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ".   A   serventia   procedeu   à   realização   de   consulta   no   Sistema   RENAJUD   e   aferiu   que   existem 
 veículos   automotores   registrados   em   nome   do   executado,   conforme   extrato   de   consulta   juntado   aos   autos.   Deste 
 modo,   INTIME-SE   O   EXEQUENTE   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias:   Indique   dentre   os   veículos   registrados   em 
 nome   do   executado   qual   aquele   que   pretende   ver   penhorado   (apenas   em   caso   de   propriedade   de   mais   de   um 
 veículo   automotor)   Junte   aos   autos   o   cálculo   atualizado   do   débito   em   execução;   Junte   aos   autos   cópias   de   três 
 jornais   de   grande   circulação   ou   impressão   de   sites   de   veículos   automotores   das   quais   constem   tabela   de   valor   de 
 mercado   do   automóvel   do   qual   se   pretende   a   penhora.   Recolham-se   as   devidas   custas   judiciais   para   o   registro   da 
 penhora. Após, voltem conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 13 de maio de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/05/2022 01:47 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0379/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   ".   A   serventia   procedeu   à   realização   de   consulta   no   Sistema   RENAJUD   e   aferiu   que   existem 
 veículos   automotores   registrados   em   nome   do   executado,   conforme   extrato   de   consulta   juntado   aos   autos.   Deste 
 modo,   INTIME-SE   O   EXEQUENTE   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias:   Indique   dentre   os   veículos   registrados   em 
 nome   do   executado   qual   aquele   que   pretende   ver   penhorado   (apenas   em   caso   de   propriedade   de   mais   de   um 
 veículo   automotor)   Junte   aos   autos   o   cálculo   atualizado   do   débito   em   execução;   Junte   aos   autos   cópias   de   três 
 jornais   de   grande   circulação   ou   impressão   de   sites   de   veículos   automotores   das   quais   constem   tabela   de   valor   de 
 mercado   do   automóvel   do   qual   se   pretende   a   penhora.   Recolham-se   as   devidas   custas   judiciais   para   o   registro   da 
 penhora. Após, voltem conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 16 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, expor e requerer o quanto segue: 
 

Conforme o resultado da pesquisa RENAJUD (fls. 265), a 

Autora requer a penhora do veículo JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, 
fabricado em 2018. 

 

 
 
No mais, colaciona abaixo três impressão de sites de 

veículos automotores demonstrando o valor de mercado do automóvel do qual se 
pretende a penhora: 
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3 
 
 

 

 
 
 

 
 

Por fim, protesta pela juntada da planilha do cálculo 
atualizado do débito, para o bom e regular prosseguimento do feito com seus ulteriores atos. 
 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 20 de maio de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 20/05/2022

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 1003645-90.2019.8.26.0441

Dt.Juros

 PRINCIPAL

24/05/2019 Saldo em aberto 396,7371.476252320,00 142,82 539,5536,0000%24/05/2019

24/06/2019 Saldo em aberto 396,1371.583466320,00 138,64 534,7735,0000%24/06/2019

24/07/2019 Saldo em aberto 396,1071.590624320,00 134,67 530,7734,0000%24/07/2019

24/08/2019 Saldo em aberto 1.978,5271.66221420%1.600,00 652,91 3.027,1333,0000%24/08/2019

24/09/2019 Saldo em aberto 1.976,1571.74820820%1.600,00 632,36 3.003,7432,0000%24/09/2019

24/10/2019 Saldo em aberto 1.977,1471.71233320%1.600,00 612,91 2.985,4731,0000%24/10/2019

31/10/2019 Resgate de Título de Capitalização )(6.898,0071.712333)(5.582,21 0,00 )(6.898,00

24/11/2019 Saldo em aberto 1.976,3471.74101720%1.600,00 592,90 2.964,5030,0000%24/11/2019

24/12/2019 Saldo em aberto 1.965,7372.12841820%1.600,00 570,06 2.928,9329,0000%24/12/2019

24/01/2020 Saldo em aberto 1.942,0473.00838420%1.600,00 543,77 2.874,2128,0000%24/01/2020

24/02/2020 Saldo em aberto 1.938,3573.14709920%1.600,00 523,35 2.849,3727,0000%24/02/2020

24/03/2020 Saldo em aberto 1.935,0673.27144920%1.600,00 503,11 2.825,1826,0000%24/03/2020

24/04/2020 Saldo em aberto 1.931,5973.40333720%1.600,00 482,89 2.800,7925,0000%24/04/2020

24/05/2020 Saldo em aberto 1.936,0473.23450920%1.600,00 464,64 2.787,8824,0000%24/05/2020

24/06/2020 Saldo em aberto 1.940,8973.05142220%1.600,00 446,40 2.775,4623,0000%24/06/2020

24/07/2020 Saldo em aberto 1.935,0973.27057620%1.600,00 425,71 2.747,8122,0000%24/07/2020

24/08/2020 Saldo em aberto 1.926,6173.59296620%1.600,00 404,58 2.716,5121,0000%24/08/2020

24/09/2020 Saldo em aberto 1.919,7073.857920%1.600,00 383,94 2.687,5820,0000%24/09/2020

24/10/2020 Saldo em aberto 1.903,1474.50046320%1.600,00 361,59 2.645,3519,0000%24/10/2020

24/11/2020 Saldo em aberto 1.886,3575.16351720%1.600,00 339,54 2.603,1618,0000%24/11/2020

24/12/2020 Saldo em aberto 1.868,6075.8775720%1.600,00 317,66 2.559,9817,0000%24/12/2020

24/01/2021 Saldo em aberto 1.841,7176.98538220%1.600,00 294,67 2.504,7216,0000%24/01/2021

24/02/2021 Saldo em aberto 1.836,7577.19324220%1.600,00 275,51 2.479,6115,0000%24/02/2021

24/02/2021 Multa Contratual 5.510,2777.1932424.800,00 826,54 6.336,8115,0000%24/02/2021

30/11/2021 1ª Parcela do Acordo )(2.122,7583.491295)(2.000,00 0,00 )(2.122,75

28.577,79 34.294,28 10.071,17 51.688,53Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

16/10/2019 Custas Processuais 29,1071.71233323,55 0,00 29,10

16/10/2019 Custas Processuais 27,3971.71233322,17 0,00 27,39

16/10/2019 Custas Processuais 237,2571.712333192,00 0,00 237,25

20/02/2020 Custas Processuais 100,3473.14709982,83 0,00 100,34

03/04/2020 Custas Processuais 38,6373.40333732,00 0,00 38,63

23/04/2020 Custas Processuais 28,4373.40333723,55 0,00 28,43

16/06/2020 Custas Processuais 100,4773.05142282,83 0,00 100,47

30/03/2021 Custas Processuais 273,6877.826226240,36 0,00 273,68

30/03/2021 Custas Processuais 99,3677.82622687,27 0,00 99,36

24/06/2021 Custas Processuais 17,8279.55023416,00 0,00 17,82

www.sad.com.br
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MARSAIOLI & MARSAIOLI ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emissão: 20/05/2022

Autor: Regiane Aparecida Camacho Adeo   X   Réu: Eliane dos Santos Pereira

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 1003645-90.2019.8.26.0441

Dt.Juros

802,56 952,47 0,00 952,47Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 34.294,28

7.323,08Total de Multas:

10.071,17Total de Juros:

952,47Total de Despesas Processuais:

52.641,00Subtotal:

+ Honorários 10% 6.070,92

Total do Cálculo: 58.711,92

+ Multa 10% CPC Art.523 5.871,16

Total do Cálculo com Art.523: 65.170,19

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2022
- Multiplicador do Cálculo: 88.615826

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/05/2022.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$3.429,42), sobre Multas (R$732,30), sobre Juros (R$1.007,11), sobre Custas 
(R$95,24), sobre Honorários (R$607,09) Total Multa: 5.871,16.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a Multa do Art.523 (R$587,11) Total Honorários: 587,11.

+ Honorários 10% CPC Art.523 587,11

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                            

                                      Vistos.

Conforme pedido do exequente, DEFIRO PENHORA DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR.

Deste modo, determino à serventia que proceda à averbação da penhora 
através do SISTEMA RENAJUD, com fulcro no artigo 655, inciso II, do Código de Processo Civil. Da averbação 
deverá constar determinação para restrição de CIRCULAÇÃO.

Cadastre-se ainda no sistema o valor da avaliação média do veículo 
automotor, dentre as três avaliações apresentadas pelo executado, bem como o valor do débito original e 
atualizado. Após a comunicação pela autoridade policial sobre a apreensão do veículo, ele deverá ser 
entregue em depósito ao exequente, permanecendo em seu poder até a futura entrega ao arrematante.

Intime-se o executado da penhora realizada, na pessoa de seu advogado, 
podendo oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523, § 3º, do Código de 
Processo Civil. Dentro do mesmo prazo também deverá se manifestar sobre a avaliação do bem, nos termos 
do artigo 668, parágrafo único, inciso V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Peruíbe, 24 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 26/05/2022 00:59 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0421/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   pedido   do   exequente,   DEFIRO   PENHORA   DE   VEÍCULO   AUTOMOTOR. 
 Deste   modo,   determino   à   serventia   que   proceda   à   averbação   da   penhora   através   do   SISTEMA   RENAJUD,   com 
 fulcro   no   artigo   655,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   Da   averbação   deverá   constar   determinação   para 
 restrição   de   CIRCULAÇÃO.   Cadastre-se   ainda   no   sistema   o   valor   da   avaliação   média   do   veículo   automotor,   dentre 
 as   três   avaliações   apresentadas   pelo   executado,   bem   como   o   valor   do   débito   original   e   atualizado.   Após   a 
 comunicação   pela   autoridade   policial   sobre   a   apreensão   do   veículo,   ele   deverá   ser   entregue   em   depósito   ao 
 exequente,   permanecendo   em   seu   poder   até   a   futura   entrega   ao   arrematante.   Intime-se   o   executado   da   penhora 
 realizada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   podendo   oferecer   impugnação   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos 
 do   artigo   523,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Dentro   do   mesmo   prazo   também   deverá   se   manifestar   sobre   a 
 avaliação do bem, nos termos do artigo 668, parágrafo único, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Peruíbe, 26 de maio de 2022. 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: KATIA IGLESIAS BITENCOURT ELOI 
24/05/2022 - 19:15:33

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PERUIBE

Juiz Inclusão DANIELLE CAMARA TAKAHASHI COSENTINO GRANDINETTI

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE

N° do Processo 10036459020198260441

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

QOM7664 SP JEEP/RENEGADE
LNGTD AT

ELIANE DOS
SANTOS PEREIRA

Circulação,
Penhora
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie a parte a autora, no prazo de 05 dias, o recolhimento  
referente a expedição de carta AR, em favor do Fundo Especial 
de Despesa do tribunal – FEDT – Código 120-01.

Nada Mais. Peruíbe, 26 de maio de 2022. Eu, ___, Luzicleide 
Alves dos Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 26/05/2022 09:16 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0422/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   a   autora,   no   prazo   de   05   dias,   o   recolhimento   referente   a   expedição   de 
 carta AR, em favor do Fundo Especial de Despesa do tribunal FEDT Código 120-01." 

           Peruíbe, 26 de maio de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/05/2022 01:43 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0421/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   pedido   do   exequente,   DEFIRO   PENHORA   DE   VEÍCULO   AUTOMOTOR. 
 Deste   modo,   determino   à   serventia   que   proceda   à   averbação   da   penhora   através   do   SISTEMA   RENAJUD,   com 
 fulcro   no   artigo   655,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil.   Da   averbação   deverá   constar   determinação   para 
 restrição   de   CIRCULAÇÃO.   Cadastre-se   ainda   no   sistema   o   valor   da   avaliação   média   do   veículo   automotor,   dentre 
 as   três   avaliações   apresentadas   pelo   executado,   bem   como   o   valor   do   débito   original   e   atualizado.   Após   a 
 comunicação   pela   autoridade   policial   sobre   a   apreensão   do   veículo,   ele   deverá   ser   entregue   em   depósito   ao 
 exequente,   permanecendo   em   seu   poder   até   a   futura   entrega   ao   arrematante.   Intime-se   o   executado   da   penhora 
 realizada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   podendo   oferecer   impugnação   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   nos   termos 
 do   artigo   523,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Dentro   do   mesmo   prazo   também   deverá   se   manifestar   sobre   a 
 avaliação do bem, nos termos do artigo 668, parágrafo único, inciso V, do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Peruíbe, 27 de maio de 2022. 
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 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0422/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   a   autora,   no   prazo   de   05   dias,   o   recolhimento   referente   a   expedição   de 
 carta AR, em favor do Fundo Especial de Despesa do tribunal FEDT Código 120-01." 

           Peruíbe, 27 de maio de 2022. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a juntada da guia de recolhimento 
referente a expedição de carta AR, em favor do Fundo Especial de Despesa do tribunal – FEDT 
– Código 120-01. 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 31 de maio de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 01 de junho de 2022. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo excluído 
do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Destinatário(a):
Eliane dos Santos Pereira
Rua Canuto Luiz do Nascimento, 291, Jardim Capelinha 
São Paulo-SP 
CEP 05850-140

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando INTIMADO(A), 
ainda, da AVALIAÇÃO, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Peruíbe, 
02 de junho de 2022. VANESSA MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Oficial Maior.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

PROPOSTA DE ACORDO 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 WILSON MIGUEL DE ASSIS, bras i le iro , casado, 

t i tu lar  do RG nº 24 .511.338 -1 e do CPF nº 253 .801.238-48, domic i l iado a  Avenida  

Padre Anchieta , nº  3580,  Stela Mar is , Peruíbe, es tado de São Pau lo ,  vem,  

respeitosamente,  a Vossa Excelência, informar e requerer  o que  segue.  

 

 Era irmão de  Well ington Miguel  de Assis ,  fa lec ido em  

setembro de 2021 .  

 

 O irmão não  deixou pa tr imônio , mas deixou inúmeras 

dív idas, sendo essa,  mais uma.  

 

 O requerente  vai  assumir  a  responsabi l idade por essa 

dív ida,  ass inando o que fo i  necessár io, para se tornar o responsável legal  por  

e la.  

 

 É empresár io na  c idade,  inscr i to  no  CNPJ nº  

24.364.532/0001-76 , com sede a Avenida São João, nº 453, lo ja  02, centro  

(Ficha cadastral  anexa).  
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 Possui um apartamento  em Itanhaém, aval iado em 

setecentos mil  reais  (contra to anexo), e um veículo Passat de p lacas EZD3C13.  

 

 Tem, por tanto , patr imônio para responder pela  dív ida,  

de modo a  deixar  o  credor tranqui lo .  

 

 Diante dessa  comprovação, requer  ao  credor o  

parcelamento da d ív ida, com uma en trada de  30% , e de mais parcelas a serem 

acordadas entre as partes.  

 

 Ressalta  não ter  s ido  ele o  responsável pelo úl t imo  

acordo não cumpr ido , e  por  esse motivo , requer um parcelamento  que  possa  

suportar .  

 

 Ciente que há veículo penhorado , mas presume que  

para o credor seja mais in teressante e rápido  receber o valor  em dinhe iro, po is  

o veículo está  em local desconhecido e  não fo i , sequer,  apreendido.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                      São Paulo ,  28 de  junho de 2022.  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297.382                             OAB/SP 231.298-E 

         ass inatura e letrônica  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.364.532/0001-76
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/03/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
WILSON MIGUEL DE ASSIS 25380123848 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JW MODAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
AV SAO JOAO 

NÚMERO 
453 

COMPLEMENTO 
LOJA 02 

 
CEP 
11.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PERUIBE 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
WILSON_JW@ICLOUD.COM 

TELEFONE 
(13) 3346-2003 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/06/2021 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/09/2021 às 15:59:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 285/287: Manifeste-se a requerente – Prazo de cinco dias. 
Nada Mais. Peruíbe, 29 de junho de 2022. Eu, ___, VINICIUS 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/06/2022 13:53 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0526/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 285/287: Manifeste-se a requerente Prazo de cinco dias." 

           Peruíbe, 29 de junho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 30/06/2022 02:00 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0526/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 285/287: Manifeste-se a requerente Prazo de cinco dias." 

           Peruíbe, 30 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 299, 
expor e requerer o quanto segue. 
 

Conforme petição de fls. 285/287, o Sr. Wilson Miguel de 
Assis, alega que irá assumir a responsabilidade pela dívida deixada pelo irmão Wellington 
Miguel de Assis. Para tanto, no intuito de demonstrar sua solvência/saúde financeira alega ser 
empresário, possuir um apartamento em Itanhaém e também um veículo.  

 
No entanto, Sr. Wilson Miguel deixou de apresentar 

qualquer documento que comprove suas alegações. Na sua oportunidade poderia ter 
apresentado a matrícula atualizada do imóvel, a Ficha Cadastral Atualizada (Jucesp) da sua 
empresa ou o Certificado do Registro do Veículo (CRV) do veículo, mas não o fez.  

 
Assim, antes de concordar ou discordar com a proposta 

apresentada, a Exequente requerer a juntada dos respectivos documentos.  
 
No mais, pugna pela manutenção da penhora do veículo 

automotor JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, fabricado em 2018 que, 
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diferentemente do que disse o Sr. Wilson Miguel, não está em local desconhecido, conforme 
consta em imagens abaixo colacionadas:  

 

 
 

 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 08 de julho de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o autor sobre o AR negativo no prazo de cinco (05) 
dias.  

Nada Mais. Peruíbe, 19 de julho de 2022. Eu, ___, Willian de 
Sousa Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 20/07/2022 00:43 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0588/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre o AR negativo no prazo de cinco (05) dias." 

           Peruíbe, 20 de julho de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/07/2022 04:51 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0588/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre o AR negativo no prazo de cinco (05) dias." 

           Peruíbe, 21 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 305, 
expor e requerer o quanto segue. 
 

Conforme podemos observar, a Dra. Patrícia Marques 
Marcondes, representa tanto a Executada Eliane dos Santos Pereira (fls. 177/178) quanto o 
terceiro Wellington Miguel de Assis (fls.63).   

 
Assim sendo, requer que a Executada Eliane seja 

considerada intimada sobre a penhora que recaiu sobre seu bem.  
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 29 de julho de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Inicialmente, intime-se o terceiro Wilson para que se manifeste acerca da petição 
de fls. 302/303, juntando a documentação requerida, em 10 (dez) dias.

Com isso, diga a exequente em igual prazo.
Após, conclusos.
Intime-se.

Peruíbe, 2 de agosto de 2022.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

G
V

4b
5J

vE
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

E
 C

A
M

A
R

A
 T

A
K

A
H

A
S

H
I C

O
S

E
N

T
IN

O
 G

R
A

N
D

IN
E

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
08

/2
02

2 
às

 1
2:

18
 .

fls. 309



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 02/08/2022 13:51 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0632/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   intime-se   o   terceiro   Wilson   para   que   se   manifeste   acerca   da   petição   de   fls. 
 302/303,   juntando   a   documentação   requerida,   em   10   (dez)   dias.   Com   isso,   diga   a   exequente   em   igual   prazo.   Após, 
 conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 2 de agosto de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 03/08/2022 02:11 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0632/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 
 Patricia Marques Marcondes da Silva (OAB 297382/SP) 

           Teor   do   ato:   "Inicialmente,   intime-se   o   terceiro   Wilson   para   que   se   manifeste   acerca   da   petição   de   fls. 
 302/303,   juntando   a   documentação   requerida,   em   10   (dez)   dias.   Com   isso,   diga   a   exequente   em   igual   prazo.   Após, 
 conclusos. Intime-se." 

           Peruíbe, 3 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE -  ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

Processo nº 1003645-90.2019 .8.26 .0441  

 

 

 

 

 WILSON MIGUEL DE ASSIS,  já qua l i f icado nos autos 

deste processo, vem, respeitosamente ,  a  Vossa Excelência,  juntar  Plani lha  do  

débito,  reti rando  dela os  juros moratór ios.  

 

 Excelência, o terceiro requerente tem interesse em 

quitar  a  d ív ida,  por  isso apresenta a  plan i lha  anexa, propondo ao  exequente  que  

aceite o pagamento , re ti rando os juros moratór ios.  

 

 O apartamento  ainda não fo i  regis trado, Excelência,  

tendo a  compra  acontec ido apenas  através do Contra to par t icular ,  já  

apresentado junto  à Impugnação.  

 

 O documento  do Passat,  também ainda não  

transfer ido para  o terceiro requerente,  segue anexo, mas sal ien tando que ,  

consta apenas a Declaração de Venda no De tran.  

 

 Como já expl icado, é  empresár io na c idade de 

Peruíbe,  e além da lo ja de  roupas, cuja f icha da Jucesp já apresentou,  te m  

também uma o fic ina  mecânica, a  Avenida  Padre Anchieta , 3591 , Arpoador –  Auto  

Mecânica São Paulo .  
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 Diante de  todo  o exposto,  requer seja  aval iada, pelo  

exequente, proposta  de acordo fe i ta  pelo  terceiro.  

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

                  

                                       São Paulo ,   03  de agosto de 2022 .  

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297.382                             OAB/SP 231.298-E 

         ass inatura e letrônica  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

Y
K

sc
S

cI
O

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

TR
IC

IA
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
A

R
C

O
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
08

/2
02

2 
às

 1
2:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
22

70
03

78
12

1 
   

 .

fls. 313



 Wilson Miguel x Regiane

Correção Monetária

Valores atualizados até 31/07/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

24/05/2019 R$ 320,00 : 71,476252 x 89,566487 R$  400,99

24/06/2019 R$ 320,00 : 71,583466 x 89,566487 R$  400,39

24/07/2019 R$ 320,00 : 71,590624 x 89,566487 R$  400,35

24/08/2019 R$ 1.600,00 : 71,662214 x 89,566487 R$  1.999,75

24/09/2019 R$ 1.600,00 : 71,748208 x 89,566487 R$  1.997,35

24/10/2019 R$ 1.600,00 : 71,712333 x 89,566487 R$  1.998,35

24/11/2019 R$ 1.600,00 : 71,741017 x 89,566487 R$  1.997,55

24/12/2019 R$ 1.600,00 : 72,128418 x 89,566487 R$  1.986,82

24/01/2020 R$ 1.600,00 : 73,008384 x 89,566487 R$  1.962,88

24/02/2020 R$ 1.600,00 : 73,147099 x 89,566487 R$  1.959,15

24/03/2020 R$ 1.600,00 : 73,271449 x 89,566487 R$  1.955,83

24/04/2020 R$ 1.600,00 : 73,403337 x 89,566487 R$  1.952,31

24/05/2020 R$ 1.600,00 : 73,234509 x 89,566487 R$  1.956,81

24/06/2020 R$ 1.600,00 : 73,051422 x 89,566487 R$  1.961,72

24/07/2020 R$ 1.600,00 : 73,270576 x 89,566487 R$  1.955,85

24/08/2020 R$ 1.600,00 : 73,592966 x 89,566487 R$  1.947,28

24/09/2020 R$ 1.600,00 : 73,857900 x 89,566487 R$  1.940,30

24/10/2020 R$ 1.600,00 : 74,500463 x 89,566487 R$  1.923,56

24/11/2020 R$ 1.600,00 : 75,163517 x 89,566487 R$  1.906,59

24/12/2020 R$ 1.600,00 : 75,877570 x 89,566487 R$  1.888,65

24/01/2021 R$ 1.600,00 : 76,985382 x 89,566487 R$  1.861,48

24/02/2021 R$ 1.600,00 : 77,193242 x 89,566487 R$  1.856,46

Multa contratual

24/02/2021 R$ 4.800,00 : 77,193242 x 89,566487 R$  5.569,39

Página 1
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Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 43.779,83 0,00 43.779,83

Multas 523 NCPC 4.377,98 0,00 4.377,98

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 4.377,98

TOTAL 48.157,81 0,00 52.535,80
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Consultar Base Estadual
Dados do Veículo

Placa EZD3C13 Município 6625 - JUQUITIBA
Renavam 00336478801 Chassi WVWMG83C9BP326973 
Tipo 6 - AUTOMÓVEL Procedência IMPORTADA Combustível 2 - GASOLINA
Cor 11 - PRETA Marca 151210 - I/VW PASSAT 2.0T
Categoria 1 - PARTICULAR Ano Fabr. 2011 Ano Modelo 2011
Espécie 1 - PASSAGEIRO

Dados do Proprietário
Nome do Proprietário CRISTINA KAORI KURAMOTO 
Nome do Proprietário Anterior LUCAS CABRAL 

Gravames
Restrição Financeira Nada Consta

Nome Agente

Arrendatário/ Financiado

CNPJ/CPF Financ

Data

Inclusão Financiamento

Intenção de Gravame
Restr. Financeira Alienação Fiduciária

Agente Financeiro CREDITAS SOC CRED DIRETO 

Nome do Financiado WILSON MIGUEL DE ASSIS 

CNPJ/CPF Financ 253.801.238-48 Data Inclusão 19/11/2021

Débito / Multas
DERSA 0,00 DER 0,00 DETRAN 130,16
CETESB 0,00 Renainf 0,00 Municipais 0,00
Polícia Rodoviária Federal 0,00 IPVA 2.844,70

Restrições
Restrições Furto
Bloqueio de Guincho
Restrições Administrativas NADA CONSTA 
Restrições Judicial
Restrições Tributária
Bloqueios RENAJUD Não Consta Bloqueio Judicial - Renajud
Inspeção Ambiental Veículo com Inspeção Veicular OK

CRV / CRVL / Atualização 

Exerc. Licenciamento 2021 Licenciamento 17/11/2021
Data 
Emissão 

CRV
17/11/2021

Comunicação de Vendas
Comunicação de Vendas Consta Comunicação de Vendas Ativa Inclusão 02/04/2022
Tipo Docto Comprador CNPJ / CPF do Comprador 253.801.238-48

Datas
Venda 01/04/2022 Nota Fiscal Protocolo Detran 02/04/2022

Page 1 of 1

15/07/2022file:///C:/ABASE/DESPACHANTE/Temp/r220715160034614.html P
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Peruíbe -  São Paulo -  São José do s Campos -  Campo Grande/MS -  Belo Hor i zonte  

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE –  ESTADO DE SÃO PAULO  

  

 

 

URGENTE 

 

 

Processo nº 1003645  -90.2019 .8.26  .0441  

 

 

 

  PATRÍCIA MARQUES MARCONDES DA 

SILVA ,  bras i le ira,  advogada inscr i ta na  OAB/SP sob o  nº 297 .382,  com 

endereços a Avenida  Ib irapuera,  2033,  conjunto 81  –  8º  andar,  Moema,  São  

Paulo e Rua Comendador  An tônio  Augusto de Sá Lopes, 177 , Balneár io São  

João Batis ta,  Peru íbe,  ambos no  estado  de São Paulo , vem, respeitosamente  a  

Vossa Excelência, informar  a  RENUNCIA AO MANDATO  con fer ido por  Wilson  

Miguel de  Assis  e El iane dos Santos Pereira ,  por  motivos de  foro  ín timo .  

 

  Junta ao processo o te legrama enviado e  

ass inado por Wilson.  

 

  Vale ressaltar  que  Well ington Miguel  de Assis ,  

fa leceu em 21 de  setembro  de 2021,  conforme fls .179/184  

 

  Por este motivo , requer seja regular izada a  

representação processual, com a  imediata  re tirada dos dados dessa advogada  

do esaj, por  não ser  mais sua representante  legal.  
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Peruíbe -  São Paulo -  São José do s Campos -  Campo Grande/MS -  Belo Hor i zonte  

 
 

 

 

Nestes termos,  

Pede defer imento .  

 

 

São Paulo ,  05 de  agosto de  2022.  

 

 

 

 PATRÍCIA MARQUES MARCONDES                            RAFAEL MARCONDES  

           OAB/SP 297 .382                             OAB/SP 231 .298-E 

            ASSINATURA DIGITAL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.
Fl. 323/324: Anote-se a renúncia da patrona constituída pelo terceiro 

interessado, procedendo à exclusão no sistema SAJ.
A execução prosseguirá nos seus ulteriores termos.
Manifeste-se a exequente em prosseguimento, em cinco dias.
Na inércia, os autos serão arquivados. 
Int.

Peruíbe, 06 de agosto de 2022.

      

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 09/08/2022 00:50 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0653/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   323/324:   Anote-se   a   renúncia   da   patrona   constituída   pelo   terceiro   interessado, 
 procedendo   à   exclusão   no   sistema   SAJ.   A   execução   prosseguirá   nos   seus   ulteriores   termos.   Manifeste-se   a 
 exequente em prosseguimento, em cinco dias. Na inércia, os autos serão arquivados. Int." 

           Peruíbe, 9 de agosto de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

N
pa

yB
P

xp
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
08

/2
02

2 
às

 0
0:

50
 .

fls. 327



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/08/2022 02:52 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   323/324:   Anote-se   a   renúncia   da   patrona   constituída   pelo   terceiro   interessado, 
 procedendo   à   exclusão   no   sistema   SAJ.   A   execução   prosseguirá   nos   seus   ulteriores   termos.   Manifeste-se   a 
 exequente em prosseguimento, em cinco dias. Na inércia, os autos serão arquivados. Int." 

           Peruíbe, 10 de agosto de 2022. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 326, 
expor e requerer o quanto segue. 
 

Conforme podemos observar, a Dra. Patrícia Marques 
Marcondes, requereu a renúncia dos autos, entretanto, representava tanto a Executada Eliane 
dos Santos Pereira (fls. 177/178) quanto o terceiro Wellington Miguel de Assis (fls.63).   

 
Desta forma, este peticionante reitera os termos da 

manifestação de fls. 308, requerendo que a Executada Eliane seja considerada intimada 
sobre a penhora no veículo. 

 
Requer ainda, que a Executada seja intimada a indicar a 

localização do bem, sob pena de que sua conduta se configure como atentatória à dignidade 
da Justiça nos termos da legislação processual brasileira. 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 10 de Agosto de 2.022. 
 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Com efeito, tendo sido a renúncia da advogada (fls. 323/324) posterior à 
determinação de intimação da penhora (fl. 272), decerto que a executada já foi devidamente 
intimada da penhora.

Assim, aguarde-se o decurso de prazo de 10 (dez) dias para constituição de novo 
defensor e, apos, manifeste-se a exequente em termos de efetivo prosseguimento.

Intime-se.

Peruíbe, 12 de agosto de 2022.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/08/2022 13:53 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0675/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Com   efeito,   tendo   sido   a   renúncia   da   advogada   (fls.   323/324)   posterior   à   determinação   de 
 intimação   da   penhora   (fl.   272),   decerto   que   a   executada   já   foi   devidamente   intimada   da   penhora.   Assim, 
 aguarde-se   o   decurso   de   prazo   de   10   (dez)   dias   para   constituição   de   novo   defensor   e,   apos,   manifeste-se   a 
 exequente em termos de efetivo prosseguimento. Intime-se." 

           Peruíbe, 15 de agosto de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/08/2022 01:55 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0675/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Com   efeito,   tendo   sido   a   renúncia   da   advogada   (fls.   323/324)   posterior   à   determinação   de 
 intimação   da   penhora   (fl.   272),   decerto   que   a   executada   já   foi   devidamente   intimada   da   penhora.   Assim, 
 aguarde-se   o   decurso   de   prazo   de   10   (dez)   dias   para   constituição   de   novo   defensor   e,   apos,   manifeste-se   a 
 exequente em termos de efetivo prosseguimento. Intime-se." 

           Peruíbe, 16 de agosto de 2022. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 330, expor e 
requerer o quanto segue. 
 

Conforme podemos observar, a Dra. Patrícia Marques 
Marcondes, requereu a renúncia dos autos (fls. 323/324), e devidamente notificou o Sr. Wilson 
Miguel de Assis (fls. 325). 

 
Foi determinada, assim, em 17/08/2022, o prazo de 10 

(dez) dias para a constituição de novo defensor. 
 
Ocorre que, transcorreu o prazo in albis sem qualquer 

manifestação nestes autos.   
 
Assim, não sendo sanado o vício de representação 

processual, deve o Executado ser intimado pessoalmente, para a constituição de novo patrono. 
 

 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 05 de Setembro de 2.022. 
 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Avenida São João, 664 – Sala 03 – Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Fl. 333: Indefiro.
A renúncia de mandato devidamente comunicada pelo advogado ao seu 

constituinte, como no presente caso (fl. 325), dispensa a intimação da parte para regularizar sua 
representação processual, sendo ônus da parte constituir novo advogado para suceder a patrona 
renunciante.

Assim, em 10 (dez) dias, manifeste-se em termos de efetivo prosseguimento da 
execução.

Intime-se.

Peruíbe, 22 de setembro de 2022.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
    
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/09/2022 00:37 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0804/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   333:   Indefiro.   A   renúncia   de   mandato   devidamente   comunicada   pelo   advogado   ao   seu 
 constituinte,   como   no   presente   caso   (fl.   325),   dispensa   a   intimação   da   parte   para   regularizar   sua   representação 
 processual,   sendo   ônus   da   parte   constituir   novo   advogado   para   suceder   a   patrona   renunciante.   Assim,   em   10 
 (dez) dias, manifeste-se em termos de efetivo prosseguimento da execução. Intime-se." 

           Peruíbe, 23 de setembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 26/09/2022 01:46 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0804/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   333:   Indefiro.   A   renúncia   de   mandato   devidamente   comunicada   pelo   advogado   ao   seu 
 constituinte,   como   no   presente   caso   (fl.   325),   dispensa   a   intimação   da   parte   para   regularizar   sua   representação 
 processual,   sendo   ônus   da   parte   constituir   novo   advogado   para   suceder   a   patrona   renunciante.   Assim,   em   10 
 (dez) dias, manifeste-se em termos de efetivo prosseguimento da execução. Intime-se." 

           Peruíbe, 26 de setembro de 2022. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA 
CAMACHO ADEO, por seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que 
promove em face de ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e 
respectivo Cartório deste Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo 
em vista a r. decisão de fls. 334, requerer a concessão do prazo de 15 (quinze) dias tendo 
em vista que as partes estão em tratativas de composição. 
 

 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 06 de Outubro de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Analisando os autos verifiquei o pedido de prazo para 
manifestação do autor e foi concedido o prazo de 15 (quinze) 
dias para andamento. 

Nada Mais. Peruíbe, 07 de outubro de 2022. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 07/10/2022 13:48 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0850/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Analisando   os   autos   verifiquei   o   pedido   de   prazo   para   manifestação   do   autor   e   foi   concedido   o 
 prazo de 15 (quinze) dias para andamento." 

           Peruíbe, 7 de outubro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/10/2022 02:06 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0850/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2022 - Nossa Senhora de Aparecida (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Analisando   os   autos   verifiquei   o   pedido   de   prazo   para   manifestação   do   autor   e   foi   concedido   o 
 prazo de 15 (quinze) dias para andamento." 

           Peruíbe, 10 de outubro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 338, 
expor e requerer o quanto segue. 
 

Por inúmeras vezes a Exequente se colocou à disposição 
da Executada com o fito de uma composição amigável, entretanto, a Sr. Eliane dos Santos 
Pereira e o Sr. Wellington Miguel de Assis insistem em se esquivar.  

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

F
fK

bc
m

V
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 V
A

LL
E

JO
 M

A
R

S
A

IO
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

11
/2

02
2 

às
 1

0:
56

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

U
E

22
70

05
65

73
8 

   
 .

fls. 341



 

2 
 
 

 

Desta forma, com vistas ao prosseguimento dos atos 
executórios, pugna a Exequente pela expedição do mandado de penhora, avaliação e 
remoção imediata do veículo abaixo indicado: 

 
JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, fabricado em 2018 

 

 
                 

  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 03 de Novembro de 2.022. 
 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 216: Importante ressaltar que a penhora é ato de constrição que importa em 
individualização, apreensão e depósito de bens do executado, que ficam à disposição judicial, nos 
termos do artigos 838 e 839 do Código de Processo Civil. 

Deste modo, não há que se falar em penhora fictícia, visto que este ato de 
garantia da execução importa em subtração do bem à livre disponibilidade do executado, 
sujeitando-o à futura expropriação. 

Pois bem, houve penhora efetivada através do sistema informatizado à disposição 
deste juízo – Renajud - (fls. 274/275), entretanto  visando dar efetividade ao ato, primeiramente 
deve o veículo ser localizado, podendo o exequente valer-se do oficial de justiça para 
concretização do ato. 

Assim por ora, providencie o exequente as diligências necessárias para localização 
do bem e efetivação da penhora, que não poderá ocorrer enquanto o veículo não for localizado.

 Intime-se. 

Intime-se.

Peruíbe, 07 de novembro de 2022.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
                       Juiz (a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 07/11/2022 12:29 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0944/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   216:   Importante   ressaltar   que   a   penhora   é   ato   de   constrição   que   importa   em 
 individualização,   apreensão   e   depósito   de   bens   do   executado,   que   ficam   à   disposição   judicial,   nos   termos   do 
 artigos   838   e   839   do   Código   de   Processo   Civil.   Deste   modo,   não   há   que   se   falar   em   penhora   fictícia,   visto   que   este 
 ato   de   garantia   da   execução   importa   em   subtração   do   bem   à   livre   disponibilidade   do   executado,   sujeitando-o   à 
 futura   expropriação.   Pois   bem,   houve   penhora   efetivada   através   do   sistema   informatizado   à   disposição   deste   juízo 
 Renajud   -   (fls.   274/275),   entretanto   visando   dar   efetividade   ao   ato,   primeiramente   deve   o   veículo   ser   localizado, 
 podendo   o   exequente   valer-se   do   oficial   de   justiça   para   concretização   do   ato.   Assim   por   ora,   providencie   o 
 exequente   as   diligências   necessárias   para   localização   do   bem   e   efetivação   da   penhora,   que   não   poderá   ocorrer 
 enquanto o veículo não for localizado. Intime-se." 

           Peruíbe, 7 de novembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/11/2022 05:44 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0944/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   216:   Importante   ressaltar   que   a   penhora   é   ato   de   constrição   que   importa   em 
 individualização,   apreensão   e   depósito   de   bens   do   executado,   que   ficam   à   disposição   judicial,   nos   termos   do 
 artigos   838   e   839   do   Código   de   Processo   Civil.   Deste   modo,   não   há   que   se   falar   em   penhora   fictícia,   visto   que   este 
 ato   de   garantia   da   execução   importa   em   subtração   do   bem   à   livre   disponibilidade   do   executado,   sujeitando-o   à 
 futura   expropriação.   Pois   bem,   houve   penhora   efetivada   através   do   sistema   informatizado   à   disposição   deste   juízo 
 Renajud   -   (fls.   274/275),   entretanto   visando   dar   efetividade   ao   ato,   primeiramente   deve   o   veículo   ser   localizado, 
 podendo   o   exequente   valer-se   do   oficial   de   justiça   para   concretização   do   ato.   Assim   por   ora,   providencie   o 
 exequente   as   diligências   necessárias   para   localização   do   bem   e   efetivação   da   penhora,   que   não   poderá   ocorrer 
 enquanto o veículo não for localizado. Intime-se." 

           Peruíbe, 8 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a expedição do mandado de 
penhora, avaliação e remoção imediata do veículo abaixo indicado: 
 
 

 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 19 de Dezembro de 2.022. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Primeiramente, cumpra-se a decisão de fls. 343.
Nada Mais. Peruíbe, 11 de janeiro de 2023. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 11/01/2023 13:50 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0014/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Primeiramente, cumpra-se a decisão de fls. 343." 

           Peruíbe, 11 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 12/01/2023 04:48 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0014/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Primeiramente, cumpra-se a decisão de fls. 343." 

           Peruíbe, 12 de janeiro de 2023. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 349, 
requerer a expedição do mandado de penhora, avaliação e remoção imediata do veículo 
abaixo indicado: 
 

 
 

Vale destacar que, pelo que se sabe, o veículo em 

questão se encontra na R. Dr. Aurélio Campos, nº 209 - Bal São João Batista – 
Peruíbe/SP – CEP 11750-000. 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 19 de Janeiro de 2.023. 

 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 352: Diante da penhora já efetivada através do sistema informatizado à 
disposição deste juízo - Renajud, defiro ao requerimento para Busca e Apreensão do veículo, a ser 
efetivado por meio de oficial de justiça.

Deste modo, ante o recolhimento das custas e observando-se o endereço 
informado (fls. 352), expeça-se mandado de busca e apreensão  do bem descrito a fl. 274, 
devendo o sr. Oficial  proceder a sua apreensão, com a consequente entrega a um depositário, 
que assumirá o encargo público, ficando responsável pela guarda e conservação do bem.

Intime-se.

Peruíbe, 20 de janeiro de 2023.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
                       Juiz (a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 23/01/2023 10:59 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0045/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   352:   Diante   da   penhora   já   efetivada   através   do   sistema   informatizado   à   disposição   deste 
 juízo   -   Renajud,   defiro   ao   requerimento   para   Busca   e   Apreensão   do   veículo,   a   ser   efetivado   por   meio   de   oficial   de 
 justiça.   Deste   modo,   ante   o   recolhimento   das   custas   e   observando-se   o   endereço   informado   (fls.   352),   expeça-se 
 mandado   de   busca   e   apreensão   do   bem   descrito   a   fl.   274,   devendo   o   sr.   Oficial   proceder   a   sua   apreensão,   com   a 
 consequente   entrega   a   um   depositário,   que   assumirá   o   encargo   público,   ficando   responsável   pela   guarda   e 
 conservação do bem." 

           Peruíbe, 23 de janeiro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/01/2023 04:49 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0045/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   352:   Diante   da   penhora   já   efetivada   através   do   sistema   informatizado   à   disposição   deste 
 juízo   -   Renajud,   defiro   ao   requerimento   para   Busca   e   Apreensão   do   veículo,   a   ser   efetivado   por   meio   de   oficial   de 
 justiça.   Deste   modo,   ante   o   recolhimento   das   custas   e   observando-se   o   endereço   informado   (fls.   352),   expeça-se 
 mandado   de   busca   e   apreensão   do   bem   descrito   a   fl.   274,   devendo   o   sr.   Oficial   proceder   a   sua   apreensão,   com   a 
 consequente   entrega   a   um   depositário,   que   assumirá   o   encargo   público,   ficando   responsável   pela   guarda   e 
 conservação do bem." 

           Peruíbe, 24 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento, no prazo 
de cinco (05) dias, sob pena da M.M. Juíza de Direito 
determinar a extinção do feito, nos termos do artigo 485, III do 
CPC.

Nada Mais. Peruíbe, 20 de março de 2023. Eu, ___, Willian de 
Sousa Rodrigues, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/03/2023 08:08 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0227/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   sob   pena   da 
 M.M. Juíza de Direito determinar a extinção do feito, nos termos do artigo 485, III do CPC." 

           Peruíbe, 21 de março de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 22/03/2023 05:13 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   cinco   (05)   dias,   sob   pena   da 
 M.M. Juíza de Direito determinar a extinção do feito, nos termos do artigo 485, III do CPC." 

           Peruíbe, 22 de março de 2023. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

 REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo em vista o ato ordinatório de fls. 356, 
expor e requerer o quanto segue. 

 
A r. decisão de fls. 353, determinou a expedição de 

mandado de busca e apreensão observando-se o endereço (R. Dr. Aurélio Campos, nº 209 - Bal São 

João Batista –Peruíbe/SP – CEP 11750-000) informado às fls. 352: 
 

 
 
Ocorre que, até o presente momento, o mandado não foi 

expedido.  
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Assim sendo, requer a expedição do mandado de 
busca e apreensão com o fito de proceder a apreensão do veículo e a consequente 
entrega a um depositário. 

 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 27 de Março de 2.023. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 28 de março de 2023. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003645-90.2019.8.26.0441

U R G E N T E
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 441.2023/003105-7

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, Brasileira, Divorciada, Autônoma, RG 
28.747.404-5, CPF 277.201.408-85 , com endereço à R. Dr. Aurélio Campos, 209, Bal São João 
Batista, CEP 11750-000, Peruíbe - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Peruíbe da Comarca de Peruíbe, Dr(a). 
Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

BUSCA E APREENSÃO do bem que se encontra em poder do(a) requerido(a) indicado(a)(s) 
acima, entregando-o(a) a(o) requerente, conforme r. decisão de seguinte teor: "Fls. 352: Diante da 
penhora já efetivada através do sistema informatizado à disposição deste juízo - Renajud, defiro 
ao requerimento para Busca e Apreensão do veículo, a ser efetivado por meio de oficial de justiça. 
Deste modo, ante o recolhimento das custas e observando-se o endereço informado (fls. 352), 
expeça-se mandado de busca e apreensão do bem descrito a fl. 274, devendo o sr. Oficial proceder 
a sua apreensão, com a consequente entrega a um depositário, que assumirá o encargo público, 
ficando responsável pela guarda e conservação do bem.".

ADVERTÊNCIAS: 1- Nos termos do artigo 307 do Código de Processo Civil, não sendo 
contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos. 
2 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e 
decisões) poderá ser visualizado na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada 
ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Peruíbe, 28 de março de 2023. VINICIUS 
BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 8734                         - R$ 287,73
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003645-90.2019.8.26.0441

Advogado: Dr(a). Marcelo Vallejo Marsaioli
Telefone Comercial:  (13)32288668

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*44120230031057*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Rosemeire Escramosino (17569)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
441.2023/003105-7 (URGENTE – PRAZO 5 DIAS), não houve contato por 
parte dos interessados, para oferecimento dos meios. Dirigi-me ao 
endereço constante em 18/04, a fim de proceder à citação, onde estive 
com o morador Sr. Wilson, o qual declarou ser irmão do genro da 
requerida ELIANE DOS SANTOS PEREIRA e informou que a 
mesma viajou ao Norte do País, por motivo de morte na família e que 
somente retornará no final do mês de maio. Informo que o veículo não 
foi localizado no local. Assim, esgotado o prazo para cumprimento 
deste mandado, devolvo-o para as devidas providências. O referido é 
verdade e dou fé. Peruíbe, 20 de abril de 2023.

Número de Cotas: 1 (8734)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Manifeste-se o autor sobre a devolução do mandado negativo, 
conforme certidão do oficial de justiça disponilizada no SAJ.

Nada Mais. Peruíbe, 24 de abril de 2023. Eu, ___, Jhuly Agatha 
Pereira, Estagiário Nível Superior. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/04/2023 12:41 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0327/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   devolução   do   mandado   negativo,   conforme   certidão   do   oficial   de 
 justiça disponilizada no SAJ." 

           Peruíbe, 24 de abril de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

tZ
C

Jo
dW

q.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

04
/2

02
3 

às
 1

2:
41

 .

fls. 366



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 25/04/2023 08:09 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0327/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   devolução   do   mandado   negativo,   conforme   certidão   do   oficial   de 
 justiça disponilizada no SAJ." 

           Peruíbe, 25 de abril de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 
     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, expor e requere o quanto segue. 
 
 

Tendo em vista a devolução do mandado negativo, a 
Exequente procederá com a busca do endereço atualizado da localidade do veículo 
penhorado.  
 

Ainda que a execução se processe da maneira menos 
onerosa ao devedor deve sempre ser conduzida a benefício do credor, com vistas à 
satisfação. 

 
Considerando que a executada não adimpliu seu débito 

até o momento, requer a realização de penhora online, via SISBAJUD, e se infrutífera 
e/ou insuficiente, requer realização da “TEIMOSINHA”, ou seja, reiteradas ordens 
automáticas de bloqueio que permite uma busca automática de ativos nas contas do 
devedor de forma contínua por 30 dias, a fim de alcançar o valor necessário ao integral 
cumprimento da execução. 
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O art. 835 do Código de Processo Civil, dispõe sobre uma 
ordem de preferência no que diz respeito aos bens passíveis de penhora, e elenca a penhora 
de dinheiro em espécie, em depósito ou aplicação em instituição financeira, como preferencial 
sob todas as outras categorias. 

 
Nesta égide, a legislação e os sistemas informatizados 

das instituições financeiras permitem que, através de determinação judicial, sejam 
penhorados valores existentes em contas correntes e aplicações financeiras dos devedores, 
possibilitando a imediata constrição judicial sobre o dinheiro disponível por quem quer que 
esteja em débito com a justiça. Isso por meio de acordo com o convênio de cooperação 
técnico-institucional firmado entre o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da Justiça 
Federal, o Banco Central do Brasil e os Tribunais (Sistema SISBAJUD). 

 
Desta forma, observando a ordem disposta no art. 835 do 

CPC, requer-se a determinação do levantamento em todas as instituições financeiras, 
para que, existindo valores em contas correntes e aplicações financeiras da executada, 
proceda-se a penhora, requerendo que eventual valor bloqueado seja transferido para 
conta vinculada ao presente processo. 
 
                                                              Nestes termos, 
 
       Pede Deferimento.  
                                                          
                                                            Santos, 04 de Maio de 2023. 
 
                 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
O autor/exequente não é beneficiário da justiça gratuita e 
requereu pesquisas através dos sistemas informatizados a 
disposição deste juízo. Para tanto deverá recolher, no prazo de 
05 dias, em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal – 
FEDT, o valor correspondente a pesquisa solicitada, conforme 
tabela que segue:

SISBAJUD
Ordem de bloqueio, consulta de informações cadastrais e CCS 1 UFESP = R$ 34,26

Quebra de sigilo (por ano) 2 UFESP's = R$ 68,52

Ordem de bloqueio reiterada 3 UFESP's = R$ 102,78

INFOJUD
Pesquisa de Endereço 1 UFESP = R$ 34,26

Pesquisa DIRF 1 UFESP = R$ 34,26

DIPJ (até o ano de 2016) 1 UFESP = R$ 34,26

ECF (por ano) 1 UFESP = R$ 34,26

RENAJUD Pesquisa, inclusão e exclusão de restrições 1 UFESP = R$ 34,26

CRCJUD Pesquisa, inclusão ou exclusão 1 UFESP = R$ 34,26

SERASAJUD Inclusão e exclusão de apontamentos 1 UFESP = R$ 34,26

Inclusão e exclusão de dívida processual (por dívida) 1 UFESP = R$ 34,26

SNIPER Consulta 1 UFESP = R$ 34,26

Nada Mais. Peruíbe, 05 de maio de 2023. Eu, ___, VANESSA 
MEDEIROS DA SILVEIRA FREITAS, Oficial Maior. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/05/2023 06:16 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0371/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   O   autor/exequente   não 
 é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos   sistemas   informatizados   a   disposição   deste 
 juízo.   Para   tanto   deverá   recolher,   no   prazo   de   05   dias,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   FEDT, 
 o   valor   correspondente   a   pesquisa   solicitada,   conforme   tabela   que   segue:   SISBAJUD   Ordem   de   bloqueio,   consulta 
 de   informações   cadastrais   e   CCS1   UFESP   =   R$   34,26   Quebra   de   sigilo   (por   ano)2   UFESP's   =   R$   68,52   Ordem   de 
 bloqueio   reiterada3   UFESP's   =   R$   102,78   INFOJUD   Pesquisa   de   Endereço1   UFESP   =   R$   34,26   Pesquisa   DIRF1 
 UFESP   =   R$   34,26   DIPJ   (até   o   ano   de   2016)1   UFESP   =   R$   34,26   ECF   (por   ano)1   UFESP   =   R$   34,26 
 RENAJUDPesquisa,   inclusão   e   exclusão   de   restrições1   UFESP   =   R$   34,26   CRCJUDPesquisa,   inclusão   ou 
 exclusão1   UFESP   =   R$   34,26   SERASAJUDInclusão   e   exclusão   de   apontamentos1   UFESP   =   R$   34,26   Inclusão   e 
 exclusão   de   dívida   processual   (por   dívida)1   UFESP   =   R$   34,26   SNIPERConsulta1   UFESP   =   R$   34,26   Nada   Mais. 
 Peruíbe, 05 de maio de 2023." 

           Peruíbe, 8 de maio de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 09/05/2023 05:02 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   O   autor/exequente   não 
 é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos   sistemas   informatizados   a   disposição   deste 
 juízo.   Para   tanto   deverá   recolher,   no   prazo   de   05   dias,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   FEDT, 
 o   valor   correspondente   a   pesquisa   solicitada,   conforme   tabela   que   segue:   SISBAJUD   Ordem   de   bloqueio,   consulta 
 de   informações   cadastrais   e   CCS1   UFESP   =   R$   34,26   Quebra   de   sigilo   (por   ano)2   UFESP's   =   R$   68,52   Ordem   de 
 bloqueio   reiterada3   UFESP's   =   R$   102,78   INFOJUD   Pesquisa   de   Endereço1   UFESP   =   R$   34,26   Pesquisa   DIRF1 
 UFESP   =   R$   34,26   DIPJ   (até   o   ano   de   2016)1   UFESP   =   R$   34,26   ECF   (por   ano)1   UFESP   =   R$   34,26 
 RENAJUDPesquisa,   inclusão   e   exclusão   de   restrições1   UFESP   =   R$   34,26   CRCJUDPesquisa,   inclusão   ou 
 exclusão1   UFESP   =   R$   34,26   SERASAJUDInclusão   e   exclusão   de   apontamentos1   UFESP   =   R$   34,26   Inclusão   e 
 exclusão   de   dívida   processual   (por   dívida)1   UFESP   =   R$   34,26   SNIPERConsulta1   UFESP   =   R$   34,26   Nada   Mais. 
 Peruíbe, 05 de maio de 2023." 

           Peruíbe, 9 de maio de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a juntada da guia de recolhimento 
para a realização de ordem de bloqueio de FORMA REITERADA. 
 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 17 de maio de 2.023. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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16/05/2023, 15:34 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023051615344708
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 15.226.499-1 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2ª Vara Cível de Peruíbe 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro, nº5 434-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira (taxa de bloqueio Sisbajud Teimosinha
reiterada).

Valor

102,78  
Total

102,78  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000018 027851174002 143410000884 371748457087

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023051615344708

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 15.226.499-1 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2ª Vara Cível de Peruíbe 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro, nº5 434-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira (taxa de bloqueio Sisbajud Teimosinha
reiterada).

Valor

102,78  
Total

102,78  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000018 027851174002 143410000884 371748457087

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023051615344708

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 15.226.499-1 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2ª Vara Cível de Peruíbe 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro, nº5 434-1
Histórico
Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira (taxa de bloqueio Sisbajud Teimosinha
reiterada).

Valor

102,78  
Total

102,78  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Dez/2021 - SISBB 21340 - cdr
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868500000018 027851174002 143410000884 371748457087
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16/05/2023, 15:34 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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17/05/2023 13:43 Banco do Brasil

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.10.3#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb 1/1

Emissão de comprovantes - 3o nível
G3321713230627351
17/05/2023 13:43:50

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
17/05/2023 -     AUTOATENDIMENTO      - 13.43.50
5537905537         SEGUNDA VIA              0003
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD               
AGENCIA: 5537-9 CONTA:           452-9          
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86850000001-8   02785117400-2
                   14341000088-4   37174845708-7
Data do pagamento                     17/05/2023
Valor Total                               102,78
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  051701                              
AUTENTICACAO SISBB:        8.104.4B2.831.8D1.E38

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

H
6K

P
6J

LJ
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
05

/2
02

3 
às

 1
8:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
23

70
02

78
63

2 
   

 .

fls. 376



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                                    Vistos.

Conforme pedido do exeqüente, defiro o 
bloqueio de valores monetários e nesta data, com fulcro no artigo 854, “caput”, do Código de 
Processo Civil, determino à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, 
através do Sistema SISBAJUD, que preste informação sobre a existência de ativos financeiros em 
nome do executado, determinando, inclusive, em caso positivo, a sua indisponibilidade, até o 
valor requerido.

Todavia, verificou-se a inexistência de ativos financeiros em nome do 
executado.

Ante o exposto, manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto 
ao prosseguimento da execução.

Intime-se.

Peruíbe, 20 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/07/2023 06:44 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0612/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   pedido   do   exeqüente,   defiro   o   bloqueio   de   valores   monetários   e   nesta   data, 
 com   fulcro   no   artigo   854,   caput,   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   à   autoridade   supervisora   do   sistema 
 bancário,   por   meio   eletrônico,   através   do   Sistema   SISBAJUD,   que   preste   informação   sobre   a   existência   de   ativos 
 financeiros   em   nome   do   executado,   determinando,   inclusive,   em   caso   positivo,   a   sua   indisponibilidade,   até   o   valor 
 requerido.   Todavia,   verificou-se   a   inexistência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado.   Ante   o   exposto, 
 manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao prosseguimento da execução. Intime-se." 

           Peruíbe, 21 de julho de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 24/07/2023 05:00 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0612/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Conforme   pedido   do   exeqüente,   defiro   o   bloqueio   de   valores   monetários   e   nesta   data, 
 com   fulcro   no   artigo   854,   caput,   do   Código   de   Processo   Civil,   determino   à   autoridade   supervisora   do   sistema 
 bancário,   por   meio   eletrônico,   através   do   Sistema   SISBAJUD,   que   preste   informação   sobre   a   existência   de   ativos 
 financeiros   em   nome   do   executado,   determinando,   inclusive,   em   caso   positivo,   a   sua   indisponibilidade,   até   o   valor 
 requerido.   Todavia,   verificou-se   a   inexistência   de   ativos   financeiros   em   nome   do   executado.   Ante   o   exposto, 
 manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao prosseguimento da execução. Intime-se." 

           Peruíbe, 24 de julho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA 
CAMACHO ADEO, por seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que 
promove em face de ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e 
respectivo Cartório deste Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V. Excelência, tendo 
em vista a r. decisão de fls. 377, requerer a concessão do prazo de 15 (quinze) dias tendo 
em vista que as partes estão em tratativas de composição. 
 

 
                  Nestes termos, 
 

Pede deferimento. 
 
Santos, 04 de Agosto de 2.023. 

 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Analisando os autos verifiquei o pedido de prazo para 
manifestação do autor e foi concedido o prazo de 15 (quinze) 
dias para andamento. 

Nada Mais. Peruíbe, 08 de agosto de 2023. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/08/2023 13:29 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0668/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Analisando   os   autos   verifiquei   o   pedido   de   prazo   para   manifestação   do   autor   e   foi   concedido   o 
 prazo de 15 (quinze) dias para andamento." 

           Peruíbe, 8 de agosto de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 09/08/2023 04:21 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0668/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Analisando   os   autos   verifiquei   o   pedido   de   prazo   para   manifestação   do   autor   e   foi   concedido   o 
 prazo de 15 (quinze) dias para andamento." 

           Peruíbe, 9 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para o autor/exequente se 
manifestar. Nada Mais. Peruíbe, 05 de setembro de 2023. Eu, ___, Andrea 
Conceição Dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.
 Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo 

de cinco dias.
Decorridos, caso a parte não apresente petição em que requeira o efetivo 

andamento do processo, aguarde-se provocação em arquivo. 
Intime-se

Peruíbe, 05 de setembro de 2023.

Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
Juiz(a) de Direito  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 05/09/2023 13:58 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0761/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de 
 cinco   dias.   Decorridos,   caso   a   parte   não   apresente   petição   em   que   requeira   o   efetivo   andamento   do   processo, 
 aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se" 

           Peruíbe, 5 de setembro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/09/2023 08:07 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0761/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de 
 cinco   dias.   Decorridos,   caso   a   parte   não   apresente   petição   em   que   requeira   o   efetivo   andamento   do   processo, 
 aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se" 

           Peruíbe, 6 de setembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência em atenção à r. decisão de fls. 387, expor 
e requerer o quanto segue: 

 
Excelência, a Exequente busca de todas as formas 

satisfazer seu crédito, superadas as medidas típicas tradicionais, tem-se evidenciada a 
ocultação de bens deliberada da Executada, na medida em que, tendo oportunidade de 
cumprir voluntariamente a obrigação, quedou-se inerte, nem tampouco veio aos autos afirmar 
e comprovar não possuir bens. 

 
Assim sendo, com fundamento no artigo 139, inciso IV, 

do CPC, requer, as seguintes medidas vislumbrando a satisfação do seu crédito:  
 

1. Inclusão dos dados da Executada no sistema 
SERAJUD, nos termos do artigo 782, parágrafo 
terceiro, do CPC. 
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2 
 
 

 

2. REQUISIÇÃO JUNTO À FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO sobre créditos a 
receber do sistema Nota Fiscal Paulista. 

 
 

3. INFORMAÇÃO junto à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL sobre eventual restituição do Imposto de 
Renda. 

 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 18 de Setembro de 2023. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
O autor/exequente não é beneficiário da justiça gratuita e 
requereu pesquisas através dos sistemas informatizados a 
disposição deste juízo. Para tanto deverá recolher, no prazo de 
05 dias, em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal – 
FEDT, o valor correspondente a pesquisa solicitada, conforme 
tabela que segue:

SISBAJUD
Ordem de bloqueio, consulta de informações cadastrais e CCS 1 UFESP = R$ 34,26

Quebra de sigilo (por ano) 2 UFESP's = R$ 68,52

Ordem de bloqueio reiterada 3 UFESP's = R$ 102,78

INFOJUD
Pesquisa de Endereço 1 UFESP = R$ 34,26

Pesquisa DIRF 1 UFESP = R$ 34,26

DIPJ (até o ano de 2016) 1 UFESP = R$ 34,26

ECF (por ano) 1 UFESP = R$ 34,26

RENAJUD Pesquisa, inclusão e exclusão de restrições 1 UFESP = R$ 34,26

CRCJUD Pesquisa, inclusão ou exclusão 1 UFESP = R$ 34,26

SERASAJUD Inclusão e exclusão de apontamentos 1 UFESP = R$ 34,26

Inclusão e exclusão de dívida processual (por dívida) 1 UFESP = R$ 34,26

SNIPER Consulta 1 UFESP = R$ 34,26

Nada Mais. Peruíbe, 19 de setembro de 2023. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 19/09/2023 12:34 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0798/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   O   autor/exequente   não 
 é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos   sistemas   informatizados   a   disposição   deste 
 juízo.   Para   tanto   deverá   recolher,   no   prazo   de   05   dias,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   FEDT, 
 o   valor   correspondente   a   pesquisa   solicitada,   conforme   tabela   que   segue:   SISBAJUD   Ordem   de   bloqueio,   consulta 
 de   informações   cadastrais   e   CCS1   UFESP   =   R$   34,26   Quebra   de   sigilo   (por   ano)2   UFESP's   =   R$   68,52   Ordem   de 
 bloqueio   reiterada3   UFESP's   =   R$   102,78   INFOJUD   Pesquisa   de   Endereço1   UFESP   =   R$   34,26   Pesquisa   DIRF1 
 UFESP   =   R$   34,26   DIPJ   (até   o   ano   de   2016)1   UFESP   =   R$   34,26   ECF   (por   ano)1   UFESP   =   R$   34,26 
 RENAJUDPesquisa,   inclusão   e   exclusão   de   restrições1   UFESP   =   R$   34,26   CRCJUDPesquisa,   inclusão   ou 
 exclusão1   UFESP   =   R$   34,26   SERASAJUDInclusão   e   exclusão   de   apontamentos1   UFESP   =   R$   34,26   Inclusão   e 
 exclusão   de   dívida   processual   (por   dívida)1   UFESP   =   R$   34,26   SNIPERConsulta1   UFESP   =   R$   34,26   Nada   Mais. 
 Peruíbe, 19 de setembro de 2023." 

           Peruíbe, 19 de setembro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 20/09/2023 08:23 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0798/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   O   autor/exequente   não 
 é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos   sistemas   informatizados   a   disposição   deste 
 juízo.   Para   tanto   deverá   recolher,   no   prazo   de   05   dias,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   FEDT, 
 o   valor   correspondente   a   pesquisa   solicitada,   conforme   tabela   que   segue:   SISBAJUD   Ordem   de   bloqueio,   consulta 
 de   informações   cadastrais   e   CCS1   UFESP   =   R$   34,26   Quebra   de   sigilo   (por   ano)2   UFESP's   =   R$   68,52   Ordem   de 
 bloqueio   reiterada3   UFESP's   =   R$   102,78   INFOJUD   Pesquisa   de   Endereço1   UFESP   =   R$   34,26   Pesquisa   DIRF1 
 UFESP   =   R$   34,26   DIPJ   (até   o   ano   de   2016)1   UFESP   =   R$   34,26   ECF   (por   ano)1   UFESP   =   R$   34,26 
 RENAJUDPesquisa,   inclusão   e   exclusão   de   restrições1   UFESP   =   R$   34,26   CRCJUDPesquisa,   inclusão   ou 
 exclusão1   UFESP   =   R$   34,26   SERASAJUDInclusão   e   exclusão   de   apontamentos1   UFESP   =   R$   34,26   Inclusão   e 
 exclusão   de   dívida   processual   (por   dívida)1   UFESP   =   R$   34,26   SNIPERConsulta1   UFESP   =   R$   34,26   Nada   Mais. 
 Peruíbe, 19 de setembro de 2023." 

           Peruíbe, 20 de setembro de 2023. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência em atenção ao ato ordinatório de fls. 392, 
requerer a juntada do comprovante de recolhimento para inclusão dos dados da 
Executada no sistema SERAJUD, nos termos do artigo 782, parágrafo terceiro, do CPC. 
 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 28 de Setembro de 2023. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

G331281347291439027

28/09/2023 13:56:57

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

28/09/2023  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.56.58

5537905537

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD

AGENCIA: 5537-9    CONTA:            452-9

EFETUADO POR: RODRIGO V MARSAIOLI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86870000000-3   34265117400-1

                   11201000088-7   37174845002-3

Data do pagamento                     28/09/2023

Valor Total                                34,26

================================================

DOCUMENTO:  092806

AUTENTICACAO SISBB:

5.950.147.089.1BA.2B1

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=4...

1 of 1 28/09/2023, 13:57P
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São Carlos, 23 de outubro de 2023 APJUR 3127097/2023

Foro de Peruíbe

Vara: 2 OFICIO JUDICIAL

Processo: 10036459020198260441

Ofício: 1322568

Parte(s): Eliane dos Santos Pereira - 27720140885

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo, que a presente determinação foi devidamente atendida, sendo certo que, nesta data, 

a anotação passou a constar no cadastro de inadimplentes da Serasa Experian, em conformidade com os dados inseridos por este 

R. Cartório, quando do preenchimento através do Serasajud. 

Esclarecemos, ainda, que eventual Determinação Judicial, proferida em Processo(s) diverso(s), cujo pedido liminar seja favorável 

ao(s) executado(s) aqui citados(s), poderá(ão) acarretar no impedimento da disponibilização de infomrações negativas para o(s)

mesmo(s), sob pena de descumprimento daquela Ordem Judicial, com consequente aplicação de multa diária.

Outrossim, solicitamos que, quando da extinção referida Ação, seja transmitida nova informação via 

Serasajud, para atualização do cadastro de inadimplentes.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

 Manifeste-se o interessado em quinze dias  sobre a juntada de documentos ou ofício. 
Nada Mais. Peruíbe, 13 de novembro de 2023. Eu, ___, Katia 
Iglesias Bitencourt, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/11/2023 12:38 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0959/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o interessado em quinze dias sobre a juntada de documentos ou ofício." 

           Peruíbe, 13 de novembro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/11/2023 07:29 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0959/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o interessado em quinze dias sobre a juntada de documentos ou ofício." 

           Peruíbe, 14 de novembro de 2023. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência em atenção ao ato ordinatório de fls. 399, 
expor e requerer o quanto segue: 

 
Conforme consta o ofício de fls. 398, a Executada passou 

a constar no cadastro de inadimplentes da Serasa Experian.  
 

Assim sendo, com fundamento no artigo 139, inciso IV, 
do CPC, requer as outras medidas elencadas na manifestação de fls. 390/391, vislumbrando 
a satisfação do seu crédito:  

 
 

1. REQUISIÇÃO JUNTO À FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO sobre créditos a 
receber do sistema Nota Fiscal Paulista. 
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2 
 
 

 

2. INFORMAÇÃO junto à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL sobre eventual restituição do Imposto de 
Renda. 

 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 04 de Dezembro de 2023. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
O autor/exequente não é beneficiário da justiça gratuita e 
requereu pesquisas através dos sistemas informatizados a 
disposição deste juízo. Para tanto deverá recolher, no prazo de 
05 dias, em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal – 
FEDT, o valor correspondente a pesquisa solicitada, conforme 
tabela que segue:

SISBAJUD
Ordem de bloqueio, consulta de informações cadastrais e CCS 1 UFESP = R$ 34,26

Quebra de sigilo (por ano) 2 UFESP's = R$ 68,52

Ordem de bloqueio reiterada 3 UFESP's = R$ 102,78

INFOJUD
Pesquisa de Endereço 1 UFESP = R$ 34,26

Pesquisa DIRF 1 UFESP = R$ 34,26

DIPJ (até o ano de 2016) 1 UFESP = R$ 34,26

ECF (por ano) 1 UFESP = R$ 34,26

RENAJUD Pesquisa, inclusão e exclusão de restrições 1 UFESP = R$ 34,26

CRCJUD Pesquisa, inclusão ou exclusão 1 UFESP = R$ 34,26

SERASAJUD Inclusão e exclusão de apontamentos 1 UFESP = R$ 34,26

Inclusão e exclusão de dívida processual (por dívida) 1 UFESP = R$ 34,26

SNIPER Consulta 1 UFESP = R$ 34,26

Nada Mais. Peruíbe, 05 de dezembro de 2023. Eu, ___, RAFAEL 
RIBEIRO SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/12/2023 08:15 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1029/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   O   autor/exequente   não 
 é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos   sistemas   informatizados   a   disposição   deste 
 juízo.   Para   tanto   deverá   recolher,   no   prazo   de   05   dias,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   FEDT, 
 o   valor   correspondente   a   pesquisa   solicitada,   conforme   tabela   que   segue:   SISBAJUD   Ordem   de   bloqueio,   consulta 
 de   informações   cadastrais   e   CCS1   UFESP   =   R$   34,26   Quebra   de   sigilo   (por   ano)2   UFESP's   =   R$   68,52   Ordem   de 
 bloqueio   reiterada3   UFESP's   =   R$   102,78   INFOJUD   Pesquisa   de   Endereço1   UFESP   =   R$   34,26   Pesquisa   DIRF1 
 UFESP   =   R$   34,26   DIPJ   (até   o   ano   de   2016)1   UFESP   =   R$   34,26   ECF   (por   ano)1   UFESP   =   R$   34,26 
 RENAJUDPesquisa,   inclusão   e   exclusão   de   restrições1   UFESP   =   R$   34,26   CRCJUDPesquisa,   inclusão   ou 
 exclusão1   UFESP   =   R$   34,26   SERASAJUDInclusão   e   exclusão   de   apontamentos1   UFESP   =   R$   34,26   Inclusão   e 
 exclusão   de   dívida   processual   (por   dívida)1   UFESP   =   R$   34,26   SNIPERConsulta1   UFESP   =   R$   34,26   Nada   Mais. 
 Peruíbe, 05 de dezembro de 2023." 

           Peruíbe, 6 de dezembro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 07/12/2023 02:39 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1029/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   07/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que,   nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC, 
 preparei   para   remessa   ao   Diário   da   Justiça   Eletrônico   o(s)   seguinte(s)   ato(s)   ordinatório(s):   O   autor/exequente   não 
 é   beneficiário   da   justiça   gratuita   e   requereu   pesquisas   através   dos   sistemas   informatizados   a   disposição   deste 
 juízo.   Para   tanto   deverá   recolher,   no   prazo   de   05   dias,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   FEDT, 
 o   valor   correspondente   a   pesquisa   solicitada,   conforme   tabela   que   segue:   SISBAJUD   Ordem   de   bloqueio,   consulta 
 de   informações   cadastrais   e   CCS1   UFESP   =   R$   34,26   Quebra   de   sigilo   (por   ano)2   UFESP's   =   R$   68,52   Ordem   de 
 bloqueio   reiterada3   UFESP's   =   R$   102,78   INFOJUD   Pesquisa   de   Endereço1   UFESP   =   R$   34,26   Pesquisa   DIRF1 
 UFESP   =   R$   34,26   DIPJ   (até   o   ano   de   2016)1   UFESP   =   R$   34,26   ECF   (por   ano)1   UFESP   =   R$   34,26 
 RENAJUDPesquisa,   inclusão   e   exclusão   de   restrições1   UFESP   =   R$   34,26   CRCJUDPesquisa,   inclusão   ou 
 exclusão1   UFESP   =   R$   34,26   SERASAJUDInclusão   e   exclusão   de   apontamentos1   UFESP   =   R$   34,26   Inclusão   e 
 exclusão   de   dívida   processual   (por   dívida)1   UFESP   =   R$   34,26   SNIPERConsulta1   UFESP   =   R$   34,26   Nada   Mais. 
 Peruíbe, 05 de dezembro de 2023." 

           Peruíbe, 7 de dezembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência em atenção ao ato ordinatório de fls. 404, 
expor e requerer o quanto segue: 

 
Conforme consta na manifestação de fls. 402/403, a 

Exequente requereu a expedição dos seguintes ofícios:  
 
 

1. REQUISIÇÃO JUNTO À FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO sobre créditos a 
receber do sistema Nota Fiscal Paulista. 

 
 

2. INFORMAÇÃO junto à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL sobre eventual restituição do Imposto de 
Renda. 
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O ato ordinatório de fls. 404, requereu o recolhimento de 
custas para a realização do ato, entretanto, não será realizada nenhuma pesquisa, apenas a 
expedição de ofícios, assim sendo, desnecessária o respectivo recolhimento.  

  
Desta forma, com fundamento no artigo 139, inciso IV, do 

CPC, requer as outras medidas elencadas na manifestação de fls. 402/403, vislumbrando a 
satisfação do seu crédito.  

 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 19 de dezembro de 2023. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos.

Fls. 407/408: INDEFIRO o pedido de expedição de ofício à Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo para informação sobre créditos em razão do Programa Nota Fiscal 
Paulista, pois não há qualquer mínimo indício de que o(a) executado(a) possua tais "créditos", 
muito menos que sejam relevantes do ponto de vista financeiro, em razão das pesquisas já 
realizadas nos autos. 

No mais, informações sobre eventual direito à restituição do imposto de renda 
está ao alcance através das ferramentas à disposição do juízo (INFOJUD). Após o recolhimento 
das custas, defiro a pesquisa.

Intime-se.

Peruíbe, 09 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 09/01/2024 13:56 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0005/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   407/408:   INDEFIROo   pedido   de   expedição   de   ofício   à   Secretaria   da   Fazenda 
 do   Estado   de   São   Paulo   para   informação   sobre   créditos   em   razão   do   Programa   Nota   Fiscal   Paulista,   pois   não 
 há   qualquer   mínimo   indício   de   que   o(a)   executado(a)   possua   tais   "créditos",   muito   menos   que   sejam 
 relevantes   do   ponto   de   vista   financeiro,   em   razão   das   pesquisas   já   realizadas   nos   autos.   No   mais, 
 informações   sobre   eventual   direito   à   restituição   do   imposto   de   renda   está   ao   alcance   através   das   ferramentas 
 à disposição do juízo (INFOJUD). Após o recolhimento das custas, defiro a pesquisa. Intime-se." 

           Peruíbe, 9 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/01/2024 09:50 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0005/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   407/408:   INDEFIROo   pedido   de   expedição   de   ofício   à   Secretaria   da   Fazenda 
 do   Estado   de   São   Paulo   para   informação   sobre   créditos   em   razão   do   Programa   Nota   Fiscal   Paulista,   pois   não 
 há   qualquer   mínimo   indício   de   que   o(a)   executado(a)   possua   tais   "créditos",   muito   menos   que   sejam 
 relevantes   do   ponto   de   vista   financeiro,   em   razão   das   pesquisas   já   realizadas   nos   autos.   No   mais, 
 informações   sobre   eventual   direito   à   restituição   do   imposto   de   renda   está   ao   alcance   através   das   ferramentas 
 à disposição do juízo (INFOJUD). Após o recolhimento das custas, defiro a pesquisa. Intime-se." 

           Peruíbe, 10 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência em atenção ao ato ordinatório de fls. 409, 
requerer a juntada do comprovante de recolhimento para a realização da pesquisa 
(INFOJUD). 
 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 23 de janeiro de 2024. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024012215103505
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 152264991 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2 V. Cível de Peruíbe 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro, nº 05 434-1
Histórico
Pesquisa INFOJUD Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441Classe – Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de ImóvelRequerente: Regiane Aparecida Camacho AdeoRequerido: Eliane dos
Santos Pereira

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004353651174007143410000884371748455050

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024012215103505

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 152264991 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2 V. Cível de Peruíbe 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro, nº 05 434-1
Histórico
Pesquisa INFOJUD Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441Classe – Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de ImóvelRequerente: Regiane Aparecida Camacho AdeoRequerido: Eliane dos
Santos Pereira

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004353651174007143410000884371748455050

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024012215103505

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 152264991 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
10036459020198260441 2 V. Cível de Peruíbe 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro, nº 05 434-1
Histórico
Pesquisa INFOJUD Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441Classe – Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de ImóvelRequerente: Regiane Aparecida Camacho AdeoRequerido: Eliane dos
Santos Pereira

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868200000004353651174007143410000884371748455050
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

G332231301136401017

23/01/2024 13:14:09

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/01/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.14.09

5537905537

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD

AGENCIA: 5537-9    CONTA:            452-9

EFETUADO POR: RODRIGO V MARSAIOLI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86820000000-4   35365117400-7

                   14341000088-4   37174845505-0

Data do pagamento                     23/01/2024

Valor Total                                35,36

================================================

DOCUMENTO:  012304

AUTENTICACAO SISBB:

3.52C.425.40E.238.209

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=8...

1 of 1 23/01/2024, 13:14P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                                Vistos.

Defiro o pedido do exequente sobre informações de eventuais bens 
existentes em nome do executado e nesta data determinei à autoridade supervisora da Receita 
Federal, por meio eletrônico, através do Sistema INFOJUD, que prestasse informações sobre 
declarações de rendas do executado.

A resposta foi negativa. Deste modo, manifeste-se o exequente quanto 
ao prosseguimento da ação.

Intime-se.

Peruíbe, 26 de janeiro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/01/2024 02:11 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0038/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   do   exequente   sobre   informações   de   eventuais   bens   existentes   em   nome 
 do   executado   e   nesta   data   determinei   à   autoridade   supervisora   da   Receita   Federal,   por   meio   eletrônico, 
 através   do   Sistema   INFOJUD,   que   prestasse   informações   sobre   declarações   de   rendas   do   executado.   A 
 resposta foi negativa. Deste modo, manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da ação." 

           Peruíbe, 29 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 30/01/2024 06:07 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0038/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   do   exequente   sobre   informações   de   eventuais   bens   existentes   em   nome 
 do   executado   e   nesta   data   determinei   à   autoridade   supervisora   da   Receita   Federal,   por   meio   eletrônico, 
 através   do   Sistema   INFOJUD,   que   prestasse   informações   sobre   declarações   de   rendas   do   executado.   A 
 resposta foi negativa. Deste modo, manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da ação." 

           Peruíbe, 30 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência em atenção ao ato ordinatório de fls. 415, 
expor e requerer o quanto segue: 

 
O resultado da pesquisar INFOJUD juntada, restou 

infrutífera visto que, não localizou nenhuma declaração de renda da Executada. 
 
Pois bem.  
 
Como se observa dos autos, a Exequente já buscou 

outras medidas para dar efetividade à presente execução, tais como SISBAJUD, RENAJUD e 
INFOJUD; todavia, a inadimplência da Executada perdura, bem como os prejuízos dela 
decorrentes. 

 
Dessa forma, considerando que a Executada não efetua o 

pagamento do débito, não ofertara qualquer acordo e as infrutíferas tentativas de bloqueio de 
contas dos executada pelos meios ordinários, o direito da exequente em satisfazer o seu crédito 
encontra-se frustrado. 
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Cumpre ainda frisar que todas as referidas medidas 
demandaram custos ao exequente, e foram absolutamente inócuas. 

 
Assim esgotadas as medidas de recebimento de seu 

crédito, a exequente entendeu por bem buscar medidas alternativas para a satisfação de seu 
crédito. 

 
Destarte, a requerer, com supedâneo no artigo 139, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, medidas coercitivas contra a executada, objetivando a 
efetivação da presente execução, sendo: 
 

• a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação da Executada até o pagamento da 
dívida, oficiando o Detran/SP; 
 

• a suspensão do passaporte da Executada ou, caso não tenha, impedir a sua emissão 
até o pagamento da dívida, oficiando a Polícia Federal; 

 

• a suspensão do(s) cartão(ões) de crédito do Executada até o pagamento da dívida, 
oficiando às empresas operadores de cartão de crédito Mastercard, Visa, Elo, Amex, 
Hipercard, Redecard e Visanet. 

 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Indefiro o pedido de retenção de passaporte, suspensão da habilitação (CNH)  e 
cancelamento dos cartões de  créditos do executado. Isso porque, ainda que o artigo 139, IV do 
CPC, autorize o magistrado a “determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais 
ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial”, não há como 
autorizar a violação dos direitos fundamentais da pessoa humana, tal como o direito de ir e vir, 
insculpido no artigo 5º, XV da Magna Carta.

Nesse mesmo sentido, o próprio Código de Processo Civil determina que “ao aplicar 
o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência” (art. 8º, CPC). 

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 139, 
inciso IV, do CPC, desde que não avance sobre direitos fundamentais e observe os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade (ADI 5941). Não obstante a compatibilidade da norma com a 
CF, o ministro relator Luiz Fux ressaltou a adequação da medida deve ser analisada caso a caso.

Pois bem, entendo de rigor o indeferimento dos pedidos, porquanto as medidas 
não apresentam qualquer utilidade à satisfação do débito exequendo e, por isso, extrapolam os 
limites da proporcionalidade e da razoabilidade.

As medidas atípicas, em que pese possíveis, são excepcionais e demandam alguma 
pertinência temática ou evidência concreta de abuso de direito em ofensa à Justiça além do 
simples inadimplemento.

Nesse sentido, recentemente decidiu o E. Tribunal de Justiça:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL MEDIDAS 
ATÍPICAS PARA COMPELIR OS EXECUTADOS A PAGAR DESCABIMENTO NO CASO 
CONCRETO insurgência em face da decisão pela qual foi indeferido o 
requerimento da agravante de suspensão de CNH, apreensão de passaporte e de 
bloqueio de cartões de crédito em nome dos agravados, com base no art. 139, IV 
do CPC, para induzi-los a pagar o débito não obstante o CPC/2015 tenha trazido a 
possibilidade de o juiz determinar medidas coercitivas necessárias para assegurar 
o pagamento da prestação pecuniária (art. 139, IV), a hipótese é excepcional e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

deve se restringir a casos em que os meios atípicos pretendidos tenham algum 
liame com o objeto da prestação, bem como se mostrem úteis e com efetivo 
potencial de atingir o fim pretendido necessidade ainda de conformação aos 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da dignidade da pessoa 
humana (art. 8º, CPC) suspensão de CNH e apreensão de passaporte que são 
medidas desproporcionais e sem qualquer liame com o objeto da obrigação 
inadimplida bloqueio de cartões de crédito que, embora cabível na execução de 
quantia certa, no caso concreto, mostra-se desproporcional, não havendo 
indicativo de que seria eficaz decisão mantida agravo desprovido.” (TJSP; Agravo 
de Instrumento 2296533-71.2021.8.26.0000; Relator (a):Castro Figliolia; Órgão 
Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível -20ª Vara Cível; Data 
do Julgamento: 11/07/2022; Data de Registro: 11/07/2022) - 

Com efeito, eventual deferimento, na presente fase processual, possuiria o 
condão de restringir-lhes direitos básicos de locomoção e, em última análise, daqueles afetos à 
dignidade da pessoa humana, princípios e direitos fundamentais insculpidos na Constituição 
Federal em seus arts. 1º, III e 5º, XV. 

Intime-se.

Peruíbe, 08 de fevereiro de 2024.

 Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti
                       Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 12/02/2024 07:18 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0069/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   retenção   de   passaporte,   suspensão   da   habilitação   (CNH)   e 
 cancelamento   dos   cartões   de   créditos   do   executado.   Isso   porque,   ainda   que   o   artigo   139,   IV   do   CPC,   autorize 
 o   magistrado   a   determinar   todas   as   medidas   indutivas,   coercitivas,   mandamentais   ou   sub-rogatórias 
 necessárias   para   assegurar   o   cumprimento   de   ordem   judicial,   não   há   como   autorizar   a   violação   dos   direitos 
 fundamentais   da   pessoa   humana,   tal   como   o   direito   de   ir   e   vir,   insculpido   no   artigo   5º,   XV   da   Magna   Carta. 
 Nesse   mesmo   sentido,   o   próprio   Código   de   Processo   Civil   determina   que   ao   aplicar   o   ordenamento   jurídico,   o 
 juiz   atenderá   aos   fins   sociais   e   às   exigências   do   bem   comum,   resguardando   e   promovendo   a   dignidade   da 
 pessoa   humana   e   observando   a   proporcionalidade,   a   razoabilidade,   a   legalidade,   a   publicidade   e   a   eficiência 
 (art.   8º,   CPC).   Outrossim,   o   Supremo   Tribunal   Federal   declarou   a   constitucionalidade   do   art.   139,   inciso   IV,   do 
 CPC,   desde   que   não   avance   sobre   direitos   fundamentais   e   observe   os   princípios   da   proporcionalidade   e 
 razoabilidade   (ADI   5941).   Não   obstante   a   compatibilidade   da   norma   com   a   CF,   o   ministro   relator   Luiz   Fux 
 ressaltou   a   adequação   da   medida   deve   ser   analisada   caso   a   caso.   Pois   bem,   entendo   de   rigor   o   indeferimento 
 dos   pedidos,   porquanto   as   medidas   não   apresentam   qualquer   utilidade   à   satisfação   do   débito   exequendo   e, 
 por   isso,   extrapolam   os   limites   da   proporcionalidade   e   da   razoabilidade.   As   medidas   atípicas,   em   que   pese 
 possíveis,   são   excepcionais   e   demandam   alguma   pertinência   temática   ou   evidência   concreta   de   abuso   de 
 direito   em   ofensa   à   Justiça   além   do   simples   inadimplemento.   Nesse   sentido,   recentemente   decidiu   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   MEDIDAS 
 ATÍPICAS   PARA   COMPELIR   OS   EXECUTADOS   A   PAGAR   DESCABIMENTO   NO   CASO   CONCRETO 
 insurgência   em   face   da   decisão   pela   qual   foi   indeferido   o   requerimento   da   agravante   de   suspensão   de   CNH, 
 apreensão   de   passaporte   e   de   bloqueio   de   cartões   de   crédito   em   nome   dos   agravados,   com   base   no   art.   139, 
 IV   do   CPC,   para   induzi-los   a   pagar   o   débito   não   obstante   o   CPC/2015   tenha   trazido   a   possibilidade   de   o   juiz 
 determinar   medidas   coercitivas   necessárias   para   assegurar   o   pagamento   da   prestação   pecuniária   (art.   139, 
 IV),   a   hipótese   é   excepcional   e   deve   se   restringir   a   casos   em   que   os   meios   atípicos   pretendidos   tenham   algum 
 liame   com   o   objeto   da   prestação,   bem   como   se   mostrem   úteis   e   com   efetivo   potencial   de   atingir   o   fim 
 pretendido   necessidade   ainda   de   conformação   aos   princípios   da   razoabilidade,   da   proporcionalidade   e   da 
 dignidade   da   pessoa   humana   (art.   8º,   CPC)   suspensão   de   CNH   e   apreensão   de   passaporte   que   são   medidas 
 desproporcionais   e   sem   qualquer   liame   com   o   objeto   da   obrigação   inadimplida   bloqueio   de   cartões   de   crédito 
 que,   embora   cabível   na   execução   de   quantia   certa,   no   caso   concreto,   mostra-se   desproporcional,   não 
 havendo   indicativo   de   que   seria   eficaz   decisão   mantida   agravo   desprovido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2296533-71.2021.8.26.0000;   Relator   (a):Castro   Figliolia;   Órgão   Julgador:   12ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 Central   Cível   -20ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   11/07/2022;   Data   de   Registro:   11/07/2022)   -   Com   efeito, 
 eventual   deferimento,   na   presente   fase   processual,   possuiria   o   condão   de   restringir-lhes   direitos   básicos   de 
 locomoção   e,   em   última   análise,   daqueles   afetos   à   dignidade   da   pessoa   humana,   princípios   e   direitos 
 fundamentais insculpidos na Constituição Federal em seus arts. 1º, III e 5º, XV. Intime-se." 

           Peruíbe, 12 de fevereiro de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 21/02/2024 10:31 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0069/2024,   foi   disponibilizado   na   página 
 4931/4965   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2024, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   pedido   de   retenção   de   passaporte,   suspensão   da   habilitação   (CNH)   e 
 cancelamento   dos   cartões   de   créditos   do   executado.   Isso   porque,   ainda   que   o   artigo   139,   IV   do   CPC,   autorize 
 o   magistrado   a   determinar   todas   as   medidas   indutivas,   coercitivas,   mandamentais   ou   sub-rogatórias 
 necessárias   para   assegurar   o   cumprimento   de   ordem   judicial,   não   há   como   autorizar   a   violação   dos   direitos 
 fundamentais   da   pessoa   humana,   tal   como   o   direito   de   ir   e   vir,   insculpido   no   artigo   5º,   XV   da   Magna   Carta. 
 Nesse   mesmo   sentido,   o   próprio   Código   de   Processo   Civil   determina   que   ao   aplicar   o   ordenamento   jurídico,   o 
 juiz   atenderá   aos   fins   sociais   e   às   exigências   do   bem   comum,   resguardando   e   promovendo   a   dignidade   da 
 pessoa   humana   e   observando   a   proporcionalidade,   a   razoabilidade,   a   legalidade,   a   publicidade   e   a   eficiência 
 (art.   8º,   CPC).   Outrossim,   o   Supremo   Tribunal   Federal   declarou   a   constitucionalidade   do   art.   139,   inciso   IV,   do 
 CPC,   desde   que   não   avance   sobre   direitos   fundamentais   e   observe   os   princípios   da   proporcionalidade   e 
 razoabilidade   (ADI   5941).   Não   obstante   a   compatibilidade   da   norma   com   a   CF,   o   ministro   relator   Luiz   Fux 
 ressaltou   a   adequação   da   medida   deve   ser   analisada   caso   a   caso.   Pois   bem,   entendo   de   rigor   o   indeferimento 
 dos   pedidos,   porquanto   as   medidas   não   apresentam   qualquer   utilidade   à   satisfação   do   débito   exequendo   e, 
 por   isso,   extrapolam   os   limites   da   proporcionalidade   e   da   razoabilidade.   As   medidas   atípicas,   em   que   pese 
 possíveis,   são   excepcionais   e   demandam   alguma   pertinência   temática   ou   evidência   concreta   de   abuso   de 
 direito   em   ofensa   à   Justiça   além   do   simples   inadimplemento.   Nesse   sentido,   recentemente   decidiu   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   EXTRAJUDICIAL   MEDIDAS 
 ATÍPICAS   PARA   COMPELIR   OS   EXECUTADOS   A   PAGAR   DESCABIMENTO   NO   CASO   CONCRETO 
 insurgência   em   face   da   decisão   pela   qual   foi   indeferido   o   requerimento   da   agravante   de   suspensão   de   CNH, 
 apreensão   de   passaporte   e   de   bloqueio   de   cartões   de   crédito   em   nome   dos   agravados,   com   base   no   art.   139, 
 IV   do   CPC,   para   induzi-los   a   pagar   o   débito   não   obstante   o   CPC/2015   tenha   trazido   a   possibilidade   de   o   juiz 
 determinar   medidas   coercitivas   necessárias   para   assegurar   o   pagamento   da   prestação   pecuniária   (art.   139, 
 IV),   a   hipótese   é   excepcional   e   deve   se   restringir   a   casos   em   que   os   meios   atípicos   pretendidos   tenham   algum 
 liame   com   o   objeto   da   prestação,   bem   como   se   mostrem   úteis   e   com   efetivo   potencial   de   atingir   o   fim 
 pretendido   necessidade   ainda   de   conformação   aos   princípios   da   razoabilidade,   da   proporcionalidade   e   da 
 dignidade   da   pessoa   humana   (art.   8º,   CPC)   suspensão   de   CNH   e   apreensão   de   passaporte   que   são   medidas 
 desproporcionais   e   sem   qualquer   liame   com   o   objeto   da   obrigação   inadimplida   bloqueio   de   cartões   de   crédito 
 que,   embora   cabível   na   execução   de   quantia   certa,   no   caso   concreto,   mostra-se   desproporcional,   não 
 havendo   indicativo   de   que   seria   eficaz   decisão   mantida   agravo   desprovido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2296533-71.2021.8.26.0000;   Relator   (a):Castro   Figliolia;   Órgão   Julgador:   12ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro 
 Central   Cível   -20ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   11/07/2022;   Data   de   Registro:   11/07/2022)   -   Com   efeito, 
 eventual   deferimento,   na   presente   fase   processual,   possuiria   o   condão   de   restringir-lhes   direitos   básicos   de 
 locomoção   e,   em   última   análise,   daqueles   afetos   à   dignidade   da   pessoa   humana,   princípios   e   direitos 
 fundamentais insculpidos na Constituição Federal em seus arts. 1º, III e 5º, XV. Intime-se." 

           Peruíbe, 21 de fevereiro de 2024. 

           Cintia Peres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 

advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, 
vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante 
de pagamento das custas para realização de pesquisa INFOJUD ( Pesquisa DIRPF - 
Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física).  
 
     Termos em que,  
 
     p. Deferimento. 
 
      Santos, 08 de março de 2.024. 
 
 
      MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
      OAB/SP Nº 153.852 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024030715375406
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 15.226.499-1 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
1003645-90.2019.8.26 Foro de Peruibe - 2° Vara 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro n° 05 - 1° andar 434-1
Histórico
Processo 1003645-90.2019.8.26.0441 - Guia de recolhimento INFOJUD - Pesquisa DIRPF

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 353651174007 143410000884 371748454061

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024030715375406
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35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 353651174007 143410000884 371748454061

Corte aqui.
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REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO 15.226.499-1 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
1003645-90.2019.8.26 Foro de Peruibe - 2° Vara 11075-210
Endereço Código
Praça Belmiro Ribeiro n° 05 - 1° andar 434-1
Histórico
Processo 1003645-90.2019.8.26.0441 - Guia de recolhimento INFOJUD - Pesquisa DIRPF

Valor

35,36  
Total

35,36  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 353651174007 143410000884 371748454061
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

G334081120962084013

08/03/2024 11:26:37

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

08/03/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   11.26.37

5537905537

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD

AGENCIA: 5537-9    CONTA:            452-9

EFETUADO POR: RODRIGO V MARSAIOLI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86840000000-8   35365117400-7

                   14341000088-4   37174845406-1

Data do pagamento                     08/03/2024

Valor Total                                35,36

================================================

DOCUMENTO:  030803

AUTENTICACAO SISBB:

4.8BF.477.38B.39A.8D2

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=c5...

1 of 1 08/03/2024, 11:27P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

                                Vistos.

Defiro o pedido do exequente sobre informações de eventuais bens 
existentes em nome do executado e nesta data determinei à autoridade supervisora da Receita 
Federal, por meio eletrônico, através do Sistema INFOJUD, que prestasse informações sobre 
declarações de rendas do executado.

A resposta foi negativa. Deste modo, manifeste-se o exequente quanto 
ao prosseguimento da ação.

Intime-se.

Peruíbe, 12 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2023

27720140885NI Pesquisado:

Data/Hora: 12/03/2024 10:00:21

1Página 1 de
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 12/03/2024 13:17 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0144/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   do   exequente   sobre   informações   de   eventuais   bens   existentes   em   nome 
 do   executado   e   nesta   data   determinei   à   autoridade   supervisora   da   Receita   Federal,   por   meio   eletrônico, 
 através   do   Sistema   INFOJUD,   que   prestasse   informações   sobre   declarações   de   rendas   do   executado.   A 
 resposta foi negativa. Deste modo, manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da ação." 

           Peruíbe, 12 de março de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/03/2024 09:17 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0144/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   do   exequente   sobre   informações   de   eventuais   bens   existentes   em   nome 
 do   executado   e   nesta   data   determinei   à   autoridade   supervisora   da   Receita   Federal,   por   meio   eletrônico, 
 através   do   Sistema   INFOJUD,   que   prestasse   informações   sobre   declarações   de   rendas   do   executado.   A 
 resposta foi negativa. Deste modo, manifeste-se o exequente quanto ao prosseguimento da ação." 

           Peruíbe, 13 de março de 2024. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

     REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 429, expor 
e requerer o quanto segue. 
 

Com vistas ao prosseguimento dos atos executórios, a 
Exequente pela requereu a expedição do mandado de penhora, avaliação e remoção 
imediata do veículo abaixo indicado: 

 
JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, fabricado em 2018 
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Entretanto, ao cumprir o mandado o Oficial de Justiça não 

obteve êxito ao encontrar o referido veículo. 
 

 
 
Ocorre que, recentemente, a Exequente obteve notícias 

de que o referido veículo havia sido apreendido. 
 
Desta forma, requer a expedição de ofício ao Detran 

(Departamento Estadual de Trânsito) para que o órgão forneça maiores detalhes da 
apreensão e o estado atual do automóvel. 

 
  Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 
 
Santos, 22 de março de 2.023. 
 
 
MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 
11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira - CPF nº 277.201.408-85

*

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos. 

Fls. 433/434: defiro o requerimento e determino providências para que Vossa (s) 

Senhoria (s) informem a este Juízo se houve a apreensão do veículo JEEP/RENEGADE LNGTD 
AT, placa QOM7664, fabricado em 2018, bem seu estado atual.

Prazo de resposta = 10 dias, sob as penas da lei. 

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, devendo a 
exequente providenciar o seu devido encaminhamento aos destinatários. 

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 
eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibe2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 
sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo. 

Intime-se.

Peruíbe, 27 de março de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o)
Protocolo DETRAN
protocolo.detran@sp.gov.br
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/03/2024 14:01 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0196/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   433/434:   defiro   o   requerimento   e   determino   providências   para   que   Vossa   (s) 
 Senhoria   (s)   informem   a   este   Juízo   se   houve   a   apreensão   do   veículo   JEEP/RENEGADE   LNGTD   AT,   placa 
 QOM7664,   fabricado   em   2018,   bem   seu   estado   atual.   Prazo   de   resposta   =   10   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   devendo   a   exequente   providenciar   o   seu 
 devido   encaminhamento   aos   destinatários.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser   encaminhados   ao 
 correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (peruibe2@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem 
 restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número   do   processo. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 27 de março de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 29/03/2024 01:50 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0196/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   433/434:   defiro   o   requerimento   e   determino   providências   para   que   Vossa   (s) 
 Senhoria   (s)   informem   a   este   Juízo   se   houve   a   apreensão   do   veículo   JEEP/RENEGADE   LNGTD   AT,   placa 
 QOM7664,   fabricado   em   2018,   bem   seu   estado   atual.   Prazo   de   resposta   =   10   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   devendo   a   exequente   providenciar   o   seu 
 devido   encaminhamento   aos   destinatários.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser   encaminhados   ao 
 correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (peruibe2@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem 
 restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número   do   processo. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 29 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por 
seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 
Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a juntada do 
comprovante de encaminhamento do despacho- ofício de fls. 435. 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 05 de abril de 2024. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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1

Pedro Henrique

De: Pedro Henrique <pedro.henrique@marsaioli.adv.br>
Enviado em: sexta-feira, 5 de abril de 2024 16:48
Para: 'protocolo.detran@sp.gov.br'
Cc: Lucas; Gustavo Hoshino (gustavo.hoshino@marsaioli.adv.br)
Assunto: DESPACHO - OFÍCIO (1003645-90.2019.8.26.0441) - Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira
Anexos: DESPACHO - OFÍCIO - 1003645-90.2019.8.26.0441.pdf

Prioridade: Alta

Prezados,  
 
Boa tarde, 
 
Encaminho, como anexo, oİcio judicial requisitando informações sobre a possível apreensão do veículo JEEP/RENEGADE LNGTDAT, placa QOM7664, fabricado em 2018, 
bem como, seu estado atual.  
 
Para tanto, peço que encaminhem a resposta para o seguinte e-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 
 
No mais, coloco-me à disposição para todas as informações e esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Atenciosamente,  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Procedo a intimação da parte autora para manifestação no 
prazo de 05 dias.

Nada Mais. Peruíbe, 14 de maio de 2024. Eu, ___, Willian de 
Sousa Rodrigues, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/05/2024 12:26 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0342/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Procedo a intimação da parte autora para manifestação no prazo de 05 dias." 

           Peruíbe, 14 de maio de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/05/2024 00:49 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0342/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Procedo a intimação da parte autora para manifestação no prazo de 05 dias." 

           Peruíbe, 15 de maio de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 1003645-90.2019.8.26.0441 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulada com Cobrança 

 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado ao final assinado, nos autos da Ação Supra que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA em curso este M.M. Juízo e respectivo Cartório deste 02° Ofício, 
vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 
440, expor e requerer o quanto segue. 

 
Conforme consta às fls. 439, a Exequente comprovou o 

encaminhamento do ofício ao DETRAN, todavia, até o presente momento não houve a 
devolutiva do órgão.  

 
As informações solicitadas ao DETRAN são 

fundamentais para a caracterização do bem objeto da penhora, bem como para a avaliação 
de sua viabilidade como garantia do débito em execução. 

 
Sem a resposta do DETRAN, fica prejudicado o direito 

da credora de conhecer o real estado do veículo, o que pode acarretar a penhora de um 
bem sem valor ou com pendências que impeçam sua alienação em hasta pública. 

 
Assim sendo, diante da inércia do DETRAN, requer-se 

a expedição de novo ofício, com a cominação de multa caso a informação não seja 
fornecida no prazo legal. 
 
     Termos em que,  
 
     p. Deferimento. 
 
      Santos, 22 de maio de 2.024. 
 
 
      MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

      OAB/SP Nº 153.852 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 
11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

*
REITERAÇÃO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Débora Nascimento Silva Frazão

Vistos. 

Fls. 433/434: defiro o requerimento e determino providências para que Vossa 
(s)Senhoria (s) informem a este Juízo se houve a apreensão do veículo JEEP/RENEGADE LNGTD 
AT, placa QOM7664, fabricado em 2018, bem seu estado atual.

Prazo de resposta = 10 dias, sob as penas da lei. 

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, devendo a 
exequente providenciar o seu devido encaminhamento aos destinatários. 

A resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 
eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibe2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 
sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo. 

Intime-se.

Peruíbe, 24 de maio de 2024

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A(o)
Protocolo DETRAN
protocolo.detran@sp.gov.br
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/05/2024 09:22 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0380/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   433/434:   defiro   o   requerimento   e   determino   providências   para   que   Vossa 
 (s)Senhoria   (s)   informem   a   este   Juízo   se   houve   a   apreensão   do   veículoJEEP/RENEGADE   LNGTD   AT,   placa 
 QOM7664,   fabricado   em   2018,   bem   seu   estado   atual.   Prazo   de   resposta   =   10   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   devendo   a   exequente   providenciar   o   seu 
 devido   encaminhamento   aos   destinatários.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser   encaminhados   ao 
 correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (peruibe2@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem 
 restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número   do   processo. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 27 de maio de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 28/05/2024 04:21 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/05/2024 - "Corpus-Christi" - Prorrogação 
 31/05/2024 - Suspensão do expediente (Provimento CSM nº 2.728/2023) - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   433/434:   defiro   o   requerimento   e   determino   providências   para   que   Vossa 
 (s)Senhoria   (s)   informem   a   este   Juízo   se   houve   a   apreensão   do   veículoJEEP/RENEGADE   LNGTD   AT,   placa 
 QOM7664,   fabricado   em   2018,   bem   seu   estado   atual.   Prazo   de   resposta   =   10   dias,   sob   as   penas   da   lei. 
 Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   devendo   a   exequente   providenciar   o   seu 
 devido   encaminhamento   aos   destinatários.   A   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser   encaminhados   ao 
 correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (peruibe2@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato   PDF   e   sem 
 restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número   do   processo. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 28 de maio de 2024. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por 
seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 
Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V. Excelência, requerer a juntada do 
comprovante de encaminhamento do despacho- ofício de fls. 444. 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 03 de junho de 2024. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

jG
O

bu
B

M
g.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
06

/2
02

4 
às

 1
0:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
24

70
02

83
98

0 
   

 .

fls. 447



1

Pedro Henrique

De: Beatriz Bock <estagio5@marsaioli.adv.br>
Enviado em: segunda-feira, 3 de junho de 2024 10:27
Para: protocolo.detran@sp.gov.br
Cc: pedro.henrique@marsaioli.adv.br
Assunto: DESPACHO - OFÍCIO (1003645-90.2019.8.26.0441) - Regiane Aparecida 

Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira
Anexos: Despacho - Ofício - 1003645-90.2019.8.26.0441 (2).pdf

Prezados,  
 
Bom dia, 
 
Encaminho (anexo), oİcio judicial requisitando informações sobre a possível apreensão do veículo JEEP/RENEGADE 
LNGTDAT, placa QOM7664, fabricado em 2018, bem como, seu estado atual.  
 
Para tanto, peço que encaminhem a resposta para o seguinte e-mail: peruibe2@tjsp.jus.br 
 
Permaneço a disposição. 
 
Atenciosamente, 
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Visualizar Lista Recolhimento Estadia Anexos Logs

   Recolhimento de Veículos  Recolhimento de Veículos

  Localizar Nº. do Recolhime  

Nº. do Recolhimento: 569069

 
TRV Anexos (1)

Data do Recolhimento: 23/12/23 10:00  

Número do TRV: 6864623

Situação do Recolhimento: No Pátio

Responsável: KATIA REGINA JUNOKAS

Situação Alterada Em: 23/12/23 17:24

Veículo Recolhido  

Placa do Veículo: QOM7664

Ano de Fabricação: 2018

Renavam: 01155805884

Tipo: AUTOMOVEL

Chassi: 98861112XJK190491

Modelo: JEEP/RENEGADE LNGTD AT

CPF do Proprietário: 00027720140885

Nome do Proprietário: ELIANE DOS SANTOS P

Detalhes do Recolhimento  

Nome do Agente: RE do Agente: Nome do Condutor:

Detalhes do Pátio  

Código do Pátio: 41110343000196

Nome do Pátio: DER SERVIÇOS DE REBOQUE - ITANHAÉM

Município: ITANHAÉM

Ciretran:

Data Entrada no Pátio: 23/12/23 11:00  

Recepção do Pátio: Aceito

Local do Recolhimento  

Município: ITANHAÉM

Endereço:

Número:

CEP:

Complemento:

Estado: SP

Desloc

Códig

Nom

Tér

Enquadramento  

Enquadramento que Gerou o Recolhimento: 6599-2

Descrição do Enquadramento: Conduzir o veiculo registrado que nao esteja devidamente licenciado

Revistoria?

Tipo de Abrangência: Estadual

Número da AIT:

Outros Enquadramentos Filtro

  Tipo de Enquadramento Descrição

Conduzir o veic

Armazenamento do Veículo  

Quadra:

Vaga:

Detalhes da Recusa no Pátio  

Motivo da Recusa:  

Justificativa da Rejeição do Pátio:

Novo L

Próximos Pa

Controle do Registro  

Id do Registro: 546.794 Relatado Em: 23/12/23 17:18  Data da Criação: 23/12/23 17:18  Status: ESTADIA Data do Status: 23/12/23 17:24  

 
Notificações

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

1H
eK

hi
hy

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

LI
A

N
 D

E
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
08

/2
02

4 
às

 1
1:

33
 .

fls. 450

javascript: sendEvent('click','mbf28cd64-tab','');
javascript: sendEvent('click','m5e09839c-tab','');
javascript: sendEvent('click','mdec97c81-tab','');
javascript: sendEvent('click','m8f3f68c5-tab','');
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript: void(0);
javascript:setClickElementId("toolactions_CLEAR-tbb");sendEvent("click","toolactions_CLEAR-tbb","")
javascript:setClickElementId("toolactions_PREVIOUS-tbb");sendEvent("click","toolactions_PREVIOUS-tbb","")
javascript:setClickElementId("toolactions_NEXT-tbb");sendEvent("click","toolactions_NEXT-tbb","")


Notificações

Nenhuma notificação para exibir.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

1H
eK

hi
hy

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

LI
A

N
 D

E
 S

O
U

S
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
08

/2
02

4 
às

 1
1:

33
 .

fls. 451



140.00251765/2024-04

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

ASSESSORIA JUDICIAL
CENTRAL ESTADUAL DE DEMANDAS JUDICIAIS

 

OFÍCIO Nº 33919/2024-DETRAN-SP-AJ-CEDJ
 
 
 
PROCESSO DIGITAL Nº: 1003645-90.2019.8.26.0441
2ª VARA COMARCA DE PERUÍBE 
Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo
Requerido: Eliane dos Santos Pereira - CPF nº 277.201.408-85
(REF. PROCESSO SEI Nº 140.00251765/2024-04)

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

 

Diante da determinação judicial de fls.435, serve o presente para, respeitosamente,
informar a Vossa Excelência que o veículo o JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, fabricado em
2018, encontra-se apreendido junto ao Pá�o DER SERVIÇOS DE REBOQUE - ITANHAÉM, município
de  ITANHAÉM/SP desde à data de 23/12/2023.

 

 

À disposição para esclarecimentos e/ou providências adicionais eventualmente
necessários.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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MARIANA APARECIDA PADILHA

Oficial Administra�vo - Assessoria Judicial
Central Estadual de Demandas Judiciais

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO RICARDO GOMES DE MORAES, DIRETOR
TÉCNICO I, em 09/08/2024, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA APARECIDA PADILHA, OFICIAL
ADMINISTRATIVO, em 09/08/2024, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0036070540 e o código CRC 8119A8FD.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-3629 - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maria Isabel Aguiar De Cunto Schützer Del Nero

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora acerca da resposta do ofício.

Prazo de cinco dias. 

Intime-se.

Peruíbe, 16 de setembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 17/09/2024 02:49 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0744/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   autora   acerca   da   resposta   do   ofício.   Prazo   de   cinco   dias. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 17 de setembro de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 18/09/2024 00:37 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0744/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   a   parte   autora   acerca   da   resposta   do   ofício.   Prazo   de   cinco   dias. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 18 de setembro de 2024. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de ELIANE 
DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem 
mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção a r. despacho de fls. 454, expor 
e requerer o quanto segue. 
 

O único bem localizado nessa execução se constitui de um 
veículo de propriedade da executada, JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, 
fabricado em 2018. 

 
Indubitável que com o passar do tempo o bem se 

deteriorará pela força da natureza e do mercado de automóveis, desvalorizará acentuadamente, 
não garantindo o juízo e tão pouco representativo para satisfazer o débito. 
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2 
 
 

 

Mas se porventura vendido imediatamente, o produto será 
depositado em conta corrente remunerada, permanecendo à disposição do douto juízo até que 
se ocorra a possibilidade do levantamento. 
 

Desta feita, requer seja determinada a venda do 
veículo, designando data, dia, hora e local para a realização do leilão judicial que deverá 
ocorrer preferencialmente por meio eletrônico. 
 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 24 de setembro de 2024. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 

OAB/SP Nº 153.852 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

36
45

-9
0.

20
19

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

kn
4D

Q
D

K
x.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 V

A
LL

E
JO

 M
A

R
S

A
IO

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
09

/2
02

4 
às

 1
6:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
24

70
05

14
08

6 
   

 .

fls. 458



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido Eliane dos Santos Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti

Vistos, 

Fls. 457/458: a parte exequente requereu a realização de leilão judicial para 
alienação da JEEP/RENEGADE LNGTD AT, placa QOM7664, fabricado em 2018, penhorada a fls. 
272.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em 
dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr. DANIEL MELO CRUZ 
(daniel@lancejudicial.com.br), que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela JUCESP e 
habilitado perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início 
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 
designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim 
de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos 
no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou 
último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Peruíbe, 01 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0912/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   457/458:   a   parte   exequente   requereu   a   realização   de   leilão   judicial   para   alienação   da 
 JEEP/RENEGADE   LNGTD   AT,   placa   QOM7664,   fabricado   em   2018,   penhorada   a   fls.   272.   Defiro   o   pedido   de 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3 
 dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito 
 de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão, 
 nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ   (daniel@lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado   e   credenciado   pela   JUCESP   e   habilitado   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
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 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           Peruíbe, 4 de novembro de 2024. 
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Outlook

Processo: 1003645-90.2019.8.26.0441

De MICHELLE DE SOUZA ARAO <miarao@tjsp.jus.br>
Data Seg, 04/11/2024 10:18
Para daniel@lancejudicial.com.br <daniel@lancejudicial.com.br>

1 anexos (2 MB)
3645.pdf;

Prezado, bom dia!

pelo presente in�mo Vossa senhoria do r. Despacho que segue em anexo.

Atenciosamente,

MICHELLE DE SOUZA ARAO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
2º Oficio Judicial - Seção Cível
Rua Nilo Soares Ferreira, 85 - Centro - Peruíbe/SP - CEP: 11770-122
Tel: (13) 3346-9263
E-mail: miarao@tjsp.jus.br

04/11/2024, 10:18 Email – MICHELLE DE SOUZA ARAO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADJmNjAyNDkxLTE2YmUtNDhhYS1hNGQ3LWQ0ZDhjYzgzNWM0YQAQAMxoVB7Qb9tJvqzc3… 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  intimei o(a) leiloeiro(a) por e-mail, conforme 
determinado. Nada Mais. Peruíbe, 04 de novembro de 2024. Eu, ___, 
MICHELE DE SOUZA ARÃO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE – SP 
 
 
Processo nº: 1003645-90.2019.8.26.0441 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683

  Início do 1º Leilão: 20/01/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 23/01/2025 às 14:43 

 

   Início do 2º Leilão: 23/01/2025 às 14:43 

   Encerramento do 2º Leilão: 
26/02/2025 às 14:43 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, segunda-feira, 04 de novembro de 2024. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0912/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   457/458:   a   parte   exequente   requereu   a   realização   de   leilão   judicial   para   alienação   da 
 JEEP/RENEGADE   LNGTD   AT,   placa   QOM7664,   fabricado   em   2018,   penhorada   a   fls.   272.   Defiro   o   pedido   de 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3 
 dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá 
 ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito 
 de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão, 
 nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   DANIEL   MELO   CRUZ   (daniel@lancejudicial.com.br),   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado   e   credenciado   pela   JUCESP   e   habilitado   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
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 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei." 

           Peruíbe, 4 de novembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes intimadas dos leilões designados, nos termos da 
petição de fls. 466/467.
Nada Mais. Peruíbe, 11 de novembro de 2024. Eu, ___, 
VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 
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1 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PERUÍBE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

Proc. nº: 1003645-90.2019.8.26.0441  
Despejo por falta de pagamento Cumulada com Cobrança. 
 

REGIANE APARECIDA CAMACHO ADEO, por 
seu advogado infra-assinado, nos autos da ação em epígrafe, que promove em face de 
ELIANE DOS SANTOS PEREIRA, em trâmite por este R. Juízo e respectivo Cartório deste 
Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V. Excelência, em atenção a r. decisão de fls. 
459/461, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da taxa devida para a 
intimação da Executada. 

 
Nestes Termos, 
 

     Pede Deferimento. 
 
     Santos, 11 de novembro de 2024. 
 
 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI 
OAB/SP Nº 153.852 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024110817251405
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
1003645-90.2019.8.26 2ª Vara - Foro de Peruíbe 02435-030
Endereço Código
Rua Plinio Colas, nº 388, apto 81388, Lauazane Paulista 120-1
Histórico
SEC.2301/19 - Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira - Despesa de Citação

Valor

32,75  
Total

32,75  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 327551174006 112010000887 371748454053

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024110817251405

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Regiane Aparecida Camacho Adeo 088.371.748-45
Nº do processo Unidade CEP
1003645-90.2019.8.26 2ª Vara - Foro de Peruíbe 02435-030
Endereço Código
Rua Plinio Colas, nº 388, apto 81388, Lauazane Paulista 120-1
Histórico
SEC.2301/19 - Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira - Despesa de Citação

Valor

32,75  
Total

32,75  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 327551174006 112010000887 371748454053

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024110817251405

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
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Nº do processo Unidade CEP
1003645-90.2019.8.26 2ª Vara - Foro de Peruíbe 02435-030
Endereço Código
Rua Plinio Colas, nº 388, apto 81388, Lauazane Paulista 120-1
Histórico
SEC.2301/19 - Regiane Aparecida Camacho Adeo x Eliane dos Santos Pereira - Despesa de Citação

Valor

32,75  
Total

32,75  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mai/2024 - SISBB 24123 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868300000006 327551174006 112010000887 371748454053
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Boletos e convênios, com código de barra, contas

G338111413693921013

11/11/2024 14:20:26

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

11/11/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.20.26

5537905537

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: MARSAIOLI E M A ASSOCIAD

AGENCIA: 5537-9    CONTA:            452-9

EFETUADO POR: RODRIGO V MARSAIOLI

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86830000000-6   32755117400-6

                   11201000088-7   37174845405-3

Data do pagamento                     11/11/2024

Valor Total                                32,75

================================================

DOCUMENTO:  111104

AUTENTICACAO SISBB:

A.70C.B59.18F.F88.D29

Transação efetuada com sucesso por: J6068739 RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI.

Firefox https://autoatendimento2.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=5...

1 of 1 11/11/2024, 14:20P
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 12/11/2024 08:27 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0941/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ficam as partes intimadas dos leilões designados, nos termos da petição de fls. 466/467." 

           Peruíbe, 12 de novembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
2ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Peruíbe, 12 de novembro de 2024. Eu, ___, 
VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

2ª VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Destinatário(a):
Eliane dos Santos Pereira
Rua Canuto Luiz do Nascimento, 291, Jardim Capelinha  
São Paulo-SP  
CEP 05850-140

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Peruíbe, 
12 de novembro de 2024. VINICIUS BARBOSA DO NASCIMENTO, Diretor.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/11/2024 01:19 
 Certidão - Processo 1003645-90.2019.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0941/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2024 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Marcelo Vallejo Marsaioli (OAB 153852/SP) 

           Teor do ato: "Ficam as partes intimadas dos leilões designados, nos termos da petição de fls. 466/467." 

           Peruíbe, 13 de novembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde Peruíbe
Foro de Peruíbe
2ª Vara
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-3629, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003645-90.2019.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Requerente: Regiane Aparecida Camacho Adeo

Requerido: Eliane dos Santos Pereira

Eliane dos Santos Pereira
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>
Marcelo Vallejo Marsaioli Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Nome do Advogado da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >> Testemunha 
Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV727052969BR. Nada Mais. Peruíbe, 13 de novembro de 2024. 
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